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Tribunal Superior do Trabalho

Presidência

ATO N9 74, DE 30 DE MAIO DE 1989
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas 

atribuições previstas no § 29, do art. 12, do Ato GDG-GP-N9 149/86, pu 
blicado no Boletim Interno n9 11, de 18.11.86, e tendo em vista o art. 
49, da Lei 7.720/89, combinado com a Resolução Administrativa n9 13/ 
89, publicada no Diário da Justiça de 06.03.89, resolve
I - Conceder Progressão Funcional, por antigüidade, da Referência 
NM. 35, Classe Especial, da Categoria Funcional de Agente de Segurança 
Judiciária, para a Referência NS. 14, Classe "A", da Categoria Funcio 
nal de Inspetor de Segurança Judiciária, do mesmo Grupo do Quadro Per 
manente de Pessoal da Secretaria deste Tribunal, com efeitos a contar 
de 19 de março de 1989, na forma do item 6, da citada Resolução Admi 
nistrativa n9 13/89, e com aplicação do § 39, do art. 39, do menciona
do Ato GDG-GP-N9 149/86, em vagas criadas pelo art. 59, da aludida 
Lei 7.720/89, aos seguintes funcionários:

. ÂNGELO VARGAS

. JADIR DO NASCIMENTO SANTOS

. ARMANDO WRIEDT
. JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS
. SEBASTIÃO GARCIA
. BENEDITO ANTONIO FRANCISCO DA SILVA
. EUSTÂQUIO RODRIGUES DE MELO
. FRANCISCO XAVIER FILHO
. EDILSON BATISTA
. GILSON BASTOS BARBOSA
. ALBERICO DE BASTOS FREIRE
. JOSÉ OSWALDO WILMANN
. GERALDO SOUTO
. EXPEDITO BEZERRA NUNES
. SEVERINO ANTONIO DUARTE

II - Conceder Progressão Funcional, por merecimento, da Referencia 
NM. 35, Classe Especial, da Categoria Funcional de Agente de Segurança 
Judiciária, para a Referência NS. 14, Classe "A", da Categoria Funcio 
nal de Inspetor de Segurança Judiciária, do mesmo Grupo do Quadro Per 
manente de Pessoal da Secretaria deste Tribunal, com efeitos a contar 
de 19 de março de 1989, na forma do item 6, da citada Résolução Adm£ 
nistrativa n9 13/89, e com aplicação do § 39, do art. 39, do menciona 
do Ato GDG-GP-N9 149/89, em vagas criadas pelo art. 59, da aludida LeT 
7.720/89, aos seguintes funcionários:

. JONAS GONÇALVES DA PAIXÃO FILHO

. SÍLVIO CARNEIRO DE MORAES

. BALBINO EUSTÂQUIO

. LENIR JOSÉ DA SILVA

. OSMAR FERREIRA DE LIMA

. ISMAEL SOARES DA SILVA

. WALTER EUSTÂQUIO FERREIRA

. SALATIEL RAMOS

. AVELINO SIBAT

. JOSÉ MEDEIROS DA SILVA

. REGINALDO MARIA ALVES

. PAULO CARDOSO DE CARVALHO

. RAUL PINTO DE OLIVEIRA

. JONAS GONÇALVES MONTALVÃO

. ANTONIO LISBOA ALMEIDA E SILVA

MINISTRO MARCO AURÉLIO PRATES DE MACEDO

Secretaria do Tribunal Pleno
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N9 42/89
CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Tribunal, em Sessão 

Plena Extraordinária, hoje realizada, presentes os Excelentíssimos Se 
nhores Ministros Prates de Macedo, Guimarães Falcão, Barata Silva, Mar 
ceio Pimentel, Marco Aurélio, Orlando Teixeira da Costa, José Ajúricã 
ba, Ermes Pedro Pedrassani, Wagner Pimenta, Almir Pazzianotto, Norber 
to Silveira de Souza, Fernando Vilar, José Carlos da Fonseca, Aurélio 
Mendes de Oliveira e Hélio Regato ao considerar proposta do Excelentís 
simo Senhor Ministro Marco Aurélio, Corregedor-Geral da Justiça do Trã 
balho e:
Considerando que a Lei 7.701/88 trouxe ao mundo jurídico nova discipli 
na quanto ao depósito recursal;

Considerando a dualidade de depósitos, norteados pela espécie de recur 
so - ordinário e de revista;
Considerando que pesam dúvidas, nos Regionais, sobre a complementação 
dos 40 (quarenta) valores de referência relativos ao recurso de revis 
ta;
Considerando que a matéria deve merecer, no juízo de admissibilidade 
exercício pelos Tribunais Regionais, tratamento uniforme, RESOLVEU, por 
unanimidade autorizar o Corregedor-Geral a baixar o presente Provimen 
to Geral, no sentido de os Regionais observarem, quanto ao depósito re 
cursai, o seguinte: 
1-0 depósito recursal pertinente ao recurso de revista deverá obser 
var o limite de 40 (quarenta) valores de referência, vigente â data dã 
interposição;
2 - Na hipótese de o recorrente já contar com depósito feito nos au 
tos, relativo ao recurso ordinário, a apuração do número respectivo de 
valores referência far-se-á considerado o valor nominal, em pecúnia, 
já depositado e que conste da guia e aquele que estiver em vigor, na 
data da interposição da revista, relativo ao de referência, complemen 
tando o interessado o depósito, de modo a que seja observado o limite 
de 40 (quarenta) valores.

Brasília, 22 de maio de 1989 
NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretária do Tribunal

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N9 43/89
CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Tribunal, em Sessão 

Plena Extraordinária, hoje realizada, presentes os Excelentíssimos Se 
nhores Ministros Prates de Macedo, Guimarães Falcão, Barata Silva, Mar 
ceio Pimentel, Marco Aurélio, Orlando Teixeira da Costa, José Ajurica 
ba, Ermes Pedro Pedrassani, Wagner Pimenta, Almir Pazzianotto, Norber 
to Silveira de Souza, Fernando Vilar, José Carlos da Fonseca, Aurélio 
Mendes de Oliveira e Hélio Regato, ao apreciar proposta da Comissão 
Especial para adaptar o Tribunal Superior do Trabalho a Lei n9 7701 de 
22/12/88, no que se refere a escolha de Ministros do Tribunal Superior 
do Trabalho, RESOLVEU, aprovar:
Art. 19-0 Tribunal Superior do Trabalho compõe-se de 27 (vinte e 

sete) Ministros, escolhidos dentre brasileiros com mais de 
trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos, nomeados 
pelo Presidente da República, após aprovação pelo Senado 
Federal, sendo:
I - dezessete togados vitalícios, dos quais onze escolhi 
dos dentre juízes de carreira da magistratura trabalhista, 
três dentre advogados e três dentre membros do Ministério 
Público do Trabalho; e
II - dez classistas e temporários, com representação pari 
tária dos trabalhadores e empregadores. (Aprovado por una 
nimidade)

Art. 29 - Para o preenchimento de vaga de Ministro togado destinada 
aos juízes de carreira da magistratura do trabalho, o Tri 
bunal Superior do Trabalho, pelo voto secreto da maioria 
absoluta de seus membros vitalícios, escolherá,em 
escrutínios sucessivos, tantos nomes quantos sejam sufi^ 
cientes para a formação da lista tríplice a ser encaminha 
da ao Presidente da República. (Aprovado por unanimidade) 
§ 19 - Havendo vagas simultâneas a serem preenchidas, a 
lista conterá, o número de magistrados igual ao das vagas 
mais dois. (Aprovado por maioria, vencidos os Excelentíssi 
mos Senhores Ministros Guimarães Falcão, Marco Aurélio, Or 
lando Teixeira da Costa, José Ajuricaba e Wagner Pimenta. 
§ 29 - Consideram-se juízes de carreira da magistratura dõ 
trabalho os que nela tenham ingressado como Juiz do Traba 
lho Substituto, Suplente ou Presidente de Junta de Conci
liação e Julgamento. (Aprovado por maioria, vencidos os 
Excelentíssimos Senhores Ministros Orlando Teixeira da Cos 
ta e José Ajuricaba)

Art. 39 - A Procuradoria Geral da Justiça do Trabalho, nos 30 (trin 
ta) dias posteriores ã ocorrência de vaga no Tribunal Supe 
rior do Trabalho a ser preenchida por membro do Ministério 
Público do Trabalho, fará realizar eleição para a formação 
de lista sêxtupla, remetendo-a ao Tribunal, para a escolha 
dos nomes que formarão a lista tríplice a ser encaminhada 
ao Presidente da República. (Aprovado por unanimidade)
§ 19 - 0 Presidente do Tribunal Superior do Trabalho dará 
ciência imediata ao Procurador Geral da Justiça do Traba 
lho da ocorrência de vaga destinada a membro do Ministério 
Público do Trabalho. (Aprovado por unanimidade)
§ 29 - O Tribunal Superior do Trabalho, obedecendo, no que 
couber, o disposto no art. 29 desta Resolução, procederá ã 
elaboração da lista tríplice a ser encaminhada ao Presiden 
te da República, adotando o procedimento previsto no para 
grafo primeiro do mesmo artigo, em caso de mais de uma vã 
ga, podendo escolher os nomes independentemente da listã 
em que figurarem. (Aprovado por unanimidade, com ressalvas 
dos Excelentíssimos Senhores Ministros Marco Aurélio, Or 
lando Teixeira da Costa e José Ajuricaba)

Art. 49 - Sessenta dias antes da ocorrência da vaga de Ministro Cias 
sista, titular ou suplente, o colégio eleitoral das confe 
derações de trabalhadores ou de empregadores, conforme o 
caso, será convocado pelo Ministro Presidente do Tribunal 
Superior do Trabalho para se reunir no horário e local in 
dicados em edital de convocação, a fim de eleger em vota 
ção secreta, os representantes classistas, titulares e su 
plentes, integrantes da lista tríplice a ser encaminhada 
pelo Tribunal ao Presidente da República. (Aprovado por 
unanimidade)
§ 19 - Para o preenchimento de vaga que não resulte de tér 
mino do mandato, o prazo para a reunião do colégio eleito 
ral é de no máximo 30 dias. (Aprovado por unanimidade)
§ 29 - 0 colégio eleitoral das confederações será formado 
pela reunião das diretorias de todas elas com, no máximo, 
três diretores eleitores e um suplente para cada confedera 
ção. Os nomes dos diretores eleitores e do diretor suplen 
te deverão estar registrados no TST até 72 horas antes da 
reunião do colégio eleitoral. (Aprovado por maioria, venci
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do o Excelentíssimo Senhor Ministro Aurélio Mendes de Oli 
veira)
§ 39 - Cada confederação registrará no Tribunal Superior 
do Trabalho, no prazo estipulado pelo edital de convoca 
ção, um candidato a Ministro titular e outro a suplente pa 
ra cada vaga existente, sendo permitida a substituição de 
nomes até 72 (setenta e duas) horas antes da eleição. (A 
provado por unanimidade)
§ 49 - 0 edital de convocação para a reunião do colégio 
eleitoral das confederações nacionais de trabalhadores ou 
de empregadores será publicado no Diário da Justiça da 
União, duas vezes, com o intervalo mínimo de 48 horas. (A 
provado por unanimidade) _
§ 59 - As Confederações elaborarão o Regulamento que disci 
plinará o Colégio Eleitoral, a ser publicado no Diário Ofi 
ciai da União, (Aprovado por maioria, vencido o Excelen 
tíssimo Senhor Ministro Aurélio Mendes de Oliveira)
9 69 - O Ministro Presidente do Tribunal Superior do Traba 
lho encaminhará ao Presidente da República as listas trT 
plices contendo o resultado da indicação do colégio eleito 
ral para Ministro Classista titular e suplente, respectiva 
mente, representante dos trabalhadores ou empregadores, con 
forme o caso. (Aprovado por unanimidade)

Art. 59-0 Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, nos 
30 (trinta) dias posteriores ã ocorrência de vaga no Tri 
bunal Superior do Trabalho, a ser preenchida por advogado, 
fará realizar eleição para a formação de lista sêxtupla,re 
metendo-a ao Tribunal para a escolha dos nomes que forma 
rão a lista tríplice a ser encaminhada ao Presidente da Re 
pública. (Aprovado por unanimidade)
§ 19 - O Presidente do Tribunal Superior do Trabalho dará 
ciência imediata ao Conselho Federal da Ordem dos Advoga 
dos do Brasil, da ocorrência de vaga destinada a advogado 
militante. (Aprovado por unanimidade)
§ 29 - O Tribunal Superior do Trabalho, obedecendo, no que 
couber, ao disposto no art. 29 desta Resolução, procederá 
a escolha, dos componentes da lista tríplice a ser enca 
minhada ao Presidente da República, adotando o procedimen 
to previsto no § 19 do mesmo artigo, no caso de mais de 
uma vaga, podendo fazê-lo independentemente da lista em 
que figurarem. (Aprovado por unanimidade, com ressalvas dos 
Excelentíssimos Senhores Ministros Guimarães Falcão, Marco 
Aurélio, Orlando Teixeira da Costa e José Ajuricaba, quan 
to a parte final) *

Art. 69-0 quorum do Tribunal Superior do Trabalho para a realiza 
ção de qualquer das sessões previstas nesta Resolução será de, 
no mínimo, o número dos seus Ministros vitalícios 
menos três. (Aprovado por unanimidade) 
DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 19 - Para o preenchimento das vagas de Ministro não oriundo da 
carreira da magistratura do trabalho, criadas pela Consti 
tuição de 05 de outubro de 1988, o prazo para eleição dos 
candidatos pelas entidades de classe será de 60 (sessenta) 
dias contados da publicação desta Resolução. Dentro do pra 
zo será convocada reunião do Colégio Eleitoral das Confede 

rações Nacionais de trabalhadores e de empregadores pelo Mi 
nistro Presidente do TST. (Aprovado por unanimidade).
Parágrafo único - Idêntico prazo será observado quanto as 
listas sêxtuplas do Ministério Público e da Ordem dos Advo 
gados do Brasil. (Aprovado por unanimidade)

Brasília, 22 de maio de 1989 
NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretária do Tribunal

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N9 44/89
CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Tribunal, em Sessão 

Plena Extraordinária, hoje realizada, presentes os Excelentíssimos Se 
nhores Ministros Prates de Macedo, Guimarães Falcão, Barata Silva, 
Marco Aurélio, Orlando Teixeira da Costa, José Ajuricaba, Hélio Regato, Emes 
Pedro Pedrassani, Wagner Piroanta, Almir Pazzianotto, Norberto Silveira de 
Souza, Fernando Vilar, José Carlos da Fonseca e Aurélio Mendes de Oli 
veira, ao considerar proposta do Excelentíssimo Senhor Ministro Marco 
Aurélio, RESOLVEU, por maioria, vencidos os Excelentíssimos Senhores 
Ministros José Ajuricaba e Aurélio Mendes de Oliveira, rever o item 
2.3. da Resolução Administrativa n9 23/89, publicada no DJ de 07/05/89. 
2.3. Das demais vagas

As demais vagas existentes, em número igual a 26, serão utiliza 
das pelos servidores do Tribunal, observando-se, na distribuição e no 
uso:

- 17 vagas permanecerão para os funcionários que exercem função 
DAS-5 e,

- 9 vagas serão destinadas aos que exerçam função DAS-4, 
observada a antigflidade.

Brasília, 22 de maio de 1989 
NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretária do Tribunal

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N9 45/89

CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Tribunal , em 
Sessão Plena Extraordinária, hoje realizada, presentes os Excelentíssi 
mos Senhores Ministro Guimarães Falcão, Barata Silva, Marco Aurélio , 
José Ajuricaba, Ermes Pedro Pedrassani, Wagner Pimenta, Almir Pazzia
notto, Norberto Silveira de Souza, Fernando Vilar, José Carlos da Fon
seca, Aurélio Mendes de Oliveira, Antônio Amaral e Hélio Regato, tendo 
em conta os arts. I9 e parágrafo único, e 59, ambos da Lei nB 7.722,de 
6 de janeiro de 1989, bem como o disposto na Portaria n9 3.989, de 
29 de dezembro de 1988, da Secretaria de Administração Pública da Presi
dência da República, publicada no D.O.U. de 30.12.1988, Seção I, Pág . 
26.076, RESOLVEU, por unanimidade que a revisão do vencimento básico e 
da representação dos Ministros, a partir de l9 de janeiro de 1989, de
ve ser feita com a aplicação do índice de 35,94% (trinta e cinco vírgu 
la noventa e quatro por cento), correspondente a outubro de 1988, pre
visto no Anexo da referida Portaria n9 3.989/89, que se expediu em fa

ce do parágrafo único, do art. 99, do Decreto-lei n9 2.335/1987, obser; 
vado, ainda, o parágrafo 29 do art. 29, da aludida Lei n9 7.722/1989 , 
adotando-se a mesma orientação, quanto aos inativos, nos termos do art. 
40, parágrafo 49, da Constituição, estensivo aos Juízes dos Tribunais' 
Regionais do Trabalho , Juízes Presidentes de JCJ e Juízes do Trabalho 
Substitutos, inclusive inativos.

Brasília, 29 de maio de 1989

NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretária do Tribunal

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N9 46/89

CERTIFICO E DOU FÉ quo Egrégio Tribunal, em Ses
são Plena Extraordinária, hoje realizada, Presentes os Excelentíssimos 
Senhores Ministros Guimarães Falcão, terata Síhe, Marco Aurélio, José Ajuricaba 

Ermss Pedro Pedrassani, Wagner Pimenta, Almir Pazzianotto, Norberto Sil
veira de Souza, Fernando Vilar, José Carlos da Fonseca, Aurélio Mendes 
de Oliveira, Antônio Amaral e Hélio Regato, considerando que o art.37, 
X, da Constituição, estabelece que "a revisão geral da remuneração dos 
servidores públicos, sem distinção de índices entre servidores públicos 
civis e militares, far-se-á sempre na mesma data*; considerando que a 
Medida Provisória n9 56, de 19 de maio de 1989, reajusta os vencimentos, 
salários, soldos, proventos, pensões e demais remunerações dos servido 
res civis e militares da União, dos extintos Territórios, das autarquias 
e das fundações públicas, no mês de maio de 1989, em trinta por cento, 
e no mês de julho de 1989, pela variação acumulada do índice de Preços 
ao Consumidor - IPC, relativa aos meses de maio e junho (art. I9, I e 
II), assegurando, ainda, o reajuste trimestral dessas retribuições (art. 
29), a partir de l9 de outubro de 1989, em proporção idêntica à varia
ção acumulada do IPC ocorrida no trimestre imediatamente anterior; con 
siderando que os servidores do Poder Judiciário possuem, em decorrên-' 
cia da norma constitucional aludida e da Medida Provisória n9 56/1989, 
direito a idêntico Índice de reajustamento de seus vencimentos; consi
derando, ainda, o disposto no art. 40, § 49, da Constituição quanto aos 
inativos, RESOLVEU, por unanimidade determinar a aplicação aos funcio
nários do Quadro e Tabela Permanentes de sua Secretaria, inclusive in<a 
tivos, do reajustamento de vencimentos e proventos de que cuida a Medi 
da Provisória n9 56, de 19.05.1989, nos mesmos indices e nas mesmas da 
tas, estensivo aos servidores dos Tribunais Regionais e JCJ, inclusive 
inativos.

Brasília, 29 de maio de 1989

NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretária do Tribunal

Proc. n9 TST -AG - MC - 0004/89.7
Agravante : CLÁUDIO JOSÉ RODRIGUES PRATA
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel
Agravada : TUPY S/A
Advogado : Dr. Luiz Carlos A. Robortella

DESPACHO
Proposta Ação Rescisória, que mereceu agasalho em primeiro 

grau, veio a empresa autora com esta Medida Cautelar, visando à susta 
ção da execução promovida na ação originária.

Deferi a liminar.
Constatou-se, porém, que a Autora da cautelar já propusera 

igual providência no Eg. TRT, que foi repelida por aquela Corte e mere 
ceu Recurso Ordinário já distribuído, nesta Casa, ao Ex>Po Ministro An 
tônio Amaral. No Ordinário, a parte menciona, como fato superveniente, 
o julgamento favorável da Ação Rescisória em primeiro grau, aplicando 
o disposto no art. 517 do CPC, embora não o tenha invocado . Ora, em fa 
ce disso, o relator do Ordinário foi arguido previamente sobre o tema, 
descabendo manifestação a respeito nessa Ação Originária, impondo-se , 
assim, a cassação da liminar, que faço.

Pelo exposto, determino:
a) comunicação, via telex, ao D. Juízo da execução, da cas 

sação da liminar;
b) intimação das partes da presente decisão; e,
c) a expedição de Carta de Ordem citatória, a ser cumprida 

no prazo de dez dias, a qualquer uma das Juntas de Conciliação e Jul
gamento de São Paulo, a fim de que o Réu, querendo, conteste o pedido, 
indicando as provas que pretende produzir, na forma do art. 802 e se
guintes do CPC, sob pena de confissão.

Nos termos do artigo 164, § l9, do RITST fica prejudicado 
o Agravo Regimental interposto. ,

Publique-se.
Brasília , 18 de maio de 1989; —

MINISTRO WAGNER PIMENTA
Relator

PROCESSO N9 TST-MS-08/89.2
IMPETRANTES: SÉRGIO QUEIROZ E OUTROS
ADVOGADO : DR. ANTONIO MOREIRA
IMPETRADO : EXCELENTÍSSIMO SENHOR MINISTRO PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPE 

RIOR DO TRABALHO
DESPACHO
1- Em despacho proferido às fls. 104/105, publicado no Diário 

(da Justiça de 23/05/89, determinei a citação dos litisconsortes passi
vos, como requerido pelos impetrantes em sua inicial.

2- Tendo em vista a condição de servidores públicos dos litis 
consortes, o que acarreta a incidência da vedação prevista no art. 217, 
I, do CPC, assino o prazo de 5 (cinco) dias para que os impetrantes for 
neçam o endereço dos litisconsortes, sob pena de inépcia.

3- Recebidos os endereços, expeçam-se, de imediato, as cita
ções, consignando-se o prazo de 10 (dez) dias para que os litisconsor
tes apresentem defesa, se assim o desejarem.
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4- Face à circunstância de os litisconsortes serem servido
res deste Tribunal, na hipótese de terem-se as citações como supridas, 
nos termos do § l2 do art. 214 do C^C, devem vir aos autos comprovantes 
lo comparecimento espontâneo ali referido e do recebimento, por cada li. 
tisconsorte, de cópia autêntica da inicial do presente writ, pessoalmen
te, ou mediante advogado com poderes para tanto.

5- Citados os litisconsortes, na forma dos itens 3 ou 4 supra 
e decorrido o prazo de 10 (dez) dias para defesa, prossiga-se conforme 
o determinado nos itens 9 e 10 do despacho de fls. 104/105.

Intime-se.
Publique-se.
Brasília, 29 de maio de 1989

MINISTRO JOSÉ CARLOS DA FONSECA
Relator

PROCESSO N9 TST-AR-51/87■6
AUTORES : EKNER DA SILVA GOES E OUTROS 
Advogado : Dr. Ulisses Borges de Resende 
RÉUS : CORREIO BRAZILIENSE S/A E OUTROS

DESPACHO
Concedo às partes o prazo de 10(dez) dias para apresentação de 

provas.
Publique-se.
Brasília, 09 de maio de 1989,

MINISTRO ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Relator

ES-30/89.0
nST-P-0271 7/89.6)

EFEITO SUSPENSIVO

REQUERENTES: FEDERAÇÃO DAS INDOSTRIAS DO ESTADO DO PARANÁ E OUTROS
Advogado : Dr. Luís Carlos Vieira
REQUERIDO : SINDICATO DAS SECRETÁRIAS DO ESTADO DO PARANÁ
9? Região

DESPACHO

A Federação das Indústrias do Estado do Paranáe Outros re 
querem a concessão de efeito suspensivo ao recurso ordinário interpo^ 
to contra a decisão coletiva proferida no Processo TRT-DC-14/88, no 
que concerne ãs seguintes cláusulas:

1?) "Correção salarial de 100% da variaçao acumulada do IPC para 
o período de 19.05.87 a 30.04.88, incluída a taxa inflacionária 
de 26,06%, relativa ao mês de junho 87..."

Defiro o efeito requerido, no que tange ã inclusão da taxa 
inflacionária de 26,06%, relativa ao mês de junho de 1987, tendo em 
vista que se trata de matéria sujeita ã controvérsia pretoriana.

3?) "Taxa de produtividade de 6% (seis por cento) aplicada sobre 
os salários corrigidos..."

Esta Corte tem, sistematicamente, concedido o índice de 4% 
(quatro por cento), a título de produtividade.

Defiro, parcialmente, o efeito suspensivo, com relação aos 
2% (dois por cento) excedentes.

199) "Após o período do contrato de experiência f i cavedada a des^ 
pedida do empregado, a não ser mediante a demonstração de justa 
causa..."

A nova Carta garante aos trabalhadores uma relação de empre 
go protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa. Tal man 
damento será diseiplinadopor lei complementar, que, dentre outros dT 
reitos, preverá indenização compensatória (art. 79, inciso I).

Como o limite da competência da justiça do Trabalho deve 
ser examinado pelo Pleno, defiro o efeito suspensivo.

459) “Ao empregado que rescindir espontaneamente seu contrato de 
trabalho, antes de completar 01 (um) ano de serviço, serão pagas 
as férias proporcionais..."

A decisão regional não encontra respaldo na jurisprudência 
pacífica do TST.

De fi ro .
Pelo exposto, concedo efeito suspensivo ãs cláusulas 199, 

459 e, em parte, as cláusulas 19 e 39.
Publique-se e oficie-se o Tribunal Regional do Trabalho da 

Nona Região.
Brasília, 22 de maio de 1989 

quer hipótese a "integra do acórdao" e documento necessário. No caso e.s 
pecífico, cabe esclarecer que o relatório faz parte do acórdão e não foi 
juntado.

Assino ao Requerente, nos termos do art. 284 e § único 
do CPC, o prazo de 10 dias para completar sua postulação.

Publique-se.
Brasília, 22 de maio de 1989.

MINISTRO MARCO AURÉLIO PRATES DE MACEDO 
Presidente do Tribunal

ES-65/89.6
(TST-r-7867/89.3)

EFEITO SUSPENSIVO

REQUERENTE: COMPANHIA BRASILEIRA DE FECHOS
Advogado : Dr. Mário Calcia
REQUERIDO : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE CHAPÉUS,GUAR

DA-CHUVAS, BENGALAS, PENTES, BOTÕES E SIMILARES DO MUNICÍ
PIO DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO

O Regimento deste Tribunal enumera em seu artigo 180 os 
documentos que deverão instruir o pedido de efeito suspensivo. Em quai 
quer hipótese a "íntegra do acórdão" é documento necessário. No caso es; 
pecífico cabe esclarecer que o relatório faz parte do acórdão e não foi 
juntado.

Assino à Requerente, nos termos do art. 284 e § único 
do CPC, o prazo de 10 dias para completar sua postulação.

Publique-se.
Brasília, 22 de maio de 1989,

MINISTRO MARCO AURÉLIO PRATES DE MACEDO 
Presidente do Tribunal

ES-70/89.2
(TST-P-08829/89.2)

E F E £ T 0 SUSPENSIVO

REQUERENTE: PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 19 REGIÃO
Advogada : Ora. Cnêa Cimini Moreira de Oliveira
REQUERIDOS: SINDICATO NACIONAL DOS MARINHEIROS E MOÇOS EM TRANSPORTES 

MARÍTIMOS E EMPRESA BRASILEIRA DE REPAROS NAVAIS-RENAVE
19 Região

DESPACHO

0 pedido de efeito suspensivo deve ser "em petição funda 
mentada". Assino ao Requerente, nos termos do art. 284 e § único do CPt, 
o prazo de 10 (dez) dias para emendar sua postulação.

Publi que-se.
Brasília, 22 de maio de 1989

MINISTRO MARCO AURÉLIO PRATES DE MACEDO
Presidente do Tribunal

PROCESSO E—RR-4267/86■8
EMBARGANTE: MÁRCIO SILVA APROBATO E OUTROS 
EMBARGADO: BANCO DO ESTADO DE GOIÁS S/A -BEG
Advogado: Dr. Inocêncio Oliveira Cordeiro

— proferido pelo Exm9 Sr. Ministro Presi
dente na petição TST-n9 9180/98.6 -

"Notifique-se o mandante para, no prazo de 10 dias nomear 
sucessor (art. 45 do CPC)".

Brasília, 22 de maio de 1989

MINISTRO MARCO AURÉLIO PRATES DE MACEDO
Presidente do Tribunal

MINISTRO MARCO AURÉLIO PRATES DE MACEDO 
Presidente do Tribunal

ES-44/89.2
(TST-P-5041/89.8)

EFEITO SUSPENSIVO

REQUERENTE: SINDICATO DOS HOSPITAIS, CLÍNICAS, CASAS DE SAÚDE, LABORATÓ 
RIOS DE PESQUISAS E ANÁLISES CLÍNICAS, INSTITUIÇÕES BENEFI
CENTES, RELIGIOSAS E FILANTRÓPICAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

Advogada : Dr? Eriete Ramos Dias Teixeira
REQUERIDO : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS DE 

SAÚDE DE FRANCA
15a Região

DESPACHO

O Regimento deste Tribunal enumera em seu artigo 180 os 
documentos que deverão instruir o pedido de efeito suspensivo. Em qual.

PROCESSO AG-E-RR-5105/87.4
AGRAVANTE: COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃQ PAULO -CODESP
Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano
AGRAVADO: FELIPE SANTIAGO

D E SP AC H O - proferido pelo Exm9 Sr. Ministro Relator 
na petição TST-09842/89.4-

"Junte-se.
Noti fique-se o outorgante do mandato da renúncia da parte 

dos nobres advogados".
Brasília, 29 de maio de 1989

MINISTRO GUIMARÃES FALCÃO
Relator 

rST-E-RR-1258/83
(Ac.TP-2195/38)

I RECURSO EXTRAORDINÁRIO
RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DO MARANHÃO S/A ~
Advogado : Dr. Og Oliveira e Souza
RECORRIDA : ERCY MARIA GANDIRA DE MENEZES
Advogada : Dra. Ana Maria José Silva de Alencar 
7-1 R^giao
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DESPACHO

1. 0 Banco do Estado do Maranhão, reputando vulnerados 
os incisos II e XXXVI do art. 52 da Carta da República, manifesta recur 
so extraordinário contra acórdão do Pleno desta Corte, que não conheceu 
dos embargos opostos à decisão da 1§ Turma, contrária aos seus interes
ses (fls. 191/192).

2. Sustenta o vencido: "Estabelecendo Lei Federal pre 
ceito que estabelece o prazo prescricional, não pode este ser desobede
cido. 2- - Embora assistisse direito a Recorrida cm pioiLear justiça no 
âmbito do Judiciário, o fez "ex tempore", assim sendo, embora fossem 
fortes seus argumentos nada mais poderia socorre-la, pois o direito não 
socorre aos que dormem. 32 - A Constituição Pátria determina que ninguém 
pode fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei. 42 
- Prescrito o prazo para interposição da Reclamação Trabalhista, os Tri 
bunais que deram-lhe ganho de causa estão realizando algo que a lei ve
da, ou seja fazem algo que a lei determina que não seja feito. 52 - Coh 
cedendo o "direito" da Recorrente após o prazo prescricional tanto a 
JCJ, como TRT e o TST, ferem o princípio constitucional de um direito 
adquirido pelo Recorrente, em não atender a Recorrida por força do pró 
prio preceito legal estabelecido da na Constituição. 62 - Mesmo que "ad 
argumentandum", possa ser dito que houve alteração na Resolução, esta 
não vem em socorro da Recorrida visto que não buscou o pálio judicial a 
tempo." (fls.239).

3. Não merece reparo a decisão hostilizada, quedando 
sem sucesso o inconformismo, por não ter altitude constitucional debate 
acerca do instituto da prescrição trabalhista, na forma da assente e 
iterativa jurisprudência do Pretório Excelso, de que é exemplo o Ag. n2 
126.101, que exibe a seguinte ementa: "Recurso extraordinário traba
lhista. rrescrição: questão que não se eleva a nível constitucional. Em 
se tratando de saber-se se incide ou não prescrição a fulminar o fundo 
do direito, em postulação de índole trabalhista, não se tem a ^questão 
como de natureza constitucional, mas apenas de aplicar-se, ou não, _ o 
art. 11 da CLT, ante os princípios que regem o instituto da prescrição" 
(28 Turma, unânime, em 09.09.88, Rei. Min. Aldir Passarinho, DJU de 
14.10.88, p. 26.588).

4. Ante a ausência de matéria constitucional á ser soj, 
vida pela Suprema Corte, denego o recurso.

Publique-se.
Brasília, 18 de maio de 1989

MINISTRO MARCO AURÉLIO PRATES DE MACEDO 
Presidente do Tribunal

TST-AG-E-RR-3640/8G .4
(Ac.TP-003/89)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE : RÁDIO INDEPENDÊNCIA CULTURAL DE CASCAVEL LTDA
Advogado : Dr. IIdélio Martins
RECORRIDO : PAULO DANILO BATISTA MARTINS
Advogado : Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo
98 Região

DESPACHO

1. 0 Pleno desta Corte negou provimento ao agravo regimental 
apresentado ao despacho que trancou os embargos opostos à decisão da 19. 
Turma, contrária aos interesses da empresa ( fls . 264/277) .

2. 0 aresto em referência exibe a seguinte ementa: " RECURSO 
DE EMBARGOS - 0 processamento do recurso de embargos não prescinde da 
demonstração inequívoca de atendimento a um dos pressupostos de recor 
ribilidade do artigo 894 da Consolidação das Leis do Trabalhe. RECURSO 
DE EMBARGOS - PREQUESTIONAMENTO - Diz-se prequestionada determinada ma 
téria quando o órgão prolator da decisão impugnado haja adotado, expl i 
citamonte, tese u respeito e, portanto, emitido juízo. Incumbe .j parte 
interessada provocar o julgador sobre o tema que entende englobar o fa. 
to jurígeno suficiente a alterar o desfecho da controvérsia".(fls.598).

3. Reputando vulnerados os incisos II e XXXV do art. 52 da 
Carta da República, o vencido, irresignado, manifesta recurso extraor. 
dinário,- alinhando as razões estampadas na peça de fls. 602/608.

4. Apos tecer considerações acerca da forma equivocada com a 
qual -conforme aduz- foram sendo solvidas as questões suscitadas pe 
la matéria jurídica posta à mesa, sustenta o recorrente: "Consideradas 
as restrições do art. 896, § 52 da CLT, limitativas das atividades do 
Relator, em respeito necessário e intransponível à competência judicial 
prevista no art. 113 em razão da abrangência do art. 114 seguinte, am 
bos da Constituição vigente, também nesse contexto ressalta a violên 
cia ao prinerpio primordial da reserva legal. Sem quebra de reverência, 
houve aqui mais que uma obstaculação à tramitação de um recurso dito 
marginário aos pressupostos de sua admissibilidade. Mais que isso, a 
prolacão de um voto que melhor se situaria na sessão do E. Pleno que in 
cluísse este processo na sua pauta de julgamento. De qualquer forma, 
sem prejuízo da seriedade e da gravidade dos seus argumentos e dos fun 
damentos que o estruturam, o acórdão, absorvente do r. despacho indefe 
ritério, extrapolou os lindes legais limitativos da suo atuação, com 
prometendo o princípio da reserva legal do art. 52, II da Constituição 
vigente, permitindo-se, o despacho, em usurpação da competência, deci. 
dir, em juízo monocrático, recurso que devera sê-lo em juízo colegia 
do. Tudo com detrimento da garantia inscrita no art- 52, XXXV da Cons 
tituição".(fls.607/608).

5. Cinge-se ao âmbito processual, tal como deduzido e assina 
lado pela decisão hostilizada, o debate que se prctcrrJe alçar à Alta 
Corte, o qual, na forma da remansadu jurisprudência da mesma Corte- Maior, 
não fomenta o apelo extremo trabalhista.

6. Vide, por todos, o RE n2 113.881, cuja ementa, pelo seu 
relator, o eminente Ministro Octávio Gallotti, assim foi lavrada: " Re 
curso extraordinário trabalhista de que não se conhece porque o acór 
dao recorrido limitou-se a decidir questão de natureza processual ( ca 
bimento de embargos para o Pleno do Tribunal Superior do Trabalho)". (is 
Turma, unânime, em 28.08.87, DJU de 18.09.87, p. 19.675).

7. Dada a ausêncra de matéria constitucional a ser deslindada 
pela Suprema Corte, denego o recurso.

Publique-se.
Brasília, 10 de maio de 1989

MINISTRO MARCO AURÉLIO PRATES DE MACEDO
Presidente do Tribunal

TST-AG-E-RR-4752/86.4 
[A c “TP-2 0 0 5/88J

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE: ARACRUZ CELULOSE_S/A
Advogado : Dr. Nelson Tapajós
RECORRIDO : SINDICATO DOS TRABALHADORES DA INDUSTRIA DO PAPEL, CELULO 

SE, PASTA DE MADEIRA PARA PAPEL, PAPELÁO E CORTICA DE ARA 
CRUZ

Advogado : Dr. Ulisses Riedel de Resende
1 a Região

DESPACHO

1. Albergando a revista do Sindicato, ementou a 14 Turma deste 
Tribunal :

"CONCILIAÇÃO - AUDIÊNCIA - 0 que previsto no artigo 850_da Conso 
lidação das Leis do Trabalho diz respeito ã atuaçao do órgão de 
primeiro grau. A tentativa de concjliação deve partir desteenão 
das partes, valendo notar a abrangência do preceito legal. Ine 
xiste campo propicio ao surgimento de exceção norteada pela natu 
reza da controvérsia" (f. 403).

2. Reputando vulnerado o art. 153, § 49, da Constituição ante 
rior, a empresa, após esgotar, sem êxito, a via recursal pertinente, 
manifesta recurso extraordinário, alinhando as razões estampadas na 
peça de fls. 452/454.
3. Sustenta a vencida:

"0 v. acórdão ora recorrido entendeu que a falta da segunda teri 
tativa de conciliação implicaria em nulidade, em face da regra 
contida no art. 850 da CLT. E a primeira oportunidade que o Re 
c1amante-Recorrido teve , para suscitar a nulidade, ainda_ no en 
tender do v. acõrdao recorrido, foi quando da interposição do re 
curso ordinário.
Equivocou-se, "data venia", o v. acõrdao ora recorrido. A empresa 
recorrente, na ocasião, convocou a esclarecida atenção do então 
Ministro Relator para o fato de que, em audiência, ãs fls.339 v9, 
foi facultado, ãs partes? o direito de fazer requerimento ou cor 
signar protesto, o que não houve.
No entender da ora Recorrente, essa se constituiu na primeira _c 
portunidade de o Recorrido arguir a pretensa nulidade, por ausêr 
cia de renovação da proposta de conciliação, segundo ensinamento 
contido no art. 795 da CLT, que, inobservado, acarretou em afron 
ta ao art. 153, § 49, da Constituição Federal (EC n9 1/69) , vi 
gente ã época da prolação do v. acórdão recorrido, e, por isso, 
prequestionado.
Por conseguinte, pronunciando-se o v. acõrdao recorrido sobre ma 
téria, de há muito, fulminada pela preclusão, em face da regra 
contida no art. 795 da_CLT, pelo seu não prequestionamento na o 
portunidade, a prestaçao jurisdicio na 1 foi_equivocada e alheia a 
controvérsia, negando vigência, em conseqdência, ao art. 153, § 
49, da Emenda n9 1/69, vigente ã época, cuja invocação justifica, 
"data venia", o cabimento do recurso extraordinãrio" (fls. 453/ 
/454 ) .

4. Cinge-se ao âmbito processual, tal como deduzida e assinala 
da pela decisão hostilizada, a questão jurídica posta ã mesa, a qual, 
na forma da copiosa e pacífica jurisprudência da Alta Corte, nao fo 
menta o apelo extremo trabalhista (AA.gg. 104.998, 107.730, 108.381, 
112.190, 113.305, 114.169, 118.566, 119.186, 115.421, 120.005,120.178, 
120.179, 120.601, 121.056, 125.734, 125.740, 127.061, 128.275, inter 
alia).
5. Transcrevo, a título de mera exemplificação, a ementa do Ag. 
n9 120.005, assim lavrada:

"Agravo a que se nega provimento, porquanto o recurso extraordi^ 
nãrio indeferido versava a aplicação de princípio de direito pro 
cessual trabalhista e não matéria constitucional, suscetível de 
ensejar a abertura da via extraordinãria" (1? Turma, unânime, em 
04.09.87, Rei. Min. Octávio Gallotti, DJU de 03.10.87, p. 21.155).

6. Inexistindo matéria constitucional a ser solvida pela Supre 
ma Corte, denego o recurso.

Publique-se.
Brasília, 18 de maio de 1989

MINISTRO MARCO AURÉLIO PRATES DE MACEDO 
Presidente do Tribunal

TST-AG-E-RR-0554/87.8
TAc. TP-21Õ4/B"8Q---------

RE C U RS 0 EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE: OLIVÉTTI D0 BRASIL S/A
Advogado : Dr. Nelson Tapajós
RECORRIDO : WALDEMAR BARBOSA DE CARVALHO
Advogado : Dr. Carlos Cavalcanti de Brito
64 Região

DESPACHO

'• 0 Pleno desta Corte negou provimento ao agravo regimental
apresentado ao despacho que trancou os embargos opostos ã decisão da



QUINTA-FEIRA, 1 JUN 1989 DIÁRIO DA JUSTIÇA SEÇAO I 9551

19 Turma - que nao conheceu da revista da empresa (fls. 346/348) em 
acórdão que exibe a seguinte ementa:

"1. RECURSO DE REVISTA - PREQUESTIONAMENTO - A matéria veiculada 
no recurso de revista deve estar decidida na forma clara e ezplí 
cita no Acórdão impugnado, sob pena de inviabilizar-se o cotejo 
indispensável a que se diga do atendimento a um dos permissivos 
do artigo 896 consolidado.
2. RECURSO DE REVISTA - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - COMPROVAÇÃO 
- REFERÊNCIA A FONTE EM QUE PUBLICADO 0 ARESTO PARADIGMA - Se o 
Diário referido na transcrição da ementa paradigma não publica 
esta última, impossível é a certeza da comprovação da divergência 
jurisprudencia 1 como consagrada pela jurisprudência desta Corte- 
- enunciado 38 que integra a Súmula. Ã menção ao veiculo que pu 
blicou o trecho transcrito tem objetivo único - viabilizar o co 
tejo indispensável a que se diga da fidelidade do trecho transcrT 
to" (fls. 369).

2. A recorrente, após ver rejeitados seus embargos declaratõ
rios opostos ao aludido julgado (fls. 379/380), manifesta recurso ex 
traordinãrio , com suporte nos argumentos estampados na peça de fls. 
382/384.
3. Sustenta a vencida:

"A Egrégia 1? Turma do Colendo TST, através do v. acórdão de fls. 
346/348, nao conheceu do recurso de revista da Empresa, ora re 
corrente, quer quanto ã preliminar de nulidade, por julgamento "ex 
tra petita", quer quanto ao mérito, sob a alegação de falta dê 
prequestionamento , aplicando, em conseqüência , como óbice ao co 
nhecimento, o Enunciado n9 184 da Súmula do Colendo Tribunal Sê 
per i or do Trabalho.
Interpostos embargos de divergência (fls. 352/356), os mesmos fo 
ram i nadni i t i dos pela r. decisão de fls. 361, jã aí, além do refe 
rido verbete 184, sob a alegaçao também de que os arestos, entáõ 
acostados na revista, estariam ao arrepio do Enunciado 38 da Sú 

.mula, jã que seria fotocopia sem autenticação.
Examinando-se o v. acõrdao regional (fls. 299/301), constata-se, 
data vem'a do v. acõrdao recorrido, que a matéria foi abordada 
èxpressamente. Falece, assim, a alegação de não prequestionameri 
to.
No que tange aos arestos estampados e acostados, na Integra, ã 
revista nao conhecida indevidamente, verifica-se que, na trans 
crição dos trechos pertinentes ao dissídio jurisprudencia 1, fo 
ram indicadas, por outro lado, a fonte de publicação, o que jus 
tificaria, como justifica, o conhecimento daquele recurso.
Por conseguinte, ao deixar de conhecer do recurso de revista, de 
vidamente fundamentado em ambas as alíneas do permissivo consolT 
dado (art. 896 da CLT), o v. acórdão recorrido negou vigência ao 
art. 153, § 49, da Emenda n9 1/69^ vigente ã época da prolaçao, 
ao deixar de dar a devida prestaçao jur i sd i c i ona 1" ( fl s . 383/384 ).

4. Queda sem sucesso o inconformismo, uma vez, tal como deduz^
do e assinalado pelo aresto hostilizado, pretender-se alçar ã Alta Cor 
te debate tendo por_sede a legislação processual, o qual, na forma da 
r.emansada jurisprudência da mesma Corte Maior, não fomenta o apelo ex 
tremo trabalhista.

5. Vide, por todos, o RE n9 106.121, cuja ementa, pelo seu re
lator, o eminente Ministro Rafael Mayer, assim foi redigida:

“8e_cu_rso Extraord i nãri o Trabalhista. Lei processual. A interpre 
taçao e apTTcaçaõ da Têi procèssuãT trãbaTnTsTã~não envolvem, por 
si, questão constitucional a ensejar o recurso extraordinário tra 
balhista. Recurso Extraordinário não conhecido" (1? Turma, unânT 
me, em 10.07.85, DJU de 27.09.85, p. 16.618).

0. Deixo de admitir o recurso, ante a ausência de matéria cons
titucional a ensejar a atençao da Suprema Corte.

Publique-se.
Brasília, 11 de maio de 1989

MINISTRO MARCO AURÉLIO PRATES DE MACEDO 
Presidente do Tribunal

TST-AG-E-RR-1355/87.2
(Ac. TP-I940/88)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES 00 ESTADO D0 RIO 
DE JANEIRO

Advogado : Dr. Marcelo Melo Martins
REcoRRlDOS: ONDINA FERREIRA DE RESENDE E OUTROS
Advogado : Dr. Ulisses Riedel de Resende
19 Região

despacho

1. 0 Pleno desta Corte negou provimento ao agravo regimental
apresentado ao despacho que trancou os embargos opostos ã decisão da 
19 Turma - contrária aos interesses do Instituto -, em acórdão que e 
xibe a seguinte ementa:

"EXECUÇÃO - FAZENDA POBLICA - 0 artigo 117 da Constituição Fede 
ral não disciplina 4 incidência da correção monetária. Apenas ver 
sa sobre a satisfaçao dos débitos das Fazendas mediante precatõ 
rio. A particularidade afasta conclusão em torno da violência â 
respectiva liberalidade, no que a Corte de origem determinou a 
atualização do valor do principal, face ao pagamento em período 
posterior ã data em que efetuados os primeiros cálculos" (fls 
427 ).

2. Reputando vulnerado o art. 100 da Carta da República, o ven
eido manifesta recurso extraordinário, alinhando as razões estampadas 
na peça de fls. 431/435.
3. Sustenta b recorrente:

"Todo o processo de execução tempor objetivo a extinção da lide 
mediante a satisfação da pretensão. Como as normas do artigo 117 
da Carta de 1969 consubstanciam-se em um processo de execução(há 

na hipótese regras relativas a um procedimento executõrio consti 
t u c i o na 1 me nte estabelecido), não hã como fugir: as disposições' 
do citado artigo têm por fim a extinção do litígio. EXTINÇÃO QUE 
SE DARA SEGUNDO 0S PRECEITOS CONSTANTES D0 ARTIGO 117.
Como, em face das regras desse processo de execução constitucio 
nalmente definido (em especial: § 19), e impossível o pagamento 
do débito segundo o prescrito pelo artigo 19 do Decreto-lei 75/ 
/66 (pagamento em até 90 dias), impoe-se a conclusão de que o De 
ereto-1e i 7 5/66 não e aplicavel a dívidas fazendãrias" (fls.4327 
/ 4 3 3).

4. Cinge-se a questão jurídica posta ã mesa, tal como deduzida, 
acerca do alcance a ser dado ao citado artigo 19 do Decreto-lei n9 75/ 
/6ó, o qual, entretanto, nao fomenta o apelo extremo trabalhista, na 
forma da remansada jurisprudência da Alta Corte, de que ê exemplo o 
Ag. n9 I23. 548, assim ementado:

"Agravo regimental. - A questão^ no caso, se situa no âmbito da 
legislação ordinária, e - como é cediço -, ainda que eventualmen 
te haja ofensa ã lei, inexiste violaçao direta a Constituição, 
pressuposto do recurso extraordinário trabalhista. Agravo a que 
se’ nega provimento" (19 Turma, unânime, em 26.02.88, Rei. Min. 
Moreira Alves, DJU de 06.05.88 , p. 10.639).

5. Em face da ausência de matéria constitucional a ser solvida 
pela Suprema Corte, denego o recurso.

Pu b1i que-se.
Brasília, 18 de maio de 1989

MINISTRO MARCO AURÉLIO PRATES DE MACEDO
Presidente do Tribunal

TST-AG-E-RR-2808/87■1 
(Ac. TP. OOO9/89)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE: FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S/A 
Advogado : Dr. Lycurgo Brito Neto 
RECORRIDO : ARLINDO KIYOSHI YAMAMOTO E OUTROS 
Advogado : Dr. Carlos Victor Azevedo Silva 
23

DESPACHO

1. Com supedâneo no art. 102, III, a, da Carta da República,
a empresa, reputando vulnerado o inciso II do art. 52 do mesmo Texto 
Maior, manifesta recurso extraordinário contra acórdão do Pleno desta 
Corte, denegatório de provimento ao agravo regimental apresentado ao 
despacho que trancou os embargos opostos à decisão da 1$ Turma,que não 
conheceu de sua revista (fls. 182/183).

Sustenta a vencida: "Eméritos julgadores, discute-se no 
presente processo, se a Recorrente deve pagar a Participação nos 
Lucros, a despeito do advento do Decreto-Lei n2 2100/83,que deu 
nova redação ao art. 92 do Decreto-Lei n2 1971/82, estabelecendo: 

’§ 2- — Aos servidores ou empregados admitidos, até a vi
gência deste Decreto-Lei, nas entidades cujos estatutos prevejam 
a participação nos lucros, ficam asseguradas essa participação 
sendo, vedada, porém, considerar para esse feito a parcela resul
tante do saldo credor da correção monetária, de que tratam cs arts. 
185 da Lei 6404, de 15. 12. 1976, e 39 do Decreto-Lei n2 1589, de 
26.12.1977’.
(grifos da Recorrente)

Assim sendo, o aludido diploma legal vedou a concessão da 
vantagem, quando o lucro decorrer do saldo credor da correção mo 
netária.

Ocorre que o balanço da Recorrente, referente ao exercí
cio de 1983, publicado em 23.04.1984, conforme ficou pactuado na 
Contestação, não acusou lucro operacional, mas, apenas, o resul
tante da correção monetária do ativo imobilizado.

Desta forma, face prejuízo verificado no exercício de 1983, 
provado na instrução do processo, não poderia a Recorrente dis
tribuir a Participação nos Lucros a seus empregados, sob pena de 
violar a norma do Decreto-Lei n2 2100/83, que se constitui,em úl 
tima análise, num instrumento e Política Salarial do Governo,cu
ja ação está acima dos contratos individuais e coletivos de tra
balho, a exato teor do art. 444 da Consolidação das Leis do Tra
balho.

Assim sendo, a questão fundamental é determinar-se a vali 
dade do Decreto-Lei n2 21OO/83"(fls. 204/205).

3. Cinge-se ao âmbito da legislação ordinária, tal como dedu
zido, o debate que se pretende alçar à Alta Corte, o qual, na forma da 
assente e iterativa jurisprudência da mesma Corte Maior, não fomenta o 
apelo extremo trabalhista (AA.gg. 101. 867, 102. 030, 102.735, 103.908,
105.022, 106.021, 108.380, 114.127, 116.966, 120.168, 121.562,123.314, 
123.548, 123.744, 129.431, inter alia).
4. Transcrevo, a título de mera exemplificação, a ementa do
Ag. n2 129.431, assim redigida:

"Recurso extraordinário trabalhista. Alegação de ofensa 
ao art. 153, § 22, da CF de 1967/1969. Pacífica jurisprudência do 
S.T.F. não admite, em recurso extraordinário, alegação de ofensa 
indireta à CF, por má interpretação de lei ordinária" (Ia Turma, 
unânime,em 03. 03.89, Rei. Min. Sydney Sanches, DJU de 12.05.89, 
p. 7786).

5. Ante a ausência de matéria constitucional a ser deslinda-

dada pela Suprema Corte, denego o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 1989.

MINISTRO MARCO AURÉLIO PRATES DE MACEDO 
Presidente do Tribunal
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TST-RR-3871/87.9

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTES: CYLON RUBEN THOMÉ E OUTROS
Advogado : Dr. Roberto de Figueiredo Caldas
RECORRIDA : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE
Advogada : Dra. Ester Williams Bragança
4? Região

DESP.ACHO

A Terceira Turma desta Corte, ãs fls. 363/366, não conheceu 
do recurso de revista interposto pelos reclamantes, asserindo, "in 
verbis":

"CEEE - Companhia Estadual de Energia Elétrica - Rio Grande do 
Sul.
Controvérsia sobre pretensão a gratificação por tempo de serviço 
- triénios, por direito estatutário remanescente. Decisão Regio 
nal que, confirmando sentença de primeiro grau, julgou prescrita 
a pretensão, de vez que no exercício da sua autonomia, assegura 
da por lei, a então autarquia instituiu gratificação anual_ por 
tempo de serviço na forma de qüinqüénios, mediante resolução £ 
provada por decreto do governo do Estado.
Recurso de Revista de que não se conhece por envolver reexame de 
leis estaduais e normas internas da demandada. Enunciado n9 208 
da Súmula de jurisprudência da Corte" (fls. 363).

Opostos embargos ao Pleno pelos obreiros (fls. 368/372), fo 
ram os mesmos inadmitidos por despacho de fls. 374. Dai o agravo regí 
mental de fls.375/377, ao qual o Pleno negou provimento(fls. 381/382T 

Inconformados, recorrem via extraordinãrio os empregados, ãs 
fls. 384/389, com fulcro nos arts. 102, III, a, da Constituição Fede 
ral, 541 e 542 do CPC e 321 do RI do STF, alegando negativa da presta 
ção jurisdiciona 1. Sustentam que a revista tinha condições de ser 
conhecida, bem como a inaplicabi1 idade do Enunciado n9 208 deste Tr^ 
bunal, ã hipótese "sub judice". Apontam violados os arts.69, incisos 
XXXV, II e 22, I, da Carta Política.

Impugnação prévia apresentada pela empresa, ãs fls. 391/394.
0 apelo extremo nao possui elementos suficientes a permitir 

seu acesso ã Corte Superior.
Primeiramente, ressalte-se a ausência do indispensável pre 

questionamento. In casu, o decisum recorrido apenas afastou a violação 
apontada, não defendendo qualquer tese a respeito da matéria constit£ 
cional, o que atrai a incidência da Súmula n9 282 do Pretório Excelso.

Por outro lado, descabe a invocação do dispositivo maior em 
referência (art. 59, inciso XXXV), tão-somente porque a decisão foi 
desfavorável a pretensão do recorrente, e, ainda, porque o julgamento 
não seguiu a linha de fundamentaçao pretendida, não havendo que se fa 
lar, por conseguinte, em negativa da prestação jurisdicional.

Além disso, o inconformismo diante do indeferimento do re 
curso de revista, ê questão de natureza processual, que obsta o a 
cesso do apelo ã Alta Corte, não havendo, pois, como se entender ofen 
dido diretamente o art. 59, inciso II, da Norma Constitucional.

Aliás, nesse sentido, ê pacifica a jurisprudência do Preto 
rio Excelso, "verbis":

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - MATÉRIA CONSTITUCIONAL - DEBATE SOBRE 
INADMISSIBILIDADE DE RECURSO E MATÉRIA PROCESSUAL. Ementa: Recur 
so trabalhista. Inadmissão, pelo TST, de determinado recurso. Te 
ma processual e não constitucional. Não se alça a nível constitij 
cional o debate relativo a não ter o TST admitido determinado re 
curso. Hipótese - tal como posta no extraordinário - que não se 
confunde com outra em que a inadmissão do recurso importa em^ re 
tirar-se do exame do Supremo Tribunal Federal o exame da matéria 
realmente de índole constitucional" (Pub. in Revista de Jurispru 
dência Brasileira Trabalhista, M. 16, ano 85, p. 202 - Ag.Rg. no 
AI -101 . 366-4 - MG - Rei. Aldir Passarinho).

Pelo exposto, e ante a ausência de matéria constitucional a 
ser deslindada pela Suprema Corte, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.
Brasília, 18 de maio de 1989

MINISTRO MARCO AURÉLIO PRATES DE MACEDO 
Presidente do Tribunal

TST-ED-AG-E-RR-4081/87.8
JAc. TP-0059/891--------------

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE: HEITOR HENRIQUE CARDOSO 
Advogado : Dr. José Torres das Neves 
RECORRIDA : HABITASUL CRÉDITO IMOBILIÁRIO 
Advogado : Dr. Francisco José da Rocha 
49 Região

DESPACHO

1. Com o acórdão estampado ãs fls. 232/233, o Pleno desta Cor
te negou provimento ao agravo regimental apresentado ao despacho que 
trancou os embargos opostos ã decisão da 39 Turma, contrária aos inte 
resses do obreiro (fls. 207/208). ~
2. _ Com esteio no art. 102, III, a, da Lei Fundamental, o venci
do, após ver rejeitados seus embargos dec1 aratórios aviados ao aludí 
do aresto (fls. 245/246), manifesta recurso extraordinãrio , reputando 
vulnerado o art. 59, II e seu § 19 do mesmo Texto Maior.
3. Sustenta o recorrente:

"Restou violentado o art.153, § 29 da Carta Política de 1967, 
anté a ostensiva inobservância do princípio da reserva legal.

Realmente, o art. 39 e respectivo § 19 determinam a incidência 
dos juros moratórios sobre todo e qualquer débito, sem excepcio 
nar as empresas em regime de liquidação extrajudicial.
ü § 29 do citado art. 39 determina a aplicaçao do Decreto-lei aos 
processos em curso.
Óra, quando a Egrégia Turma do TST julgou o mérito da questão, 
em 03.05.88 , o novo diploma legal já estava em pleno vigor, edj[ 
tado que foi em 26.02.1987.
A desculpa do acórdão recorrido, segundo a gual a argüição não 
teria sido formulada no agravo regimental, e inaceitável. Em pri 
moiro lugar, porque houve a expressa alegação, fls. 22 7/228; em 
segundo lugar, no agravo regimental, ê feita, tecnicamente, a ar 
güição de ofensa ao art. 894, b, dà CLT, porque os embargos tran 
cados tinha arrimo na argüição de. ofensa inclusive aos artigos' 
39, § 19 e 29, do Decreto-lei n9 2322/87 e art. 153, § 29, da 
Carta de 1967, com a Emenda n9 1 de 1969.
Atente-se para a circunstância re1evantíssima de que o § 29 do 
art. 39, do Decreto-lei 2322/87 determina sua aplicação aos pro 
cessos em curso. Logo, ou se decreta a inconstituciona 1idade do 
diploma legal ou ele há de ser respeitado.
Impossível é a prática arbitrária do desrespeito ao princípio da 
reserva legal. Havendo lei nova disciplinando o sistema de corre 
ção monetária e de incidência de juros, não se compreende como £ 
plica-se o Decreto-lei n9 2278/85, já completamente revogado" 
(fls. 25 1 /252 ) .

4. Cinge-se ao âmbito da legislação ordinária, tal como deduzj.
da, a questão jurídica posta ã mesa, a qual, na forma da copiosa e pa 
cífica jurisprudência da Alta Corte, não fomenta o apelo extremo tra 
balhi sta.
5. Vide, por todos, o Ag. n9 116.966, cuja ementa, pelo seu re
lator, o eminente Ministro Sydney Sanches, assim foi redigida:

“RECURSO EXTRAORDINÁRIO TRABALHISTA. Alegação de afronta ao § 29 
do art. 153 da CF. - Inexistência, porém, de ofensa direta, ante 
a necessidade de interpretação de leis ordinárias, para uma con 
clusão a respeito de qual delas seria aplicável a espécie, o que 
foi soberanamente pelo acórdão recorrido do TST. Recurso extraor 
dinãrio não conhecido. Agravo improvido. Precedentes do STF" (1? 
Turma, unânime, em 21.04.87, DJU de 05.05.87, p. 8896).

6. Inexistindo matéria constitucional a reclamar a atenção da
Suprema Corte, denego o recurso.

Publique-se.
Brasília, 17 de maio de 1989.

MINISTRO MARCO AURÉLIO PRATES DE MACEDO 
Presidente do Tribunal

TST-AG-E-RR-4198/87.8
(Ac.TP-1861/88)

RECORRENTES 
Advogado 
RECORRIDA 
Advogado
4 a Região

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

BENAMAR PINTO BATISTA E OUTROS
Dr. Roberto de Figueiredo Caldas
CEEE - COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA
Dr. Ivo Evangelista de Ávila

despacho

1. Trata-se de complementação de aposentadoria postulada por 
inativos da CEEE.

2. A 33 Turma deste Tribunal não conheceu da revista dos obrei 
ros, ao seguinte fundamento: "O v. Acórdão recorrido concluiu que a Lei 
Estadual n- IndD/ül foi revogada pela de n9 3096/56, a qual dipõe que os 
proventos de aposentadoria deverão ser idênticos, aos que fariam jus os 
ex-servidores da CEEE, caso em atividade estivessem sendo que o enque 
dramento na primeira Lei, como pretendem os reclamantes, ensejaria a o 
corrência de valores de aposentadoria superiores àqueles percebidos pe 
los trabalhadores era atividade. Entretanto, o entendimento prevalente ne^ 
ta E. Turma é no sentido de que a Lei Estadual equivale a norma regula 
mentar empresarial, nos termos do Enunciado 208 do TST. Quanto as alega 
das violações, houve por parte do E. Regional, razoável interpretação 
des dispositivos atinentes à matéria, inclusive do artigo 102, § 29 da 
Ementa Constitucional n9 1, de 1969".(fls.417/418)

3. Reputando vulnerados os incisos II e XXXV do art. 59 da Car 
ta da República, os vencidos, após esgotarem, sem êxito, a via recursal 
pertinente, manifestam recurso extraordinário, com suporte nas razões ã 
linhadas na peça de fls. 446/453.

4. Abstração feita do zelo e da diligência com que se houve o 
douto patrono dos recorrentes ao esboçar a irresignação, não merece re 
paro o aresto hostilizado, uma vez que, como assinala, pretende-se sub 
meter ao crivo do Pretório Excelso debate tendo por sede a legislação 
infraconstitucional, o qual, na forma da assente e iterativa jurispru 
dência da mesma Alta Corte, não atinge o patamar constitucional.

5. Vide, por todos, o Ag. n9 105.901, cuja ementa, pelo seu 
relator, o eminente Ministro Francisco Rezek, assim foi redigida: "AGRA 
VO REGIMENTAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO TRABALHISTA. QUESTÃO TNFRACONSTI 
TUCICNAL. Inteligência fixada nas instâncias trabalhistas, e não desau 
torizada pelo imediato confronto com dispositivos da Lei Maior. Inviabi 
lidade do apelo extremo. Agravo regimental desprovido".(23 Turma, unâni 
me, em 29.10.85, DJU de 22.11.85, p. 21.341).

6. Em face da ausência de matéria constitucional a reclamar a 
atenção da Suprema Corte, denego o recurso.

Publique-se.
Brasília, 09 de niaio de 1989

MINISTRO MARCO AURÉLIO PRATES DE MACEDO 
Presidente do Tribunal
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TST-AG-E-RR-42Ü6/87.ü
TAcTTFOnTOTBT)'--------

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE: CEEE - COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA
Advogada : Dra. Ester Willians Bragança
RECORRIDOS: LUIZ CARLOS TERRA E OUTROS
Advogado : Dr. Pedro Luiz Leao Velloso Ebert
4a Região

DESPACHO

1. 0 Pleno desta Corte, com o acórdão estampado ãs fls. 388/ 
/392, negou provimento ao agravo regimental apresentado ao despacho 
que trancou os embargos opostos ã decisão da 1? Turma, que não conhe 
ceu a revista da empresa (fls. 337/338).
2. Reputando vulnerado o inciso II do art. 59 da Lei Fundamen 
tal. a vencida, irresignada, manifesta recurso extraordinário, alinhando 
as razões expressas na peça de fls. 394/399.
3. Sustenta_a recorrente:

"... ao contrário do que determinaram as instâncias percorridas, 
não trata a hipótese vertente, de um direito reconhecido tujas 
parcelas vão vencendo mês a mês, e sim, de uma ação que visa re 
conhecimento do direito ã percepção de um adicional acumulado so 
bre outro, bem como a sua integração na complementação dos pro 
ventos de aposentadoria. Daí ser o caso de prescrição total, por 
que ultrapassado o biênio prescricional para o ajuizamento da a 
ção, cujo o marco inicial residiu na ALTERAÇAO DA NORMA REGULADO 
RA do adicional pretendido.
Os arestos modelos acostados ã revista e repetidos nas razões de 
embargos trancado (fls. 356/357), colocaram-se em testilha com a 
v. decisão regional, reforçando a tese de que a modificação da 
norma que regulamentou o cálculo do adicional de tempo de servi 
ço implicou em ato único e positivo, numa demonstração evidente 
de mácula ao art. 896/a/CLT“ (fls. 396/397).

4. Pretende-se alçar ã Alta Corte, tal como deduzido, debate a 
cerca do instituto da prescrição, o qual, na forma da copiosa e pacT 
fica jurisprudência da mesma Corte Maior, não fomenta o apelo extrerr.j 
trabalhista (AAgg. 91.694, 93.996, 103.203, 113.136, 125.880, 126.101; 
RR.EE. 98.811, 100.369, inter alia).
5. Transcrevo, a título de mera exemplificação, a ementa do Ag 
n9 126.101, assim lavrada:

"Recurso extraordinãrio trabalhista. Prescrição: questão que não 
se eleva a nível constitucional. Em se tratando de saber-se sê 
TncTde oü nao a prescrição a fulminar o fundo do direito, em po£ 
tulaçao de índole trabalhista, não se tem a questão como de natu 
reza constitucional, mas apenas de aplicar-se, ou não, o art. 1T 
da CLT, ante os princípios que regem o instituto da prescrição “ 
(2? Turma, unânime, em 09.09.88, Rei. Min. Aldir Passarinho, DJU 
de 14.10.88, p. 26.388).

6. Ademais, como alertam os recorridos ao impugnarem o cabimen 
to da súplica derradeira (fls. 401/403), padece de prequestionamento 
a matéria jurídica posta ã mesa. Tampouco foram ofertados embargos de 
claratórios, aptos a sanar a omissão acaso havida, o que, a teor das 
Súmulas 282 e 356 do Pretório Excelso, constitui-se em um impedimento 
a mais ao trânsito cogitado.
7. Não reunindo o apelo condiçoes de admissibilidade, deixo de 
admiti-lo.

Publique-se.
Brasília, 12 de maio de 1939

MINISTRO MARCO AURÉLIO PRATES DE MACEDO 
Presidente do Tribunal

TST-AG-E-RR-4445/87.5 
'CAc.' TP-0035/89 )---------

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE: ALCAN ALUMÍNIO DO BRASIL S/A
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel
RECORRIDO : HAMILTON BARBOSA DA CUNHA
Advogado : Dr. José Francisco Boselli
29 Região

D E S P.A C H 0

1. Cuida-se de recurso extraordinário contra acórdão que exibe 
a seguinte ementa:

"1. RECURSO DE REVISTA - PREQUESTIONAMENTO - As matérias veicula 
das no recurso de revista devem estar debatidas e decididas nõ 
Acórdão impugnado, sob pena de inviabi1izar-se o cotejo indispen 
sável a que se diga do enquadramento_em uma das alíneas do art! 
go 896 consolidado. Nistoestã a essência, a razão de ser, do 
instituto processual que é o prequestionamento.
2. RECURSO DE REVISTA - VIOLÊNCIA A LEI - ARTIGO 221 D0 DECRETO 
NO 83.080/79 - Longe fica de vulnerar o citado dispositivo legal 
decisão em que se conclui pela possibilidade de enquadrar-se co 
mo doença profissional aquela da qual foi acometido o prestador 
dos serviços, sem que o aludido preceito a revele. Talvez mesmo 
diante do princípio da realidade ê que o § 19 do artigo 222 pre 
ceitue que 'em caso excepcional, constatando que doença não in 
cluída no Anexo V resultou das condições especiais em que o trã 
balho ê executado e com ele se relaciona diretamente, o INPS dê 
ve considerá-la como acidente de trabalho'. Prevalece, no campo 
do Direito do Trabalho, o dia-a-dia do relacionamento empregado- 
-empregador sobre o aspecto formal" (f. 309).

2. Restringe-se ao âmbito processual, tal como assinala o ares 
to hostilizado, debate tendo por sede a legislação ordinária, o qual? 
na forma da copiosa e pacífica jurisprudência do Pretório Excelso, não

fomenta o apelo extremo trabalhista (AA.gg. 1UT.867 102.030 102 735
103.908 , 105.022 , 106.021 , 108.380 , 1 14.127 , 1 16.966 , 120.168, 121'562’ 
123.314, 123.548, 123.744^ 129.431, inter alia).
3- Transcrevo, a título de mera exempl i f i cação , a ementa do Ag.
n9 129.431, que, pelo seu relator, o eminente Ministro Sydney Sanches 
assim foi redigida:

"Recurso extraordinário trabalhista. Alegação de ofensa ao art. 
153, § 29, da CF de 1967/69. Pacífica jurisprudência do STF não 
admite, em recurso extraordinário, alegação de ofensa indireta ã 
CF, por ma interpretação de lei ordinária" (1? Turma, unânime 
em 03.03.89, DJU de 12.05.89, p. 7786).

4- Ademais, como igualmente apura a decisão atacada, não foi
prequestionada a matéria jurídica posta ã mesa e tampouco foram ofer 
tados embargos declaratõrios aptos a sanar a omissão havida, o que ã 
trai a incidência das Súmulas 282 e 356 da Corte Maior, constituindo” 
-se em um impedimento a mais ao trânsito cogitado.
5- Não reunindo o recurso condições de admissibilidade, deixo
de admiti-lo.

Publique-se.
Brasília, 18 de maio de 1989

MINISTRO MARCO AURÉLIO PRATES DE MACEDO 
Presidente do Tribunal

TST-RR - 4839/87.2
TAc. TP-2068/88)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE: TELECOMUNICAÇÕES D0 RN S/A - TELERN
Advogada : Dra. Ana Maria José Silva de Alencar
RECORRIDO : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE TELECOMUNICA

COES E OPERADORES DE MESAS TELEFÔNICAS D0 RN-SINTEL/RN
Advogado : Dr. Orlando A.F. Capella 
13? Região

DESPACHO

A Terceira Turma desta Corte, ãs fls. 194/195, não conheceu 
do recurso de revista interposto pela empresa ao fundamento de que, 
“verbis":

“Participação nos lucros caracterizada, a vista dos fatos e pro 
vas, como gratificação habitual paga â revelia dos resultados 
contábeis da empresa. Descabe o reexame do assunto através de ex 
traordinãrio a teor dos Enunciados 126 e 208.
Revista não conhecida" (fls. 194).

Opostos embargos ao Pleno pela empregadora ( fl s . 197/203 ), fo 
ram os mesmos inadmitidos por despacho de fls. 205. Daí o agravo regí 
mental de fls. 206/212, ao qual o Pleno negou provimento (fls. 2167 
/2 1 7 ).

Apresentados embargos de declaração pela demandada (fls.219/ 
/221) , foram acolhidos parcialmente para declarar que a manutenção do 
v. acórdão embargado não importou na violação do artigo 153, § 49, da 
Constituição de 1969 (fls. 225/226).

Inconformada, recorre extraordinariamente a reclamada, ãs 
fls. 228/235, com fulcro no art. 102, III, a, da Constituição Federal, 
aduzindo que com o advento do Decreto-lei n? 2100/83 ficaram as empre 
sas estatais inibidas de distribuir lucros resultantes da correção mo 
netâria do imobilizado, pois estes lucros não eram reais,eram os cha 
mados lucros inflacionários. Outro aspecto diz respeito ã exigência 
de edição de lei ordinaria para disciplinar a participação nos lucros. 
Alegando, por conseguinte, que a decisão impugnada ofendeu o princí 
pio da legalidade, como também, deixou de conceder a prestação juri£ 
dicional. Aponta violados os arts. 153, §§ 29 e 49, 165, V, da 
Constituição Federal de 67, alterada pela Emenda n9 01/69 e Decreto- 
-lei n9 2100/83.

Impugnação prévia apresentada pelo sindicato reclamante, ãs 
fls. 237/240.

Não possui o recurso extremo condições de admissibilidade.
Observa-se que a súplica derradeira padece do indispensável 

prequestionamento, conforme ressaltado pela decisão impugnada, o que 
atrai a incidência da Súmula n9 282 do STF, vez que a alegada _ afron 
ta aos arts. 153, § 29 e 165, V, da Carta Política de 1969, não foT 
argüída no momento próprio e, quanto a apontada ofensa ao art. 153, 
§ 49, ua Norma Constitucional, porque, simplesmente, afastada a sua 
violação.

Ainda que assim não fosse, a violação constitucional aponta 
da, se houvesse, seria de modo reflexo, pois, na verdade, pretende a 
recorrente ver aplicado ao caso "sub judice" o Decreto-lei n9 2100/83 
o que nao enseja o extraordinário, que somente ê cabível na hipótese 
de violência direta e frontal ã Constituição, e não a legislação ordj 
nãria, na forma da iterativa jurisprudência do Pretório Excelso.

Saliente-se, por fim, que não há se falar em negativa da 
prestação jurisdicional , pois esta foi dada, embora de modo diverso do 
pretendido pela recorrente.

Pelò exposto, nego seguimento ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 18 de maio de 1989•

MINISTRO MARCO AURÉLIO PRATES DE MACEDO 
Presidente do Tribunal

TST-RR-5388/87.2 
(Ac.TP-1875/88)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S/A
Advogada : Dra Luciléia de Britto Pereira Zulian 
RECORRIDOS : ROBERTO KURRIK E OUTROS
Advogado : Dr. Wilmar Saldanha da Gama Pádua
Ia Região
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DESPACHO

A Terceira Turma desta Corte, às fls.453/456, não conheceu do 
recurso de revista interposto pela reclamada, asserindo, "in verbis" : 
"Participação nos lucros - Matéria de Prova. A gratificação " participa 
ção nos lucros" tem natureza salarial e depende do resultado financeiro 
da empresa, não integrando o salário do obreiro, eis que depende de con 
dição futura. Porém, se a instância de prova entende que se trata de me 
ra titulação da gratificação, não havendo condição futura a ser realiza 
da (lucro), não há nesta fase processual extraordinária como julgar-se 
diversamente, sem a penetração no terreno fático-probatório. Revista nãc 
conhecida".(fls.4 53) .

Opostos embargos ao Pleno pela Empregadora (fls.458/465) , fo 
ram inadmitidos através do despacho de fls.467. Daí o agravo regimental 
de fls. 468/471, ao qual o Pleno, às fls. 477/478, negou provimento.

Inconformada, recorre extraordinariamente a empresa, às fls. 
480/483, com fulcro no art. 102, III, a, da Constituição Federal, alegar 
do que o pagamento da parcela de participação nos lucros, pleiteada pe 
los reclamantes, referente ao exercício de 1983, Urnou-se inviável err 
virtude do prejuízo ocorrido. Aponta violado o art. 59, inciso II , 
da Lei Maior.

Impugnação prévia apresentada pelos reclamantes, às fls.489/ 
491.

Não reúne condições de admissibilidade o excepcional intenta 
do.

Observa-se, inicialmente, que a pretendida violação ao art. 
55, inciso II, da Carta Política, não foi devidamente prequestionada, 
o que atrai a incidência dos Verbetes n?s 282 e 356 do S.T.F.

Por outro lado, a violação constitucional apontada, se houves 
se, seria de modo reflexo, pois, na verdade, pretende a recorrente ver 
aplicado ao caso "sub judice" o Decreto Lei n9 2.100/83, o que não ense 
ja o extraordinário, que somente é cabível na hipótese de violência di. 
reta e frontal à Constituição, e não à legislação ordinária, na forma 
da iterativa jurisprudência do S.T.F.

Pelo exposto, nego seguimento ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 08 de maio de 1989.

MINISTRO MARCO AURÉLIO PRATES DE MACEDO 
Presidente do Tribunal

TST-ED-AG-RR-683/88.3 
(Ac. IP-332o/88)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE: BANCO DO^BRASIL S/A
Advogado : Dr. Maurílio Moreira Sampaio
RECORRIDO : ARNALDO DEL NERO
Advogado : Dr. Antonio Lopes Noleto
2? Região

DESPACHO

1. Com o acórdão estampado ãs fls. 353/358, completado pelo de
fls. 365/367, em face do acolhimento dado aos embargos declaratõrios 
do Banco, a 14 Turma deste Tribunal negou provimento ao agravo regi 
mental apresentado ao despacho que, nesta Corte, trancou a revista dõ 
empregador(f. 331).
2. 0 aludido aresto guarda a seguinte ementa:

"RECURSO - TRANCAMENTO PELO RELATOR - ALCANCE DO ARTIGO 99, DA 
LEI 5584 DE 1 970 - 1 . 0 preceito não colide com o do artigo 702 , 
inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho. 0 conflito ê a 
parente. 2. A autorização legal refere-se a contrariedade do pe' 
dido feito nas razões recursais e não,Necessariamente, do lança 
do na peça vestibular, a enunciado da Súmula do Tribunal Superior 
do Trabalho" (f. 353).

3. Estribado no art. 102, III, a, da Lei Fundamental, o venc[
do, reputando vulnerados os arts. 59, XXXV e 79, XXIX, "a", do mesmo 
Texto Maior, manifesta recurso extraordinário.
4. Sustenta o recorrente:

"Tratando-se de reclamante aposentado em 1974 e que ONZE AilOS DE 
POIS, em 1985, ajuizou ação para discutir o cálculo de sua COM 
PLENENTACAO DE APOSENTADORIA, é indiscutível a ocorrência da PRES 
CRIÇAO.
Aliás, antes mesmo de a matéria ser alçada a nível constitucional, 
o art. 11 da Consolidação das Leis do Trabalho jã previa o biê 
nio fatal, não havendo quanto a isso qualquer alteração de prazo. 
0 ato de conceder a COMPLEMENTAÇAO DE APOSENTADORIA é único,pois 
é nesse momento que são definidas as condiçoes de seu pagamento. 
Portanto, nem a tese do ENUNCIADO 198 ampara a decisão recorrida, 
pois ali mesmo se exceptua a hipótese de 'ato único do emprega 
dor'" (itens 9/1 1 , f. 371).

5. E de natureza processual, tal como retrata o julgado hostili
zado, a questão jurídica posta ã Mesa, a qual, na forma da remansada 
jurisprudência do Pretório Excelso, nao fomenta o apelo extremo traba 
Ihista (AA.gg. 112.190, 113.305, 114.169, 119.188, 120.005, 120.178?
120 . 1 79 , 1 20.60 1 , 120.775 , 120.927 , 121.056 , 125.734 , 125.740. 127.061 , 
128.275, inter alia).
6. Igualmente, está despido de foro constitucional questiona
mento acerca do instituto da prescrição, consoante assente e iteratT 
va jurisprudência da citada Alta Corte, de que é exemplo o Ag. nÇ 
126.101, assim ementado:

"Recurso extraordinãrio trabalhista. Prescrição: questão que nao 
se e1evaaníve 1 constjtuejonaI. Em se tratando dê saber-se sê 
fncTJê~-ou não-prescrição a fulminar o fundo do direito, em postu 
laçào de índole trabalhista, não se tem a questão como de nature 
za constitucional, mas apenas de aplicar-se, ou não, o art.11 da 
CLT, ante os princípios que regem o instituto da prescrição" (24 
Turma, unânime, em 09/09/88, Rei. Min. Aldir Passarinho, DJU de 
14.10.88, p. 26.388).

1■ Não reunindo o apelo condições de admissibilidade, deixo de
admi t i- 1 o .

Pub 1i que-se.
Brasília, 12 de maio de 1989-

MINISTRO MARCO AURÉLIO PRATES DE MACEDO 
Presidente do Tribunal

181AG-RR-2389/88.5 
(Ac. 24 T-35Ü9/88)”

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE: CEEE - COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÍTRICA
Advooado : Dr. Ivo Evangelista de Avila
RECORRIDOS: FLAVIO FERNANDO FREITAS E OUTROS
Advogado : Dr. Alino da Costa Monteiro
4? Região

DESPACHO

1. A 24 Turma deste Tribunal negou provimento ao agravo regi
mental apresentado ao despacho que, nesta Corte (f. 319), trancou ã 
revista da CEEE, em acórdão que exibe a seguinte ementa:

"CEEE. COMPLEMENTAÇAO DE APOSENTADORIA. DIFERENÇAS EM FACE DA IN 
CIDÉNCIA D0 ADICIONAL DE 30% SOBRE 0 ADICIONAL DE 257.. LEI ESTA 
DUAL N9 1751/52 E RESOLUÇÕES N9s 107/53 E 486/55. PRESCRIÇÃO. Em 
nào_havendo o Regional explicitado a ocorrência da pratica de a 
to único do empregador, lesivo do direito reivindicado, a pres 
crição a incidir é a parcial, na forma do Enunciado n9 169. Po7 
outro lado, envolvendo a controvérsia interpretação de legisla 
ção estadual e regulamento da empresa, inibida fica a configura 
ção de conflito jurisprudencial , face ao óbice do Enunciado n? 
208.
Agravo regimental desprovido" (f. 336).

2. Com supedâneo no art. 102, III, a, da Lei Fundamental, a em
presa, ao argumento de afronta aos incisos II e LV do art. 59 do me? 
mo Texto Maior, manifesta recurso extraordinário.
3. ' Pretende-se alçar ã Alta Corte, tal como assinala a decisão
impugnada, dissensão tendo por sede a legislação infraconstitucio na 1 , 
a qual-, na forma da assente e iterativa jurisprudência da mesma Corte 
Maior, não fomenta o apelo extremo trabalhista.
4. Vide, por todos, o Ag. h9 105.901, assim ementado:

“AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO TRABALHISTA. QUESTÃO 
INFRACONSTITUCIONAL. Inteligência fixada nas instâncias traba 
Ihistas, e não desautorizada pelo imediato confronto com disposT 
tivos da lei maior. Inviabilidade do apelo extremo. Agravo regi 
mental desprovido" (2? Turma, unânime, em 29.10.85, Rei.Ministro 
Francisco Rezek, DJU de 22.11.85, p. 21.341).

í. Dada a ausência de matéria constitucional a ser submetida
aa crivo da Suprema Corte, deixo de admitir o recurso.

Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 1989

MINISTRO MARCO AURÉLIO PRATES DE MACEDO 
Presidente do Tribunal

TST-AG-RR-2797/88.4 
(Ac.3«T.3821/88)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A
Advogadas : Dr^ Cristiana Rodrigues Gontijo e dr® Tereza Safe Carneiro
RECORRIDO : HERODES GASPARETTO
Advogada : Dra Marisa Rossi
2^ Região

DESPACHO

O recurso de revista interposto pelo reclamado teve seu 
seguimento denegado nesta Corte, através do despacho de fls. 1O1/1O2, 
exarado pelo relator do processo que, arrimado no art. 99, da Lei n9 
5.584/70, entendeu aplicáveis à hipótese os Enunciados n9s 38, 184 e 
221 deste Tribunal.

Inconformado, o Banco interpôs agravo regimental (fls.103/ 
104), ac qual a Terceira Turma deste Tribunal negou provimento (fls. 
110/113).

Irresignado, recorre extraordinariamente o demandado, às 
fls. 115/118, com fulcro no art. 102, III, a, da Constituição Federal, 
apontando violado o art. 59, incisos XXXV e XXXVI da Lei Maior, susten 
tando a seguinte tese, verbis:

"A denegação de recurso que articula com questões eminen
temente de direito, que não podem ser fulminadas pela revelia e 
confissão ficta aplicadas, restritivamente, às questões de fato, 
importa em negativa de acesso ao duplo grau de jurisdição e impe 
cilho ao legítimo exercício do direito adquirido pela parte, ao 
recurso." (fls. 116).

Impugnação prévia não há.
O apelo extremo não atende os requisites indispensáveis a 

sua admissibilidade.
Ressalte-se, como primeiro óbice à ascensão do extraordi

nário, a ausência do indispensável prequestionamento da matéria.A apori 
tada violação ao dispositivo da Carta Política foi apenas afastada, o 
que desatende à exigência da Suprema Corte, consagrada nos Verbetes n9s 
2S2 e 356.

Por outro lado, não há se falar em negativa da prestação 
jurisdicional, tão-somente porque a decisão impugnada foi desfavorá
vel à pretensão da recorrente, ou ainda, quando o julgamento não acom 
panhou a fundamentação pretendida pela parte.
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nal a ser 
lo.

Assim sendo, em face da ausência de matéria constitucio- 
submetida ao crivo da Corte Superior, nego seguimento ao ape

Publique-se.
Brasília, 18 de maio de 1989

MINISTRO MARCO AURÉLIO PRATES DE MACEDO 
Presidente do Tribunal

TST-AG-RR-4338/88.6
T7c. “Já^T-OTÜTWJ-

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE: BANESPA- BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel
RECORRIDO : EDMAR DANIEL CARVALHO
Advogado : Dr. Francisco J. de Carvalho Neto
7 4 Região

3. Estribado no art. 102, III, a, da Lei Fundamental, o venci
do, reputando vulnerados os incisos XXZV e XXXVI do art. 59 do mesmo 
Texto Maior, manifesta recurso extraordinário, alinhando as razões ex 
pressas na peça de fls. 63/66.
4. Nao merece reparo a decisão hostilizada, quedando sem suces
s^ o i nconformi smo, v.isto cingir-se ao âmbito processual a matéria ju 
rídica posta ã mesa, a qual, na forma da assente e iterativa jurisprü 
dência da Alta Corte, nao fomenta o apelo extremo trabalhista.
ó. Vide, por todos, o Ag. n9 114.169, cuja ementa, pelo seu re
lator, o eminente Ministro Rafael Mayer, assim foi lavrada:

"Recurso extraordinário. Questão constitucional. Não prequestio 
namento. Matéria processual , e não constitucional, e a q"üê diz 
com a tempestividade do recurso, e não conhecido o recurso, por 
esse motivo, nem se poderia prequestionar o tema constitucional. 
Agravo Regimental improvido" (14 Turma, unânime, em 04.1 1.86, DJU 
de 21.11.86, p. 2-2.861 ).

6. Deixo de admitir o recurso, dada a ausência de matéria cons
titucional a ser solvida pela Suprema Corte.

Publique-se.
Brasília, 17 de maio de 1989

DESPACHO

1. Com supedâneo no art. 102, III, a, da Carta Política, o
3ANESFA, .reputando vulnerado o inciso II do art. 59 do mesmo Texto 
Maior, manifesta recurso extraordinário contra acórdão da 3? Turma des 
te Tribunal, que negou provimento ao agravo regimental apresentado ao 
despa.cho que, nesta Corte, trancou a sua revista (f. 199).

Sustenta o vencido:
"Pelo artigo 1090 do Código Civil é vedado dar interpreta 

cão ampliativa ãs cláusulas contratuais instituidoras de benefT 
-cio. Tal princípio de direito visa impedir que alguém seja com 
pelido a fazer mais do que, espontaneamente, se obrigou. Inter 
pretaçòes elásticas de normas concessivas de vantagens, desvir 
tua a vontade de quem fez a concessão.

Ressalte-se, que a vantagem uni1 atera1 mente criada pelo em 
pregador, de acordo com a jurisprudência mansa e pacífica dos" 
Tribunais Trabalhistas, deve ser interpretada restritivamente.

Assim, nao há como nao se reconhecer a violência ao dispo 
sitivo constitucional referido, pois condenou-se a recorrente 
sem apoio legal, e ainda por cima, olvidando o seu regulamento, 
que além de não garantir o discutido, não foi interpretado como 
norma benéfica" (f. 224).

3. Queda sem sucesso o inconformismo, vez que, tal como dedu
zido, pretende-se alçar ã Alta Corte debate tendo por sede normas re 
gulamentares baixadas pelo empregador, o qual, na forma da assente e 
iterativa jurisprudência da mesma Corte Maior, não viabiliza o apelo 
extremo trabalhista.
4. Vide, por todos, o Ag. n9 113.873, ementado como se segue:

"TRABALHISTA. Liquidação de sentença. Alegação de ofensa ao a£ 
tigo 153, § 39, da Constituição Federal. Situando-se a contro 
vêrsia no campo da interpretação das normas regulamentares baT 
xadas pelo empregador, inexiste violaçao constitucional capaz 
de dar margem ao recurso extraordinário trabalhista. Agravo re 
gimental a que se nega provimento" (2? Turma, unânime, em 03/107 
/86, Rei. Min. Carlos Madeira, DJU de 24/10/86, p. 20.327).

5. Dada a ausência de matéria constitucional a merecer a ate/i
ção da Suprema Corte, denego o recurso.

Publique-se.
Brasília, 16 de maio de 1989

MINISTRO MARCO AURÉLIO PRATES DE MACEDO 
Presidente do Tribunal

TST-ED-AI - 1381/87.0
TScT-Z4~T^35'2'57B8')—

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A
Advogada : Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo
RECORRIDA : NOLMA DA COSTA SILVA
Advogado : Dr. Gonçalo Dias da Silva
10 4 Região

DESPACHO

1. Com o acórdão estampado ã f. 45, a 24 Turma deste Tribunal
negou provimento ao agravo de instrumento destinado a destrancar a re 
vista do uanco, ao seguinte fundamento: “

"0 Regional julgou intempestivo e deserto o recurso do reclamado 
(fls. 21). Aplicou o Enunciado 197 desta Corte.
Com base no art. 896, alínea a, in fine, nego provimento ao aqra 
v o (f. 4 5). - ---------------- -

Ao acolher o segundo embargos declaratõrios oposto ao alu 
dido aresto, assentou o mesmo Colegiado: ~

"... a Egrégia 24 Turma rejeitou os embargos dec1 aratõrios inter 
postos, ao fundamento de que 'havendo o acórdão do presente Agra 
vo de Instrumento confirmado o despacho denegatõrio da Revista- 
com fundamento na alínea "a“,_iin fine, do artigo 896 consolidado, 
a vista do direito sumular, não ha qualquer omissão a ser sana 
da' . -
Todavia, silenciou a r. decisão embargada quanto ã expressa men 
çao dos dispositivos constitucionais citados (art. 153, §§ 30 e 
49 da Constituição Federal).
Assim, como a parte tem direito ã prestação jurisdicional comple 
ta, acolho os embargos para declarar que, quanto ãs pretendidas 
violaçoes constitucionais (art. 153, §§ 39 e 49, da Constituição 
Fedei a 1 ) , o Enunciado 221 obsta o recurso, uma vez que o Egrégio 

È Ruo deu razoável interpretação judicial ao caso em apreço" 
(fls. 60/61).

MINISTRO MARCO AURÉLIO PRATES DE MACEDO
Presidente do Tribunal

TST-ED-M- 4921/87.3 
(Ac. 1«T. 2987/88)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE: AURORA SERVIÇOS SOCIEDADE CIVIL 
Advogada : Dra Cristiana Rodrigues Gontijo 
RECORRIDO : JOSÉ JAIR DOS SANTOS 
Advogado : Dr. Ernando Rodrigues Amorim 
105 Região

DESPACHO

1. Cuida-se de controvérsia tendo por objeto a percepção de 
horas extras, que José Jair dos Santos pretende haver da empresa Auro
ra Serviços e Sociedade Civil.
2. A Ia Turma deste Tribunal negou provimento ao agravo de 
instrumento destinado a destrancar a revista da empresa, em acórdão enar 
tado como se segue:

"Horas extras - O Tribunal Regional condenou a reclamada 
no pagamento de horas extras baseado nos depoimentos prestados.

Revista que enseja reexame da prova para se chegar as ale 
gadas violações legais, encontrando óbice no Enunciado 126 deste 
TST.

Agravo desprovido" (fls. 53).
3. Com espeque no art. 102, III, a, da Carta Política,a ven
cida, após ver rejeitados seus embargos declaratórios opostos ao aludi 
do aresto (fls. 64/65), manifesta recurso extraordinário, ao argumento 
de maltrato ao art. 52, XXXV, do mesmo Texto Maior.
4. Sustenta o vencido:

"A decisão regional manteve a condenação em 4 horas ex
tras, apesar da oposição de embargos de declaração que apontavam 
omissão na apreciação do conjunto probatório.

Os embargos demonstravam a iliquidez do direito do autor 
e até a incerteza de tal direito, inclusive materializada na pró 
pria inicial, o que impedia a prolação de sentença liquida.

Aduziram, os declaratórios, que a condenação não encontra 
va respaldo na prova documental - ROTEIROS -, que foi reconheci, 
da como válida, pelo próprio autor, e que deveria ter sido anali. 
sada pelo julgador.

O que os embargos pleiteavam era exatamente o cotejo da 
referida prova, somente através do que poder-se-ia aferir a li
quidez do horário, visto que a inicial mesma consignou a incerte 
za do deste.

Os embargos eram absolutamente necessário,mas no entanto, 
não foram recebidos.

Daí, configurou-se a negativa da prestação jurisdicional. 
Na instância ordinária, a prestação jurisdicional só se perfaz, 
efetivamente, com a análise qualitativa circunstanciada, e com 
materialização dos elementos fáticos, no corpo da decisão.

Contudo, a negativa da prestação jurisdicional não cessa 
aqui.

Novamente, na instância superior, foram opostos embargos 
de declaração, a fim de que o acórdão turmário adotasse explíci
to posicionamento consoante a recusa de prestação jurisdicional, 
pelo Regional, que não apreciou a prova contida nos autos, sufi
cientes a determinar a liquidez da condenação.

E novamente violou-se o artigo 52, XXXV, da CF, pois os 
embargos foram rejeitados, eximindo-se o julgador em entregar a 
jurisdição devida.

Reiterada, pois, a afronta ao dispositivo constitucional.
Cabível, assim, o recurso extraordinário"(fls. 69/70).

5. Busca-se alçar à Alta Corte, tal como deduzido e assinala 
do pela decisão hostilizada, debate acerca de matéria fatica sõlvida na 
sede própria e cujo reexame e vedado na ala excepcional, tanto a teor 
do Enunciado n2 126 deste Tribunal, como da Súmula n2 279 da mesma Cor. 
te Maior.

6. Por integral aplicação à espécie, transcrevo a ementa do 
Ag. n2 110.510, que, pelo seu relator, o eminente Ministro Carlos Ma
deira, assim foi lavrada:

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. Matéria trabalhista. Com base na 
prova, as decisões.nas instâncias ordinárias reconheceram ao re 
clamante o direito às horas extras diárias. Questão insuscetível 
de reapreciação em recurso extraordinário. Súmula 279. Agravo re
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gimental improvido" (22 Turma, unânime, em 13. 05.86, DJU de 06. 
06. Só, p. 9.938).

7. Em consideração ao princípio inscrito na prefalada Súmula
n2 279 da Suprema Corte, denego o recurso.

Publique-se.
Brasília, 18 de maio de 1989.

MINISTRO MARCO AURÉLIO PRATES DE MACEDO 
Presidente do Tribunal

TST-ED-AI-70Ü3/S7.6
TS cTTTT-3 5 W8 ST

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A
Advogadas : Dr?s Tereza Safe Carneiro e Outra
RECORRIDO : MAURÍLIO ALVES CAMARGO
Advogado : Dr. José Antonio P. Zanini 
10? Região

DESPACHO

1. Com o acórdão estampado ãs fls. 120/122, a 3? Turma deste
Tribunal negou provimento ao agravo de'instrumento destinado adestran 
car a revista do Banco.,
2. 0 BAMERINDUS, reputando vulnerado o inciso XXXV do art. 59
da Carta da República, manifesta recurso extraordinário, após ver re 
jeitados seus embargos declaratõrios opostos ao aludido julgado (fls. 
132/133). _ .
3. Pretende o recorrente ingressar na ala extraordinária com a
seguinte tese:

"Nega a prestação jurisdicional , a decisão que apesar da oposi 
cão de embargos de declaraçao, em se tratando de última instãn 
cia da prova, adota postura renitente, eximindo-se de_ material_T 
zar no bojo do acórdão, os elementos da prova, necessários ao re 
enquadramento jurídico dos fatos, em instância extraordinaria.

- Reiterada a negativa de prestação j ur i sd i c i o na 1 quando, mesmo ten 
do sido provocado por declaratõrios, ainda assim, o acórdão tu? 
mãrio recusa-se a fazer expressa referência ao dispositivo cons 
titucional tido como violado" (f. 137).

4. A propósito da matéria posta ã mesa, assentou o aresto tur
mãrio:

"... o Reclamado acusou ofensa ao art. 153, § 49, da Constituj_ 
ção Federal, art. 832, da CLT e art. 458, do CPC e acostou ares 
tos paradigmas, por entender que o TRT se recusou a pronunciar 
sobre as questões relacionadas em seus Embargos Declaratõrios. 
Entretanto, para concluirmos pela ocorrência de omissão teríamos 
que verificar se o Banco, em seu Recurso Ordinário, abordou as 
questões o.bj.etode seus Embargos Decl aratõri os , pois, do contrã 
rio, não haveria como reconhecer o vício alegado. Como o Agravan 
te, na hipótese, não providenciou o traslado da referida peça, 
não há como aferir a ofensa aos dispositivos legais indicados ou 
estabelecer o conflito de teses, não prosperando a Revista nesta 
parte" (fls. 120/121).

5. Verifico,, da leitura dos autos, ter havido prestação juri^
dicional, não obstante contrária aos interesses do recorrente. Não se 
pode confundir falta de prestaçao j ur i sd i c i o nal com prestação jurisd_[ 
cional contrária aos interesses de quem a requer.
6. Cingem-se ao âmbito processual, ademais, vícios inquinados a
prestação jurisdiciona 1 postulada, os quais não fomentam o apelo ex 
tremo trabalhista, consoante remansada jurisprudência do Pretório Ex 
celso, de que ê exemplo o Ag. n9 122.898, ementado como se segue: 

"TRABALHISTA. Recurso de Revista inadmitido, por aplicaçao do e 
nunciado 126 da Súmula do TST. Alegaçao de afronta aos §§ 19e49, 
do art. 153, da Carta Magna. Quanto ao § 19, somente invocado no 
recurso extraordinário, falta-lhe o_indispensãvel prequestiona 
mento. Não tem procedência a alegaçao de falta de prestaçao ju 
risdicional. Se houve omissão, erro processual ou defeito formaT 
nessa prestação, estes foram frente a legislação processual, não 
sendo, por via do recurso extraordinário trabalhista., que vai re 
pará-los. Agravo regimental improvido" (2? Turma, unânime, em 267 
/02/88, Rei. Min. Carlos Madeira, DJU de 18/03/88, p. 5581).

7. Inexistindo matéria constitucional a ser solvida pela Supre
ma Corte, denego o recurso.

Publique-se.
Brasília, 17 de maio de 1989

MINISTRO MARCO AURÉLIO PRATES DE MACEDO
Presidente do Tribunal

TST-ED-AI-7220/87.1 
(Ao. 3^1.3508/88)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A 
Advogada : Dra Cristiana Rodrigues Gontijo 
RECORRIDA : MARIA ZÉLIA TEIXEIRA DE QUEIROZ 
Advogado : Dr. João Amilcar Valle 
10® Região

DESPACHO

Por aplicação do Enunciado n2 221 do repertório deSúmuías 
desta Corte, a 3» Turma deste Tribunal, com o acórdão estampado às fls. 
78/79, negou provimento ao agravo de instrumento destinado a destran
car a revista do Banco.

2. No corpo do aresto está expresso:
"O Egrégio Regional, analisando o Recurso Ordinário da Re 

clamante, entendeu que, embora receba a gratificação de 1/3 do 
salário base, não há prova de outorga de qualquer grau de fidú- 
cia. Aduziu, ainda, que tampouco, na função de auxiliar de geren 
te, demonstrou o Reclamado tivesse a obreira qualquer subordina
do, condenando o Banco ao. pagamento das 7“ e 8$ horas trabalha
das, como extras"(fls. 78).

3. Com supedâneo no art. 102, III, a, da Carta Política, o 
vencido, reputando vulnerado o inciso XXXV do art. 52 do mesmo Texto 
Maior, manifesta recurso extraordinário, após ver rejeitados seus em
bargos declaratõrios opostos ao aludido julgado (fls. 87/88).
4. Pretende-se alçar à Alta Corte, tal comc assinalado pela 
decisão hostilizada, debate em torno de matéria fática solvida na sede 
própria e cujo reexame é vedado na ala excepcional, consoante jurispru 
dência refletida na súmula n2 279 da mesma Corte Maicr, enriquecida com 
o julgamento dado ao Ag. n2 108.051, assim ementado:

"Recurso extraordinário. Reexame de provas■ Súmula 279.In 
viável é o recurso extraordinário quando as questões nele propos 
tas estão condicionadas ao reexame de fatos e provas. Agravo Re
gimental improvido" (is Turma, unânime, em 25.02.86, Rei. Min.Ra 
fael Mayer, DJU de 14. 03.86, p. 3.393).

5. Atento ao princípio inserido na prefalada Súmula n2 279 
da Suprema Corte, denego o recurso.

Publique-se.
Brasília, 17 de maio de 198'.)

MINISTRO MARCO AURÉLIO PRATES DE MACEDO 
Presidente do Tribunal

TST-ED-AI -7222/87.5 
(Ac. 35 T-0025/89)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE: BANCO DA AMAZÔNIA S/A
Advogado : Dr. Victor Russomano Júnior
RECORRIDOS: EVANS CURVO E OUTROS E CAPAF-CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSIS 

TÊNCIA AOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DA AMAZÔNIA S/A
Advogados : Drs. Robson Freitas Mello e Outro 
10? Região

DESPACHO

1. Com o acórdão estampado ãs fls. 189/191, a 3? Turma deste
Tribunal negou provimento ao agravo de instrumento destinado a destran 
car a revista do Banco.
2. Estribado no art. 102 da Lei Fundamental, o vencido, após
ver rejeitados seus embargos dec1 aratõrios opostos ao aludido julgado 
(fls. 200/202), manifesta recurso extraordinário, reputando vulnerado 
o inciso XXXVI do art. 59 do mesmo Texto Maior.
3. Sustenta o recorrente: "Admite, a instância ordinária derra
deira. que as parcelas objetivadas na presente reclamatória foram oó 
jeto de transação judicia 1 mente homologada. Tal estã, inclusive, ex 
presso a fls. 151, isto e: '0 acordo firmado~pelos recorridos...logo após ã" 
assinatura do malsinado acordo judicial.' Consubstancia, notoriamente, tal 
transação judicial, mam festaçao' imutável, equivalente ao trânsito em 
julgado. Impossível é, por via de conseqüência, modifica-la ou a nu 1a- 
-1 a por meio de simples reclamatória individual, singular ou plúrima, 
sendo necessário, para tal fim, a denominada ação rescisõria"(itens I 
e II , p. 204).
4. E continua o empregador: "0 r. acórdão regional, não obstan
te admita que a complementação de aposentadoria foi objeto de transa
ção judicialmente homologada (i tem I, desta), assevera a poss i b i 1 idade Jã 
ãTteráçao correspondente. E tanto assim é, que_ objetiva justificar tal 
possibilidade: '0 acordo firmado pelos recorridos nao exclui a extensão de futu 
ros reajustamentos salariais que sejam dados a pessoal da ativa. Correta, também, a 
r. decisão ao afirmar que o acordo assinado entre as partes nao poderia estar sob a 
égide da autonomia da vontade, inexistentes a igualdade jurídicae econômica entre 
as partes, mas sob a cláusula REBUS SIC STANTIBUS. As coisas não permanecem constan 
te. Ao contrário, sofreram drasticas alterações coma implantação do Plano de Cias 
sificação de Cargos eSalários logo após a assinatura do malsinado acordo judicial 
(fls. 151). Tem-se, assim, que a r. decisão regional, simultaneamente: a) 
reconhece que a postulação, a título de complementação de aposentado 
ria, foi objeto de transação judicial ; e b) defere a aludida postula 
ção, mesmo face ao óbice i ntransponi ve 1 do trãns i to em j u1 gado . TaT 
não ê, todavia, feito sem dupla impropriedade, uma vez que: TJ A manj_ 
festação judicial e homo1ogatoria de transação constitui e se apresen 
ta como irrecorrí ve 1 , exatamente porque se lhe emprestam efeitos de 
trânsito em julgado; 2) Admitida que fosse - por extremíssima cautela - 
a modificação respectiva, o me i o adequado seria a ação resci soria^ mas, 
não em absoluto, mera reclamatoria individual , tal como na espécie;
3) Dito de outra forma, mesmo que válida fosse a argumentação constan 
te do r. acõrdao regional, sob o fundamento de inobservar decisãotra£ 
sitada em julgado, essa valjdade seria pertinente, exclusivamente, a 
ação rescisória, o que nãoéocaso sub judice" (itens IV e V, fls. 
205/1Ú6). ------------------
5. Não merece reparo a decisão hostilizada, quedando sem suceã^
so o inconformismo, uma vez que debate acerca do instituto da coisa 
julgada_não possui■a 11itude constitucional, na forma da remansada ju 
risprudência do Pretório Excelso, de que ê exemplo o Ag. n9 123.738, 
ementado como se segue:

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO TRABALHISTA. Coisa julgada. Arts. 143 e 
153, § 39, da CF. Nao ê admissível, conforme a jurisprudência do 
STF, em recurso extraordinário trabalhista, que só cabe contra 
decisões do TST, contrárias ã própria Constituição, alegação de 
ofensa indireta a esta última, por má interpretação de normas in 
fraconstitucionais , como as processuais sobre a coisa julgada" 
(1? Turma, unânime, em 22.04.88, Rei. Min. Nêri da Silveira, DJU 
de 26.08.88, pp. 21 . 042/43).
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6. Em face da ausência de matéria constitucional a merecer a
atençao da Suprema Corte, denego o recurso.

Publ ique-se.
Brasília, 18 de maio de 1989

MINISTRO MARCO AURÉLIO PRATES DE MACEDO 
Presidente do Tribunal

TST - AI - 7596/87.2
TAc“Sa TTO'37'4789)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE: LIMPURB - EMPRESA DE LIMPEZA URBANA DO SALVADOR
Advogado : Dr. Nilton Correia
RECORRIDOS: JOSEFINA BARBOSA E OUTROS
Advogado : Dr. Antonio Pessoa da Silva 
5? Região

DESPACHO

I. A 3? Turma deste Tribunal negou provimento ao agravo de ins
.rumento destinado a destrancar a revista da empresa, ao seguinte fun 
lamento:

"Entendeu o v. decisum recorrido que a modificação contratual em 
preendida pela empresa, alterando os adicionais de produtividade 
e de insalubridade ou risco de vida, do prêmio e reajustamento do 
qüinqüênio, acarretou aos reclamantes indubitável prejuízo. ApU 
cou ã espécie a prescrição parcial e, finalmente, julgou proce 
dente a reclamatõria de Hamilton Daniel de Paula.
A vasta jurisprudência transcrita na revista limita-se a afirmar 
que, em se tratando de ato positivo do empregador, deve-se apU 
car a prescrição total. Assim, os arestos colacionados nao enfre£ 
tam todos os fundamentos da decisão hostilizada, restando, pois, 
inespecíficos. (Incidência do Enunciado 23 do TST).
Não vislumbro também discrepância com o Enunciado 198 do TST, pois 
a decisão regional harmoniza-se com a regra prescrita no Enuncia 
do 168 do TST.
No que tange ã pretensa violação aos arts. 58 , 1 67 , 1 79 do Cõdjj 
go Civil Brasileiro e 153, § 39, da Constituição Federal de 67, 
necessitava a priori que^o Eg. Regional sobre tal matéria se pro 
nunciasse. Cabia, pois, ã empresa embargar de declaraçao; como 
não o fez, restou ausente o requisito do prequestionamento (Enun 
ciado 184 do TST).
Quanto ã aludida violência ao art. 11, da CLT, totalmente incabí 
vel. Como acima se afirmou o v. acórdão recorrido pôs-se em con 
sonância com súmula jurisprudencia 1 dessa Corte (Enunciado 168, 
o qual se originou de interpretação ao referido preceito consoli 
dado)" (f. 406).

2. Arrimada no art. 102, III, a, da Carta da República, a ven
cida, reputando a f ront ados os i nci sos TI e XXXV do art. 59 do mesmo Tex 
to Maior, manifesta recurso extraordinário, alinhando os argumentes es' 
tampados na peça de fls. 409/412.
3. Sustenta a recorrente:

“Data inaxima venia, a reforma do acõrdao é urgente. Ao negar pro 
vimento ao Agravo nao examinando, com isso, o mérito do Recurso 
de Revista, o respeitável acórdão violou o art. 59, inciso XXXV, 
da Constituição Federal. A Revista merecia ser examinada, eis 
que houve violação de dispositivo legal.
Oart. 11, da CLT, foi violado, eis que se decidiu pela prescr£ 
ção parcial, quando se tratava de prescrição total.
0 Enunciado n9 294, do colendo TST diz: 'Tratando-se de demanda 
queenvolva pedido de prestaçoessucessivas decorrentes de alte 
raçao do pactuado, a prescrição é total, exceto quando o direito 
ã parcela esteja também assegurado por preceito de lei'.
0 presente caso trata de alteraçao contratual feita entre empre 
gador e empregados. Portanto, o Enunciado ê perfeitamente adequado aõ 
caso em voga, restando assim, violado o art. 11, da CLT, uma vez que, 
o correto, data venia, seria a decisão pela prescrição total e nao par 
ciai, como ocorreu.
Assim, esta violado o inciso II, do art. 59, da Constituição Fe 
deral" (fls. 410/411).

Cinge-se ao âmbito da legislação ordinária, tal como deduzi 
do eassinalado pela decisão hostilizada, o debate que sepretende aT 
çar a Alta Corte, o qual, na forma da remansada jurisprudência da me? 
ma Corte Maior, nao viabiliza o acesso cogitado.

5• Vide, por todos, o Ag. n9 129.420, cuja ementa, pelo seu re
lator, o eminente Ministro Sydney Sanches, assim foi lavrada:

Recurso extraordinãrio trabalhista. Alegação de ofensa ao art.
153, § 2. da C.F. de 1967/1969. Pacífica jurisprudência do STF 
nao admite, era recurso extraordinãrio , alegação de ofensa indi 
reta a C.F., por ma interpretação de lei ordinária. Agravo regí 
mental improvido (19 Turma, unânime, em 03/03/89, DJU de 12/057 
/89, p. 7796).

6• Deixo de admitir orecurso, ante a ausência de matéria cons
titucional a merecer a atençao da Suprema Corte. ~

Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 1989

MINISTRO MARCO AURÉLIO PRATES DE MACEDO 
Presidente do Tribunal

TST-AI-76/1/8/.4
VAc. Tá^T-T j 60738)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTES: UNIBANCO-UNIA0 DE BANCOS BRASILEIROS S/A E OUTRO 
Advogadas : Dr?s Cristiana Rodrigues Gontijo e Tereza Safe Carneiro 
RECORRIDO : ÍTALO VIEIRA DA ROCHA 
49 Região

DESPACHO

A Segunda Turma desta Corte, ãs fls. 48/49, negou provimen 
to ao agravo de instrumento interposto pelos reclamados ao fundamento 
de que ausentes os pressupostos de admissibilidade da revista e ainda, 
com supedâneo nos Enunciados n9s 184 e 256.

Opostos embargos de declaração pelos recorrentes (fls. 51/ 
.753 ), foram acolhidos parcialmente para tão-somente sanar as omissões 
existentes no acórdão embargado (fls. 62/63).

Inconformado, recorremextraordinariamente , os empregadores, 
ãs fls. 65/69, com base no art. 102, III, a, da Constituição Federal, 
apontando violados os arts. 59, incisos XXXV, II e 114 da Lei Maior, 
sustentando a seguinte tese, "verbis".

"A decisão que mesmo acolhendo parcialmente embargos de declara 
ção, não adota fundamentação consoante com a matéria colocada 
nos declaratórios, subtrai da parte a prestação j uri sdicional, jun 
tando-se ã materializaçao do efetivo prequestionamento.
Infringe a garantia constitucional da reserva legal eultrapassa 
sua competência judicante o acórdão que impõe obrigação nao pre 
vista em lei" (fls. 66)._

Impugnação prévia não há.
0 recurso extremo nao possui elementos suficientes a permj_ 

tir seu acesso ã Corte Suprema.
Ressalte-se a ausência do indispensável prequesti onamento da 

matéria constitucional, o que atrai a incidência da Sumula n9 282 do 
Pretório Excelso.

Por outro lado, não procede a alegaçao de falta de prestação 
jurisdicional, quando, na verdade, a jurisdição foi plena e efetiva, 
muito embora de forma contrária aos interesses do^recorrente. Incõlu 
me, portanto, o art. 59, inciso XXXV da Carta Política.

Pelo exposto, e ante a ausência de matéria constitucional 
a merecer a análise da Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 18 de maio de 1989

MINISTRO MARCO AURÉLIO PRATES DE MACEDO
Presidente do Tribunal

TST-A1-8U29/87.3
rAc~3Tnr.3bj7788)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado : Dr. Leopoldo Miguel Baptista de SanfAnna
RECORRIDOS: DONATO MALPIGHI E OUTROS
Advogado : Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo
2? Região

DESPACHO

A Terceira Turma desta Corte, ãs fls. 104/105, negou provi 
mento ao agravo de instrumento interposto pelo Banco do Brasil com sü 
pedãneo no Enunciado n9 266.

Opostos embargos de declaração pelo empregador (fls. 107/ 
/111), foram parcialmente acolhidos para suprir omissão existente na 
prestação jurisdicional (fls. 115/116).

Inconformado, recorre via extraordinário o reclamado, ãs 
fls. 118/126, com fulcro nos arts. 102, III, a, da Constituição Fede 
ral , 541 e seguintes do CPC, 159 e seguintes do RI do STF, aduzindo 
que os recorridos ao requererem a execução do ju 1 gado, pretenderam in 
cluir nas diferenças de complementação de aposentadoria a serem paga^ 
os benefícios ou vantagens de uma reestruturação do quadro de carrei 
ra administrativa da empresa, levada a efeito em 12/08/77 pela Porta' 
ria 2339. Logo, a condenação do recorrente ao pagamento dessas vantT 
gens estranhas ao acõrdao exeqüendo importou em ofensa aos princípios 
da legalidade e coisa julgada. Apontando violados os arts. 59, inci 
sos II e XXXVI, da Lei Maior, 467, 468, do CPC e § único do art. 875 
da CLT.

Impugnação prévia apresentada pelos reclamantes, ãs fls. 
128/135.

Inviável o processamento do apelo extremo.
Ressalte-se, como primeiro óbice a ascensão do extraordinã 

rio, a ausência do indispensável prequestionamento. In casu, o decisum 
recorrido apenas afastou a violação apontada, não deTendendo qualquer 
tese a respeito da matéria constitucional, o que desatende a exigên 
cia do Pretório Excelso, consagrada no Verbete n9 282.

Por outro lado, o tema relativo ã concessão de benefícios ou 
vantagens decorrentes da_reestruturaçãó do quadro de carreira da em 
presa, está limitada ao âmbito da interpretação da regra inserida nã 
Portaria n9 2339, o que não enseja a subida da súplica derradeira ao 
Supremo Tribunal Federal, diante da inexistência de ofensa direta e 
frontal ao Texto Maior, como também pela aplicação ã hipótese “sub 
judice" da Súmula n9 454.

Pelo exposto, nego seguimento ao apelo.
Publ ique-se.
Brasília, 18 de maio de 1989

MINISTRO MARCO AURÉLIO PRATES DE MACEDO
Presidente do Tribunal

TST-ED-AI-0341/88.8 
(Ac. 2«T. 3416/88)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE: ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Advogado : Dr. Dirceu J. Sebben
RECORRIDOS: RITA ARMANI VALMÓRBIDA E OUTROS
Advogado : Dr. Fernando K. da Fonseca 
43 Região
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DESPACHO

1- A 2® Turma deste Tribunal, com o acórdão estampado às fls.
129/130, negou provimento ao agravo de instrumento destinado a destran 
car a revista do Estado do Rio Grande do Sul.
2. No bojo dos embargos declaratórios opostos ao aludido ares
to, assentou o mesmo colegiado: ”0 v. Acórdão embargado endossou os fun 

damentos do tão bem lançado parecer da Procuradoria do Trabalho, 
no sentido de não ver embasamento legal para que fosse reaber
to o prazo ao Estado-membro, porquanto o art. 12, inciso I, do 
CPC, determina que os Estados serão representados em juízo por 
seus Procuradores, não importando o fato de o Procurador Geral 
haver se aposentado na fluência do prazo recursal, pois, automa. 
ticamente, as obrigações são transferidas para o seu substituto.

Apenas para que não reste qualquer dúvida sobre o posicio 
namento adotado, cabe ressaltar que a Lei Estadual n$ 8284/86, 
que atribuía a defesa judicial das Autarquias aos Procuradores 
Autárquicos e do Estado, data de 30 de dezembro de 1986, fato e.s 
te notificado nos autos pelo então procurador e preposto, em 
27. 01.87, fls. 100 destes autos.

Ainda a reforçar o entendimento adotado, o próprio Estado 
do Rio Grande do Sul, ora Embargante, noticia, às fls. 105, que 
foi notificado, pelo Regional, do julgamento do recurso, na pe.s 
soa de seu Procurador Geral.

A rediscussão da matéria perseguida nos embargos, importa 
ria em seu rejulgamento, providência inviável pela via ora bus
cada.

Por outro lado, assinalo que o Estado do Rio Grande db Sul, 
goza dos privilégios do Decreto-Lei n* 779/79, dentre eles o 
prazo em dobro para recorrer, fato este não negado pelo Acórdão 
embargado.

Entretanto, verifica-se que houve equívoco no Acórdão,qua£ 
do registrou, em sua ementa, o prazo comum para o recurso ex
traordinário, pois gozando dos privilégios da União, o prazo pa 
ra apresentar seu Recurso de Revista é de dezesseis dias. Contu 
do, pela certidão do protocolo lançada às fls. 38, verifica-se 
que o Recurso de Revista somente foi interposto em 29/06/87, ou 
seja, quando já esgotado o aludido prazo em dobro, razão pela 
qual foi acolhida a preliminar de intempestividade do Recurso 
de Revista.

Portanto, esclareço, tão-somente, que a ementa do v. Acór 
dão embargado consigna o prazo de oito dias para recorrer quan
do na verdade, por ser o Estado-membro pessoa de direito públi
co interno, que goza dos privilégios do Decreto-lei n? 779/79, 
deveria restar consignado o prazo de dezesseis dias.

Assim, na forma da fundamentação supra, acolho os embar
gos, a fim de, retificando a ementa, em sua parte final, passe 
a constar a ultrapassagem do prazo recursal, em dobro, conforme 
Decreto-Lei n= 779/79" (fls. 139/140).

3. Não merece reparo a decisão hostilizada, quedando sem su
cesso o inconformismo, por cingir-se ao âmbito processual a questão ju 
rídica posta à mesa, a qual não fomenta o apelo extremo trabalhista,na 
forma da assente e iterativa jurisprudência da Alta Corte, de que é exem 
pio o Ag. n? 119.186, assim ementado:

"Agravo regimental.Trabalhista. Intempestividade (alega
ção) . - 0 reconhecimento da invocada intempestividade do recur

so de revista dependeria, in casu, de interpretação de legisla
ção processual-ordinária, de nível infraconstitucional. Ag.Rg.im 
provido" (20 Turma, unânime, em 18.08.87, Rei. Min.Célio Bo_r 
ja, DJU de 25. 09.87, _p. 20.421).

4. Em face da ausência de matéria constitucional a ser solvj.
da pela Suprema Corte, deixo de admitir o recurso.

Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 1989

MINISTRO MARCO AURÉLIO PRATES DE MACEDO 
Presidente do Tribunal

TST-AI-569/88.3
(Ac.1ST-3363/88)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE : BANCO DO BRASIL S/A
Advogado : Dr. Maurílio Moreira Sampaio
RECORRIDO : MÁRIO PEIXOTO ARANTES
Advogado : Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo
2’ Região

DESPACHO

1- Trata-se de execução de sentença no interesse de inativo do 
Banco do Brasil S/A.

2. Ao negar provimento ao agravo de instrumento destinado a 
destrancar a revista do Banco, assentou a 10 Turma deste Tribunal: 
"A decisão regional foi no sentido de que a elevação do percentual foi 
abarcada pela sentença exeqüenda, ao proclamar a aplicação aos aposen 
tados das vantagens concedidas ao pessoal da ativa. E, quanto aos de^ 
contos pretendidos em favor da Caixa de Previdência e Assistência dos 
Funcionários do Banco do Brasil, não deveriam ser procedidos por serem 
as referidas entidades estranhas à lide. Não há data venia, no entendi, 
mento adotado violação direta aos preceitos constitucionais invocados , 
estando o despacho agravado consonante com o Enunciado 210 desta Cor; 
te".(fls.76/77)

3. Estribado no art. 102, III, a, da Carta da República, o ven. 
eido, reputando vulnerados os incisos II, XXXV e XXXVI do art. 5- do 
mesmo Texto Maior, manifesta recurso extraordinário, alinhando as razões 
estampadas na peça de fls. 79/84.

4. O trânsito pela ala excepcional, em execução de sentença, 
reclama a demonstração inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, 
na forma do princípio inscrito no Enunciado n2 266 da Súmula deste Tri 

bunal, que, além de ter sido chancelado pela remansada jurisprudência 
do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 4® do art. 896 consolidado, ne 
redação que lhe deu a Lei n® 7.701, de 21.12.88, estatuindo: "Art. 896. 
. .......................-................ § 4S - Das decisões proferidas pelos Tribunais Regio 
nais do Trabalho, ou por suas Turmas, em execução de sentença, inclusi 
ve em processo incidente de embargos de terceiro, não caberá Recurso de 
Revista, salvo na hipótese de ofensa direta à Constituição Federal".

5. Restando indemonstradas as aventadas vulnerações constitu 
cionais, denego o recurso. 

Publique-se.
Brasília, 12 de maio de 1989

MINISTRO MARCO AURÉLIO PRATES DE MACEDO 
Presidente do Tribunal

TST-A1-1125/88.7 
(A c~ 3 ? T-3T3T7K8)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE: FAZENDAPOBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO 
Advogado : Dr. José Maurício Camargo de Laet 
RECORRIDO : PEDRO GERALDO COIMBRA 
Advogado : Dr. Raul Schwinden Júnior 
15? Região

DESPACHO

1. 0 Estado de São Paulo, irresignado com o acórdão da 3? Tur 
ma deste Tribunal, que negou provimento ao agravo de instrumento des 
tinado a destrancar a sua revista (fls. 59/60), manifesta recurso e^ 
traordinãrio, após ver rejeitados seus embargos declaratórios opostos 
ao aludido aresto (fls. 67/68), ao argumento de afronta ao art.106 da 
Constituição anterior.
2. 0 recorrente, para suporte da tese jurídica que esposa, in 
dica, ao lado das razões alinhadas na peça de fls. 70/71, julgados dõ 
Supremo Tribunal Federal.
3. E certo que a jurisprudência assente da Alta Corte é itera 
tiva no sentido da incompetência da Justiça do Trabalho para conhecer 
de 1itígiotendo por sede a legislação erigida ã luz do art. 106 da 
Constituição anterior - correspondente ao atual art. 37, IX~-, por ser 
de índole administrativa, e não celetista, o liame empregatício que 
se forma (RR.EE. 100.256, 101.206, 104.409, 105.553, 107.494, 109.844, 
111.492, 113.700; CC.JJ. 6436, 6575, 6623, 6644, inter alia).
4^ Nao solve o caso vertente, entretanto, a referida' jurisprt[ 
dência, ante as peculiaridades que o envolvem. A competência desta Ju? 
tiça foi determinada a luz do acervo probatório carreado para os aõ 
tos. Estã-se, ademais, diante de uma decisão trãnsita em julgado, re 
conhecendo ao recorrido a sua vinculação ao regime celetista, de modo 
que somente no âmbito da ação rescisória, acaso cabível, poder-se-ã re 
tomar a discussão acerca da questão jurídica posta ã mesa, o que tor 
na inidõnea a via eleita para os fins cogitados.
5. Transcrevo, a título de mera exemplificação, a ementa do RE 
n? 106.939 , que, pelo seu relator, o eminente Ministro Aldir Passarj^ 
nho, assim foi redigida:

"SERVIDOR D0 ESTADO DE SAO PAULO. VÍNCULO CELETISTA RECONHECIDO 
JUDlClALMENTEÍ DECRETÜ-LEI N9 500/74. Se resulta dõs autos que o 
reconhecimento To vinculo celetista do servidor decorreu de deci 
são judicial, mesmo ante o Decreto-lei n9 500/74, não é possíveT 
voltar-se a discutir a natureza da relação existente entre o ser 
vidor e o Estado, quando aquele vindicá direitos previstos na 
CLT" (2? Turma, unânime, em 07.1 1.86, DJU de 05.12.86, p.24082 ).

6. _ Deixo de admitir o recurso, dada a impossibilidade do exame 
da matéria pela via eleita.

Publi que-se.
Brasília, 16 de maio de 1989

MINISTRO MARCO AURÉLIO PRATES DE MACEDO 
Presidente do Tribunal

TST-AI-1606/88.6
TAcTjmBíJTsa)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE: BANCO BAMERINDUS D0 BRASIL S/A 
Advogada : Dra. Cristiana Rodrigues Goritijo 
RECORRIDA : GERALDA MOREIRA DE OLIVEIRA 
Advogada : Dra. Arazy Ferreira dos Santos 
10? Região

DESPACHO

1. Encerram os autos litígio tendo por objeto a percepção de 
horas extras, que Geralda Moreira de Oliveira pretende do BAMERINDUS.
2. Esgotada, sem êxito, a via ordinária, o BAMERINDUS, reputan 
do vulnerados os incisos II, XXXV e XXXVI do art. 59 da Lei Fundamen 
tal, manifesta recurso extraordinário, alinhando as razões estampadas 
na peça de fls. 85/92.
3. A matéria foi objeto de amplo debate nas instâncias inferio 
res, ante as quais, ã luz do acervo probatório produzido, reconheceu- 
-se “a obreira a remuneração das horas suplementares trabalhadas.
4. Importará no revolvimento de fatos e provas a reapreciação 
que se pretende, o que e vedado na ala excepcional, na forma da juri£ 
prudência cristalizada pelo julgamento dado ao Ag. n9 110.510, ementa^ 
do como se segue:

"Recurso Extraordinãrio. Matéria trabalhista. Com base na prova, 
as decisões nas instâncias ordinárias reconheceram ao reclamante
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o direito ãs horas extras diárias. Questão insuscetível de rea 
preciaçao em recurso extraordinário. Súmula 279. Agravo regímen 
tal improvido" (2? Turma, unânime, em 13.05.86, Rei. Min. Carlos" 
Madeira, DJU de 06.06.86, p. 9938).

5. Em consideração ao princípio inscrito na prefalada Súmula n9
279 da Suprema Corte, denego o recurso.

Publique-se.
Brasília, 16 de maio de 1989

MINISTRO MARCO AURÉLIO PRATES DE MACEDO 
Presidente do Tribunal

TST-Al - 1968/88.3
Ucnmrri-sBTiss)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE: UNIBANCO - UNIÁO DE BANCOS BRASILEIROS S/A
Advogadas : Dr?s Cristiana Rodrigues Gontijo e Tereza Safe Carneiro
RECORRIDOS: CARMEM LÚCIA PEREIRA E OUTRO
Advogada : Dr? Arazy Ferreira dos Santos
10? Região

DESPACHO

A Segunda Turma desta Corte, ãs fls. 78/80, negou provimen 
to ao agravo de instrumento interposto pelo empregador ao fundamento 
de que ausentes os pressupostos de admissibilidade da revista.

Inconformado, recorre extraordinariamente, o UNIBANCO, ãs 
fls. 82/87, com fulcro no art. 102, III, a, da Constituição Federal, 
apontando violado o art. 59, incisos XXXV e LV da Carta Política, sus 
tentando a seguinte tese, “verbis":

"A decisão omissa nega a prestação jurisdicional, cerceia o am 
pio direito de defesa, e fere o art. 832 , da CLT, ainda mais quan 
do se trata de omissão de fatos jurígenos essenciais ao deslinde 
do litígio e mais ainda, quando se trata de omissóes de questões 
de provas não analisadas na última instância ordinária, soberana 
no exame da prova, que se recusa ã apreciação profunda da prova, 
apesar de provocada pelo- recurso da parte e depois lembrada via 
embargos declaratõrios" (fls. 84).

Impugnação prévia apresentada pelos reclamantes, ãs fls.90/ 
/92.

0 recurso extremo nao possui elementos suficientes a perm^ 
tir seu acesso a Corte Suprema.

Primeiramente, ressalte-se a ausência do indispensável pre 
questionamento da matéria constitucional, o que atrai a incidência da 
Súmula n9 282 do Pretório Excelso.

Por outro lado, não procede a alegação de falta de presta 
çao jurisdicional, quando, na verdade, a jurisdição foi plena e efetí" 
va, muito embora de forma contrária aos interesses do recorrente. In 
cõlume, portanto, o art. 59, inciso XXXV, da Carta Política.

Soma-se a esses fundamentos a impropriedade da matéria colo 
cada em discussão, por res tr i ng i r-se ao âmbito da legislação infraconê 
titucional, não ensejando a subida do recurso.

Pelo exposto, nego seguimento ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 18 de maio de 1989

MINISTRO MARCO AURÉLIO PRATES DE MACEDO 
Presidente do Tribunal

TST-AG-AI-1978/88.6
(Ac. 1«T. 3388/88)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

TST-AI-1979/88.3
rAcr^?^mS8"27B"8)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A
Advogadas : Dr?s Tereza Safe Carneiro e Cristiana Rodrigues Gontijo
RECORRIDO : JOÁO ALVES DE RESENDE
Advogado : Dr. José Antônio P. Zanini
10? Região

DESPACHO

A Terceira Turma desta Corte, ãs fls. 87/88, negou provimen 
to ao agravo de instrumento interposto pelo Banco ao fundamento dê 
que ausentes os pressupostos de admissibilidade da revista e, ainda, 
com supedâneo no Enunciado n9 221.

Opostos embargos de declaração pelo empregador(fls. 90), fo 
ram acolhidos para tão-somente, esclarecer a inexistência de ofensa a 
literalidade dos artigos invocados (fls. 95/96).

Inconformado, recorre extraordinariamente o reclamado, ãs 
fls. 98/1J1, com base no art. 102, III, a, da Constituição Federal, 
apontando violado o art. 59, incisos XXXV e LV do Texto Maior, susten 
tando a seguinte tese, "verbis":

"A condenação do banco ao pagamento de horas extras, quando o a£ 
tor não se desincumbiu de prová-las robustamente, acarreta a in 
versão do ônus da prova, com nítido tratamento diferenciado das 
partes._
A decisão que, apesar da oposição de embargos de declaração, per 
dura na omissão apontada incorre em denegação da prestação juris 
dicional, com violação ao art. 59, XXXV, da CF" (fls. 99/100).

Impugnação prévia apresentada pelo reclamante, ãs fls. 104/ 
/106.

Improsperãve 1 o apelo extremo, eis que nao contêm subsídios 
para ascender ã Corte Suprema.

Em primeiro lugar, ressalte-se a ausência do indispensável 
prequestionamento da matéria, pois no acÕrdao recorrido nao se desta 
ca qualquer tese sobre a questão constitucional. A apontada violação 
do dispositivo da Carta Política foi apenas afastada, o que desatende 
a exigência da Suprema Corte, consagrada no Verbete n9 282.

Por outro lado, o debate que se pretende alçar a Alta Corte 
- comprovação das horas extras efetuadas -, importa^ no revolvimento 
de matéria fãtica, o que constitui óbice intransponível ao processa 
mento da súplica derradeira, dada a exigência contida na Súmula n9 27? 
do Excelso Pretório.

Ainda que assim nao fosse, não procede a alegação de falta 
de prestação jurisdicional, quando, na verdade, a jurisdição foi ple 
na e efetiva, muito embora de forma contrária aos interesses do^recor 
rente. Incólume, portanto, o art. 59, inciso XXXV, da Carta Política.

Pelo exposto, nego seguimento ao recurso.
Publi que-se.
Brasília, 18 de maio de 1989

MINISTRO MARCO AURÉLIO PRATES DE MACEDO
Presidente do Tribunal

TST-A1-2318/88.3
(Ac. 2? T-3196/88)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado : Dr. Antônio Carlos de Martins Mello
RECORRIDO : EDSON ALVES DA SILVA
Advogado : Dr. Jorge Couto de Carvalho 
1? Região

RECORRENTE:BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A 
Advogado :Dr9 Cristiana R. Gontijo 
RECORRIDO :WELLINGTON LUIZ AMARAL 
Advogada :Dr. Dinias Ferreira Lopes 
10® Região

DESPACHO

1. Ao negar provimento ao agravo regimental oposto ao despa
cho que, nesta Corte, trancou a revista do Banco (fls. 75), assentou a 
1® Turma deste Tribunal:

"Como bem explicitado no despacho agravado, o Egrégio Re
gional deu a matéria satisfatória análise e coerente interpreta
ção, não se caracterizando omissão na apreciação da prova.

O tema tem caráter eminentemente fático-probatório,encon
trando óbice no Enunciado n- 126 desta Corte" (fls. 84/85).

2. Estribado no art. 102, III, a, da Lei Fundamental, manifes 
ta recurso extraordinário o vencido, reputando afrontados os incisos 
XXXV e LV do art. 52 do mesmo Texto Maior.
3. Importará no revolvimento de fatos e provas, tal como assi, 
nala a decisão hostilizada, a reapreciação que se pretende, o que,a teor 
da Súmula n2 279 do Pretório Excelso, não fomenta o apelo extremo tra
balhista.
4_ Em consideração ao principio inscrito na prefalada Súmula, 
deixo de admitir o recurso.

Publique-se.
Brasília, 16 de maio de 1989

MINISTRO MARCO AURÉLIO PRATES DE MACEDO 
Presidente do Tribunal

DESPACHO

1. A 2? Turma deste Tribunal negou provimento ao agravo de ins 
trumento destinado a destrancar a revista do Banco, em acordão assim 
ementado:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA DESFUNDAMENTADO. Nega 
-se provimento a agravo para confirmar decisão denegatõria de re 
curso de revista que não se ajusta a nenhum dos pressupostos dê 
cabimento, previstos no art. 896 da Consolidação das Leis do Tra 
balho" (fls. 66).

2. Com espeque no art. 102, III, a, da Carta da República, o 
vencido, reputando vulnerado o inciso XXXV do mesmo Texto Maior, mani 
festa recurso extraordinário, alinhando as razões estampadas na peça 
de fls. 70/72.
3. Sustenta o recorrente:

"... a obstrução da revista, no Regional, confortada pela v.deci 
são recorrida, se negou a pronunciar a violação ao art. 458 dõ 
Código de Processo Civil, alegando que tal dispositivo não inc^ 
de pela existência do art. 832 da Consolidação. Ocorre, todavia, 
que são idênticos os dois comandos, tendo-se, de qualquer sorte, 
violado lei federal. Ofendido o princípio contido em lei, nem im 
portaria o equívoco quanto ao artigo, vogando, evidentemente, ã 
parêmia da mihi factum dabo tibi jus. 0 apegar-se a Instância, 
com tamanho formalismo, â citaçao articular é alguma maneira de 
negar jurisdição, concessa maxima venia, com maltrato evidente 
do art. 59, inc. XXXV, da Carta Política" (fls. 70/71).

4. Continua o vencido:
"A nova redação do art. 896 celetista (Lei n9 770 1 , de 21.12.88), 
aliãs, dilarga o cabimento do remédio revisional, em hipóteses 
de regulamento empresário inter-regional. Dir-se-ã, melius, que 
anova redação restaurou, sob color de interpretar, a plena vi 
gência do art. 896 da CLT, debilitado pela jurisprudência. Dorã 
vante, caberá plenamente a revista, nos casos citados na nova leT, 
incidindo o mandamento sobre os casos pendentes de julgamento de
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finitivo, posto que se nao criou recurso novo, senão apenas se 
mandou aplicar correta e mais amplamente disposição já existente. 
Não é caso, então, do entendimento doutrinário que, obediente ao 
princípio da unidade processual, entende cabível novo recurso a 
penas em caso de futura interposição. No caso vertente, o cabT 
mento poderia ser discutível, mas não ausente. 0 fenômeno que o 
correu, ao longo dos anos, é que a jurisprudência, que é exceção 
no dispositivo (CLT, art. 896), se erigiu em regra, degradando a 
regra exceção, data venia. A nova lei restabeleceu a ordem, man 
tendo um recurso moribundo, aliás assaz discutido no âmbito da 
Constituinte e defendido denodadamente pelo eminente Marcelo Pj^ 
mentel, então Presidente da Corte, entre outros" (item 5, f.71).

5. Cinge-se ao âmbito processual, tal como deduzido e assinala
do pela decisão impugnada, o debate posto ã mesa, o qual, na forma da 
remansada jurisprudência do Pretório Excelso, não fomenta o apelo e>< 
tremo trabalhista.
6. Transcrevo, a título de mera exemplificação, a ementa do Ag
n9 118.566, assim redigida:

"Agravo regimental. Trabalhista. - Matéria de cunho processual re 
ferente ã Justiça do Trabalho. Alegação de ofensa ãConstituição 
que não se configura. AgRg improvido" (2? Turma, unânime, em 30/ 
/Ü6/87, Rei. Min. Célio Borja, DJU de 25/09/87 , p. 20.42 1 ).

7. Ante a ausência de matéria constitucional a ser solvida pe
la Suprema Corte, denego o recurso.

Publique-se.
Brasília, 11 de maio de 1989

TST-AT-2578/88.3
MINISTRO MARCO AURÉLIO PRATES DE MACEDO 

Presidente do Tribunal
(Ac. 2aT. - 3301/88)

RECURSO EXTRAORD I N Á R I O

RECORRENTE: 
Advogado : 
RECORRIDOS: 
Advogado :
2a Região

MANNESMANN S/A
Dr. José Alberto Couto Maciel
ESPÓLIO DE KURT JAKOB WILHELM BOLTZ E OUTROS
Dr. Luiz Vicente de Carvalho

DESPACHO

1. A empresa, reputando vulnerado o inciso II do art. 52 da Lei
Fundamental, manifesta recurso extraordinário contra acórdão da 2'2 Tur
ma deste Tribunal, que negou provimento ao agravo de instrumento com o 
fito de destrancar a sua revista (fls. 64/65).
2. Sustenta a vencida: "No caso dos autos, num retrospecto fá

tico obrigatório, nota-se que a recorrente instituiu na Alemanha 
um plano de Previdência Privada, que foi estendido aos funcioná
rios de sua indústria no Brasil. Tal plano, famoso e reconhecida
mente de alto nível social e humano, tem o nome de "essener ver- 
band".

O próprio Regional, analisando a hipótese dos autos, reve
la que referido plano é altamente benéfico e de alcance social in 
questionável.

Todavia, contrariando frontalmente o que prevê o artigo 
1.090 do Código Civil, bem como o artigo 52, II da Constituição Fe 
deral, a Justiça do Trabalho não deu interpretação estrita à nor
ma benéfica, bem como condenou a recorrente em matéria não regula, 
da por qualquer lei, em total afronta ao princípio da legalidade.

A hipótese concreta é a de que quando da morte do recorren 
te,, foi liberado ao espólio os depósitos do FGTS. Face ao caráter 
nitidamente benéfico e a adesão do recorrido ao plano essener ver 
band, a recorrente pretende a compensação do FGTS nas parcelas da 
complementação de aposentadoria, já que regulada no referido pla
no" (fls. 70/71).

3. Tem por sede normas regulamentares baixadas pela emprega
dora, tal como deduzido, o litígio que os autos encerram, o qual, entre 
tanto, não fomenta o apelo extremo trabalhista, na forma da remansada 
jurisprudência da Alta Corte, de que é exemplo o Ag. n- 113.873, ementa, 
do como se segue:

"TRABALHISTA. Liquidação de sentença. Alegação de ofensa ao 
artigo 153, § 32 da Constituição Federal. Situando-se a controvéi 
sia no campo da interpretação de normas regulamentares baixadas pe 
lo empregador, inexiste violação constitucional capaz de dar mar
gem ao recurso extraordinário trabalhista. Agravo regimental a que 
se nega provimento"(2a Turma, unânime, em 03.10.86, Rei. Min. Car 
los Madeira, DJU de 24.10.86, p. 20.327).

4. Não reunindo o apelo condições de admissibilidade,deixo de
admiti-lo.

Publique-se.
Brasília, 16 de maio de 1989

MINISTRO MARCO AURÉLIO PRATES DE MACEDO 
Presidente do Tribunal

TST-ED-AI-2971/88.2
IAc. 3aT. 3578/88)

DESPACHO

1. A 3a Turma deste Tribunal, com o acórdão estampado às fls. 
66/67, negou provimento ao agravo de instrumento com o fito de destran
car a revista do Banco.
2. 0 mesmo colegiado, no bojo dos embargos declaratórios opos 
tos ao aludido aresto, assentou:

"Entendeu o Eg. Tribunal "a quo" às fls. 37, que 'conforme 
tem entendido a jurisprudência, há que ser evitada a nulidade que 
não se tratar de questão prejudicial ao conhecimento do mérito,por 
ferir os interesses das partes. Se o ato inquinado puder ser apro 
veitado de alguma forma, não será tidò como nulo,aproveitando-se, 
inclusive parte dele, se for o caso'.

Ora, o que se depreende é que o Regional, comprovou a ine
xistência de cerceio de defesa, no que foi mantido pelo v. acór
dão embargado, além do mais, restringe-se a revista ao reexame de 
matéria fática, encontrando óbice no E-n2 126/TST" (fls. 74).

3. Estribado no art. 102, III, a, da Carta da República,o ver 
eido manifesta recurso extraordinário, ao argumento de afronta ao art. 
52, XXXV e LV, do mesmo Texto Maior.
4. Esposa o recorrente a seguinte tese:

"Nega a prestação jurisdicional, a decisão que, apesar da 
oposição de embargos de declaração, exime-se de abordar questão co 
locada, inclusive, na devolução recursal e reiterada no pedido de 
claratório, subtraindo da parte, o efetivo prequestionamento ne
cessário ao acesso ao duplo grau.

A oitiva de testemunha que foi contraditada em audiência,e 
a consideração de seu depoimento para a condenação da parte,impos 
ta em cerceamento de defesa, com virtual nulidade do julgado"(fls. 
78).

5. Verifico, da leitura dos autos, ter havido prestação juris 
dicional, não obstante contrária aos interesses do recorrente. Não se pç 
de confundir falta de prestação jurisdicional com prestação jurisdicio
nal contrária aos interesses de quem a requer.
6. Nesse sentido é remansada a jurisprudência do Pretório Ex
celso, de que é exemplo o Ag. n2 120.933, cuja ementa, pelo seu rela
tor, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi lavrada:

"Recurso extraordinário■ Reclamação trabalhista. Vantagem 
salarial. Alegação de ofensa ao art. 153, § 42 da Constituição Fe 
deral, que não é de acolher-se,porque o acórdão dirimiu a contro
vérsia trabalhista, dando às partes a prestação jurisdicional de 
vida. Se a conclusão não atende aos reclames ou interesses da par 
te sucumbente, não há espaço, só por isso, de pretender-se des
respeito direto e imediato a norma maior aludida. Recurso extraor 
dinário não admitido. Agravo desprovido" (Ia Turma, unânime, em, 
20.10.87, DJU de 07.03.88, p. 3.898).

7. Ademais, como assinala a decisão hostilizada, importará no 
revolvimento de fatos e provas o reexame que se pretende, o qual é veda 
do na ala extraordinária, a teor da Súmula n2 279 do Pretório Excelso, 
constituindo-se em um impedimento a mais ao acesso cogitado.

8. Não reunindo o apelo condições de admissibilidade,deixo de 
admiti-lo.

Publique-se.
Brasília, 16 de maio de 1989

MINISTRO MARCO AURÉLIO PRATES DE MACEDO- 
Presidente do Tribunal

TST-AG-A1-3491/88.0
T X c7“3'?“T“36057'88')'“

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE: BANCO DO ESTADO DE MINAS GERAIS S/A - BEMGE
Advogado : Dr. Nilton Correia
RECORRIDO : ESPÕLIO DE ANTONIO LOPES DA FONSECA
Advogada : Dr? Arazy Ferreira dos Santos
3? Região

DESPACHO
1. A 3? Turma deste Tribunal negou provimento ao agravo regi
mental apresentado ao despacho que, nesta Corte, trancou o agravo dê 
instrumento destinado a destrancar a revista do Banco, assentando:

"Preliminarmente, não procede o argumento do Agravante de que o 
indeferimento liminar do Recurso, com fulcro nos artigos 99, da 
Lei nÇ 5584/70 e 67, V, do Regimento Interno deste TST, afronta 
os artigos 528, do CPC, 99, da Lei n9 5584/70, 153, § 49, da Car 
ta Magna, de 1969, inciso V, do Regimento Interno do TST. De fa 
to, o artigo 99, da Lei n9 5584/70 concede a faculdade ao Relã 
tor para negar prosseguimento a recurso, na hipótese em que o pe 
dido nele veiculado contrarie jurisprudência sumulada deste TST7 
sem, entretanto, fazer qualquer alusão quanto ã matéria debatida, 
nao cabendo ao intérprete distinguir onde a lei não distingue. 
Ademais, o indeferimento liminar do recurso pelo Relator consti 
tui faculdade, prevista tanto na lei (art. 99, da Lei n9 5584/70)’ 
quanto no Regimento Interno deste TST (art. 63, § 19)" (f. 79).

2. Com esteio no art. 102, III, a, da Carta da Repúbl ica,o ven
eido, reputando afrontado o inciso XXXVT do art. 59 do mesmo Texto’ 
Maior, manifesta recurso extraordinário, alinhando os argumentos es 
tampados na peça de fls. 82/85.
3. Assevera o recorrente:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A
Advogada : Dra Cristiana Rodrigues Gontijo
RECORRIDA : ROSÂNGELA APARECIDA VERONEZ
Advogado : Dr. Dimas Ferreira Lopes 
15a Reqião

"Resolveu o Exm9 Sr. Ministro Relator de sorteio indeferir o pros 
seguimento do Agravo interposto pelo Banco com fundamento 007 
arts._99, da Lei 5584/70 e 67, inciso V, do RITST, por entender 
aplicável o verbete sumular 108, desse colendo TST.
Irresignado com tal posicionamento, apressou-se a empresa em a 
presentar o competente Agravo Regimental devidamente amparado em 
ofensa aos artigos 153, § 49, da C.F., 528, do CPC e 67, V, do
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R.I. TST, pois: o Regimento Interno desse colendo TST apenas fa 
culta ao relator negar prosseguimento aos recursos de Revista e 
de Embargos; o Código de Processo Civil veda, terminantemente, a 
obstaculização do Agravo de Instrumento, ressalvando, apenas, as 
hipóteses de intempestividade e falta de preparo, o que nao ocor 
reu nestes autos; e a nao observância a esses detalhes resulta em 
negativa de prestaçao jurisdicional defesa na Carta Magna" (fls. 
83/84 ).

4. Restringe-se ao âmbito processual, tal como deduzida e assi
nalada pela decisão hostilizada, a questão jurídica posta ã mesa, a 
qual, na forma da remansada jurisprudência do Pretório Excelso, não 
fomenta o apelo extremo trabalhista (AA.gg. 112.190, 113.305,114.169, 
1 1 9.186 , 120.005 , 120.1 78 , 120.179, 120.60 1 , 120.775 , 120.927, 1 21 .058 , 
1 25.734 , 125.740 , 127.0 61 128.275 , inter alia).
5. Transcrevo, a titulo de mera exempli fi cação , a ementa do Ag
115.421, assim lavrada:

"Recurso extraordinário trabalhista. Ofensa ã Constituição. Ques 
tào processual . Para qúeTe margem ao recurso éxtraordi nãrio tra 
bãThistã impênde que a argüiçao de ofensa ã Constituição seja 
frontal e direta, e nao intermediada por alegação de ofensa a 
lei ordinária do processo, comum ou trabalhista. Agravo Regimen 
tal improvido" (1? Turma, unânime, em 18.12.86, Rei. Min. RafaeT 
Mayer, DJU de 27.02.87, p. 2963).

6. Em face da ausência de matéria constitucional a ser solvida
pela Suprema Corte, denego o recurso.

Publique-se.
Brasília, 1.6 de maio de 1989

MINISTRO MARCO AURÉLIO PRATES DE MACEDO 
Presidente do Tribunal

TST-ED-AI-3637/88.5
(Ac. 1? T-3427/88T

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE: COSESP - COMPANHIA DE SEGUROS D0 ESTADO DE SAO PAULO 
Advogado : Dr. Joarez de Freitas Heringer 
RECORRIDO : CAMILO SEIXAS VIEIRA
Advogado : Dr. Pedro Augusto Musa Julião 
10? Região

DESPACHO

1. A 1? Turma deste Tribunal negou provimento ao agravo de in£
trumento com o fito de destrancar a revista da empresa, em acórdão £ 
mentado como se segue:

“ Comi ssões sobre seguros de sorte io , ri scos hab i ta c i o na i s e DP VAT. 
A legislação apontada como violada não proíbe expressamentea per 
cepção de tais comissoes. Incidência do Enunciado 221 deste TST7 
Pagamento de férias em dobro face a integração do período de avi 
so prévio ao tempo de serviço, expirando o prazo para sua concej 
são. A integração do período é prevista em lei, art. 487, § 197
da CLT. Discussão sobre violação de acordo coletivo irrelevante 
e sem prequestionamento.

.Agravo desprovido" (f. 104).
2. Irresignada, a COSESP, após ver rejeitados seus embargos de
claratórios opostos ao aludido aresto (fls. 114/115), manifesta recur 
so extraordinário, alinhando as razoes estampadas na peça de fls.1177 
/ 122. .
3. Após tecer considerações acerca do alcance que deve ser da
do - conforme entende - ao art. 27, § 19> das Disposições Constitucio 
nais Transitórias, sustenta a vencida:

"Não resta dúvida de que o V. acórdão recorrido negou vigência 
ao Decreto-lei n° 73/66 e Decreto n9 61.867/67, uma vez que é ve 
dado ã Seguradora receber comissões referentes aos ramos de segu 
ros de riscos habitacionais, seguro de sorteio e DPVAT" (item 9, 
p. 120).

4. Transcrevendo o teor do art. 23 e §§ do citado Decreto - lei
nQ 73/66, conclui o recorrente:

"Ora, se a Seguradora não pode receber as comissões sobre os prê 
mios de seguros, consequentemente, seu preposto, não tem direito 
a recebimento de qualquer comissão, sob pena de estar-se enrique 
condo ilicitamente" (item 12, f. 121).

5. Como se verifica, a recorrente não se deu ao trabalho de, ao
menos, indicar qual o mandamento constitucional que reputa vulnerado, 
o. A ausência de matéria constitucional a ser submetida ao cri
vo do Pretório Excelso obsta o trânsito cogitado, na forma da remansa 
da jurisprudência da mesma Corte Maior, de que é exemplo o Ag.nÇ 102. 
058, que exibe a seguinte ementa:

"TRABALHISTA. 0 recurso extraordinário em matéria trabalhista de 
ve necessariamente suscitar matéria constitucional" (2? Turma, 
unânime, em 22.03.85, Rei. Min. Dêcio Miranda, DJU de 12.04.85, 
p. 4938).

7. Inexistindo matéria constitucional a merecer a atenção da
Suprema Corte, denego o recurso.

Publique-se.
Brasília, 16 de maio de 1989

MINISTRO MARCO AURÉLIO PRATES DE MACEDO 
Presidente do Tribunal

TST-AI-3769/88.4
(Ac.iaT-3691/88)

RECURSO extraordinário
RECORRENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA DO ANTA
Advogado : Dr. João Batista Antunes de Carvalho 
RECORRIDO : JOSÉ ANTÔNIO
Advogado : Dr. José Renato Marques
3s Região

DESPACHO
1. Contra acórdão da 1’ Turma deste Tribunal, que negou pro 

vimento ao agravo de instrumento destinado a destrancar a sua revista 
(fls. 47/48) a Prefeitura Municipal de Pedra do Anta manifesta recurso 
extraordinário, cumulando-o com argüição de relevância da questão federal.

2. O aresto hostilizado exibe a seguinte ementa: " A discus 
são acerca da natureza de documento, sobre ser ele referente à folha de 
pagamento de salários ou a pagamento de férias, cabe à instância ordi 
nária, sendo obstada a teor do Enunciado 126, a revista que reabre a 
controvérsia. Não examinada pelo Regional a questão em torno da fé pú 
blica que deve ser atribuída aos documentos emitidos pela reclamada. E 
nunciado n? 184. Agravo desprovido".(fls.47)

3. Busca-se alçar à Alta Corte, tal como assinala a decisão 
impugnada, debate em torno de matéria fática solvida na sede própria , 
cuja reapreciação, todavia, é vedada na ala excepcional, na forma da 
jurisprudência espelhada na súmula n9 279 da mesma Corte Maior, enri 
quecida com o julgamento dado ao Ag. n9 108.051, ementado como se se 
gue: "Recurso Extraordinário. Reexame de provas. Súmula 279. Inviávelé 
o recurso extraordinário quando as questões nele propostas estão condi, 
cionadas ao reexame de fatos e das provas. Agravo Regimental improvi 
do".(ls Turma, unânime, em 25.02.86, Rei. Min. Rafael Mayer, DJU de 14. 
03.86, p. 3393).

4. Por outro lado, a argüição de relevância da questão fede 
ral não fomenta, na Justiça do Trabalho, o apelo extremo, conforme Re 
solução do Supremo Tribunal Federal, publicada no DJU de 21.09.77, p. 
6.378, que foi reafirmada com o julgamento dado ao Ag. n9 128.516, re 
latado pelo eminente Ministro Sydney Sanches e cuja ementa foi publica 
da no DJU de 14.03.89, p. 5462.

5. Não reunindo o apelo condições de admissibilidade, deixo 
de admiti-lo,

Publique-se.
Brasília, 12 de maio de 1989

MINISTRO MARCO AURÉLIO PRATES DE MACEDO 
Presidente do Tribunal

TST-R0-AP.-32 1/83
USC7TP77T5Z7B37

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE: FEPASA - FÈRROVIA PAULISTAS/A 
Advogada : Dr? Lísia B. Moniz de Aragao 
RECORRIDO : JOSÉ FRANCO
Advogado : Dr. Carlos Victor Azevedo Silva 
2? Região

DESPACHO

1. Trata-se de ação’ rescisõria movida pela FEPASA, tendo por 
objeto descontituir acórdão do 29 Regional.
2. 0 Pleno_desta Corte negou provimento ao recurso ordinário 
da empresa, em acórdão assim sintetizado:

"Se ã época do processamento da ação, que se pretende rescindir, 
não pairava dúvida acerca da competência da Justiça do Trabalho, 
o surgimento de decisões divergentes nao servem de fundamentos 
para justificar a procedência da rescisória" (f. 120).

3. No corpo do aresto está expresso:
"A ação se fundamenta em controvérsia, em tergiversação jurispr£ 
dencial, que não pode servir de esteio para o pedido. A época erã 
controvertida a jurisprudência e a autora se aproveita de fusão 
de cinco ferrovias, objetivando tirar proveito da situação entre 
os regimes dos antigos empregados.
No presente caso o empregado, por ser oriundo da antiga Companhia 
Paulista de Estradas de Ferro, sua reclamação só poderia ser de 
cidida de acordo com o Enunciado n9 75/TST "verbis":

"Incompetente a Justiça do Trabalho para conhecer de ação 
de ferroviários oriundos das empresas Sorocabana, São Paulo 
-Minas e Araraquarense , que mantêm a condição de funcionã 
rio público" .

Diante de tal jurisprudência na data do processamento da açao, 
que se pretende ver rescindida, não pairava a menor dúvida acer 
ca da competência da Justiça do Trabalho para dirimir conflito 
de tal natureza'. Surgiram depois algumas decisões, que a Autora, 
nelas se apoia para justificar a procedência da rescisória. Se 
fosse assim, nao mais teriam segurança as manifestações dos juí 
zes, sujeitos que seriam suas sentenças ã rescisão toda vez quê 
ocorresse modificação ou simplescontrovérsia na jurisprudência. 
Finalmente, nao ocorreu a violação do art. 142 da Constituição 
Federal, que_estende a competência da Justiça do Trabalho 'ãs de 
mais controvérsias oriundas de relações de trabalho" (f. 121) ~ 

4- Co1” espeque no art. 102. III, a, da Carta da República, ’ a
vencida, reputando vulnerado o art. 142 cio Texto Constitucional ante 
rior, manifesta recurso extraordinário, alinhando as razões estamoã 
das na peça de fls. 124/127.

. Queda sem sucesso o inconformismo, por estar a decisão hos 
tilizada em consonância com a jurisprudência cristalizada na Súmula 
n9 349 da Alta Corte, in verbis:

"Não cabe Ação_Rescisõria por ofensa a literal disposição de 1ei , 
quando a decisão rescindenda se tiver baseado em texto legal de 
interpretação controvertida nos Tribunais".

ó. Em consideração ao transcrito princípio, denego o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de maio de 1989,

MINISTRO MARCO AURÉLIO PRATES DE MACEDO 
Presidente do Tribunal
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T ST-RÜ-AR - 091/S3 
TAcTTP-J 335/88)

TST-ED-RO-DC-499/85■5 
(Ac.-TP-2083/88)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A
Advoqada : Dra. Selma Moraes Lages
RECORRIDOS: ADAO PESSINO DE SOUZA E OUTROS
Advogado : Dr. Carlos Vi ctor de Azevedo Silva 
2? Região

DESPACHO

1. Cuida-se de recurso extraordinârio contra acórdão assim sin 
t e t i z a d o :

"Ação Resc i sóri a. 0 erro de fato a que se refere o art. 485, IX, 
dõ CPTT) decorre sempre de atos ou documentos da causa. Na hipõte 
se, não houve decisão baseada em documentos que tivessem levadoT 
por isso, ao resultado alcançado pelo acórdão rescindendo. Recur 
so desprovido" (f. 1229).

2. No corpo do aresto estã expresso:
"Na hipótese dos autos o autor pretende que teria ocorrido erro 
de fato, porque a reclamada provou ter deixado de efetuar o paga 
mento da GESS-Gratificação Especial da Serra de Santos, por uma 
razão perfeitamente plausível, qual seja, a entrada em vigor de 
seu novo quadro de carreira, o Plano de Classificação de Cargos. 
Acresce que a Resolução n9 71/76 teria suprimido expressamente a 
GESS e que os empregados aderiram a esse novo Plano por sua D 
vre e espontânea vontade.
Ocorre que o v. acõrdao rescindendo (fls. 16/21) decidira que 
tal alegação 'nao encontra ressonância nos dados fãticos recolhi 
dos durante a di1açao probatória' . E, quanto a provisoriedade dõ 
pagamento da gratificação, a decisão rescindenda baseou-se em 
pronunciamento do Superintendente Regional Centro Sul, ao propor 
a criação da gratificaçao em questão, de exigibilidade condicit) 
nada apenas a permanência do empregado no setor.
Assim, não hã como admitir-se a ocorrência de erro de fato. Ine 
xistiu decisão baseada em documentos que tivessem levado, por sT 
só. ao resultado alcançado pelo acórdão rescindendo.
Também não prospera a rescisória por literal violaçao dos arts. 
468 da CLT e 153, § 29, da Constituição Federal. Correto o v. a 
córdao recorrido ao rechaçar as argüições de afronta aos disposT 
t i vos supra, sustentando que só com a análise da prova produzida 
poderia aferir-se uma possível violação ao art. 468 da CLT. E, 
com relação ao preceito constitucional, a questão gira em torno 
de gratificação contratual ou regulamentar, sem qualquer relação 
com obrigação resultante de lei" (fls. 1230/1231).

3. Com esteio no art. 102, III, a, da Carta da República, a em 
presa, reputando vulnerado oinciso II do art. 59 do mesmo Texto Maior, 
manifesta recurso extraordinário, alinhando as razoes estampadas na 
peça de fls. 1233/1236.
4. Sustenta a vencida:

'Inelutável no caso sub judice que a supressão da gratificação 
'GESS' só foi consumada com a implantação do Plano de Classifica 
çáo de Cargos, com o qual, buscou-se, como ponto fulcral, o trá 
tamento isonômico.
Evidenciou-se que a integração dos empregados no aludido Plano, 
decorreu da feitura de testes, contando com a manifestaçao de 
vontade respectiva.
Assim sendo, considerando que o PCC resultou em aumento dos salã 
rios percebidos, tem-se que a alteração verificada passou pelo 
crivo do art. 468 da Consolidação das Leis do Trabalho, (que res 
tou violado), de vez que contou com a concordância dos emprega 
dos e A ESTES NAO SE MOSTROU PREJUDICIAL.
Diante de tal assertiva, de todo o cabimento a ação rescisória 
pelo item V do art. 485, do CPC, eis que malferidos os arts. 468 
da CLT (que nao restou malferido na decisão rescindenda), e art.
153, § 29 da CF de 1 969 , (art. 59, II da CF de 1988) no qual 'nin 
guêm serâ obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senãõ 
em virtude de lei'.
Destarte, a r. decisão laborou em erro de fato, uma vez que a Em 
presa fez prova de que o não pagamento da GESS foi em virtude dã 
criação de seu quadro de carreira, aprovado pelo Senhor Ministro 
dos Transportes, cuja opção pelo novo quadro foi dada aos recla 
mantes" (fls. 1234/1235).

5. Queda sem sucesso o inconformismo, vez que, conforme se ve 
rifica, nao foram objeto de adequada análise os pressupostos de rescin 
dibili dade gue tem por sede a própria relação processual estabelecida' 
pel a rescisoria , em torno dos quais, a fim de fomentar a súplica derra 
deira, devem cingir-se as criticas, consoante copiosa e pacífica jü 
risorudência do Pretório Excelso (AA.RR. 1034, 1096, 1130, 1158,1171; 
RR.EE. 50.046, 57.809, 63.036, 76.579, 82.033, 82.201, 87.652,88.832, 
91.704, 96.050, 96.622, 100.357, 101.360, 105.158, inter alia).
6. Transcrevo, a título de mera exemplificação, a ementa do PE 
ii9 9o.o22, que, pelo seu relator, o eminente Ministro Aldir Passari 
nno, assim foi lavrada:

"Traba1hista. Processual. Açao rescisória: recurso eztraordiná 
rio. E da tranquila jurisprudência du Supremo Iribunul Federal 
que o recurso extraordinãrio, em ação rescisória, deve dirigir- 
-se aos pressupostos desta e nao aos fundamentos da decisão res 
c i ndenda.
Precedentes... Recurso extraordinário não conhecido" (29 Turma, 
unânime, em 27.04.84, DJU de 29.06.84, p. 10.748).

7. Não reunindo o apelo condiçoes de admissibilidade, deixo de 
adm i t i-1 o.

Publique-se.
Brasília, 12 de maio de 1989

MINISTRO MARCO AURÉLIO PRATES DE MACEDO 
Presidente do Tribunal

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CATARINA S/A
Advogado : Dr. Lycurgo Leite Neto
RECORRIDOS : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE ENERGIA ELÉTRI 

CA EM FLORIANÓPOLIS E OUTROS
Advogado : Dr. Pedro Luiz Leão Velloso Ebert
123 Região

despacho

Apreciando recurso ordinário em dissídio coletivo, o Tribu
nal Pleno desta Corte, às fls. 315/323, assim decidiu, "verbis": "Ajus 
ta-se a sentença normativa recorrida, aos limites constitucionais do 
poder normativo da Justiça do Trabalho." (fls.315).

Opostos embargos de declaração pela Centrais Elétricas de 
Santa Catarina (fls.327/330), foram acolhidos parcialmente para prestar 
os esclarecimentos que constam da fundamentação (fls.334/336).

Apresentados novos embargos de declaração pela recorrente 
(fls.337/339), foram acolhidos em parte, para afastar a dúvida ou con
tradição quanto ao número da cláusula segunda e rejeitá-los quanto à 
omissão, porque inexistente. (fls.343/344).

Irresignada, manifesta recurso extraordinário a suscitante, 
às fls.345/350, com fulcro nos arts. 119, III, "a" e "d", 143, da Cons 
tituição Federal de 67 e Emendas, 102, III, "a", "b" e "c", da Carta Po 
lítica atual, 321 e seguintes do RI do S.T.F., sustentando que o defe
rimento das cláusulas referentes à produtividade e estabilidade a tra
balhadores optantes pelo fundo de garantia, agrediu, de forma fron
tal, o disposto nos artigos 153, § 2S, 142, § 1-, 165, inciso XIII, da 
Carta Magna de 67, os Decretos-Leis n2s 2.012/83, 2.024/83, 2.045/83 e 
2.065/83 e 458 do CPC.

Impugnação prévia apresentada pelo Sindicato, às fls. 370/ 
372.

Improsperável o apelo extremo, eis que não reúne elementos 
suficientes a fazerem-no ultrapassar o juízo de admissibilidade.

Ressalte-se, como primeiro óbice à ascensão do extraordiná
rio, a ausência do indispensável prequestionamento, eis que as aponta
das violações aos dispositivos da Carta da República foi apenas afasta 
da, o que desatende a exigência da Suprema Corte, consagrada na Súmu
la n= 282.

Observa-se que a condição estabelecida pelo acórdão impugnado 
no tocante à produtividade, não tem alcance constitucional, na forma 
dos precedentes do S.T.F.

Por outro lado, deixo de examinar a questão referente à 
estabilidade de trabalhadores optantes pelo Fundo de Garantia, uma vez 
que a matéria não foi objeto de deliberação pelo acórdão atacado.

Pelo exposto, nego seguimento ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 09 de maio de 1989

MINISTRO MARCO AURÉLIO PRATES DE MACEDO 
Presidente do Tribunal

TST-RO-DC-1014/86.7
UTc. TP-1250/88)-----

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE: SINDICATO DAS EMPRESAS DE SEGUROS PR IVADOSE CAPI TAL IZAÇA0
N0 ESTADO DE SAO PAULO

Advogado : Dr. Jacques Alberto de Oliveira
RECORRIDOS: SINDICATO DA INDUSTRIA D0 AÇÚCAR D0 ESTADO DE SAO PAULO E 

OUTROS
Advogado : Dr. Márcio Maturano 
2? Região

DESPACHO

Contra a decisão do Pleno desta Corte (fls. 853/871), profe 
rida em dissídio coletivo, recorre extraordinariamente o Sindicato dás 
Empresas Privadas e Capita 1izaçao no Estado de São Paulo, com fulcro 
nosarts. 143, 119, II, a e d, da Constituição Federal de 1969, 102, in 
ciso III, a, da atual Carta Magna, apontando violação ao art. 142, da 
Norma Constitucional, sustentando sejam excluídas da sentença normati^ 
va as seguintes cláusulas:

A - "Estabilidade do trabalhador vitimado por acidente do traba 
lho ou moléstia profissional, por noventa dias a contar da datã 
da alta hospitalar" (fls. 859).
B - "Terão estabilidade no emprego, os trabalhadores que depen 
dem de até 02 anos para atingimento das condições necessárias ã 
aposentadoria, comum e especial" (fls. 860).
C - "Fornecimento ao empregado de Carta-aviso de dispensa, con 
tendo as razões determinantes, sob pena de gerar presunção de diJ 
pensa imotivada, bem como o fornecimento de carta de referência' 
ao empregado demitido sem justa causa" (fls. 861).
D- "Remessa ao sindicato, pelas empresas, até o final do mês de 
abril de 1985, de relação nominal dos empregados que tenham so 
frido desconto da contribuição sindical, contendo, também, a res 
pectiva função, valor mensal da remuneração e valor unitário dã' 
contribuição" (fls. 862).
E- "As empresas sõ poderão utilizar-se de pessoal próprio para a 
execução de sua atividade" (fls. 863).

Impugnação prévia não hã.
Improsperável o apelo extremo, eis que não reúne elementos 

suficientes a fazerem-no ultrapassar o juízo de admissibilidade.
Primeiramente, verifica-se que a conclusão adotada pelo a 

cordão recorrido, em relaçao ao recurso do sindicato recorrente, foi a 
segui nte:
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"Unanimemente, julgá-los integralmente prejudicados" (fls. 871). 
Ressalte-se que, na hipótese dos autos, a decisão proferida 

pelo Pleno, em momento algum apreciou o recurso do recorrente como 
qualquer matéria constitucional, padecendo o apelo do indispensável 
prequestionamento , dada a exigência do Pretório Excelso, consagrada 
nos Verbetes n9s 282 e 356, nao obtendo, assim, condições de acesso 
a Suprema Corte.

Pelo exposto, nego seguimento ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 18 de maio de 1989

TST-9447/89.0 - (RR-386/82) - Agravante- REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
Agravados- ADALBERTO BEZERRA e OUTROS. Á Dra. Selma Moraes Lages. Va
lor da autenticação: NCz$ 6,63 (seis cruzados novos e sessenta e três 
centavos).

TST-9512/89,9 - (ED-AR-35/82) - Agravante- FEPASA-FERROVIA PAULISTA S/A 
Agravada- ELVIRA PRADELLA FIGUEIREDO. Ao Dr. Carlos Robichez Penna. Va 
lor da autenticação: NCz$ 8,33 (oito cruzados novos e trinta e três 
centavos).

MINISTRO MARCO AURÉLIO PRATES DE MACEDO 
Presidente do Tribunal

TST-ED-RO-DC-1O37/86.6
(Ac.-TP-1819/88)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE

Advogados

RECORRIDOS

Advogados

: SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE TELECOMUNICA
ÇÕES E OPERADORES DE MESAS TELEFÔNICAS NO ESTADO DE PERNAM 
BUCO.

: Drs. Alcides Fernando Gomes Spindola, Morse Sarmento
Pereira de Lyra Neto, Maurício Rands Coelho Barros e 
Ricardo Estevão de Oliveira.

: TELECOMUNICAÇÕES DE PERNAMBUCO S/A - TELPE E OUTRA E EMPRE 
SA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S/A - EMBRATEL.

: Drs. Ana Maria José Silva de Alencar e 
Jardim de Resende

Eduardo Costa

TST-AR-46/83
A Autora SOCIEDADE COMERCIAL E CONSTRUTORA S/A, através de 

seu advogado Dr. José Alberto Couto Maciel, fica intimada a recolher , 
no prazo legal, as CUSTAS arbitradas no referido processo, a importân
cia de NCz$ 9,40 (nove cruzados novos e quarenta centavos).

TST-AR-47/84
0 Autor JOAHILTON JOSÉ DE SOUZA, através de seu advogado 

Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo, fica intimado a-recolher, no prazo le 
gal, as CUSTAS arbitradas no referido processo, a importância de NCz$ 
2,80 (dois cruzados novos e oitenta centavos).

Primeira Turma

Pauta de Julgamentos

6^ Região DÉCIMA SEXTA PAUTA ORDINÁRIA A REALIZAR-SE DIA 06 DE JUNHO DE 1989 
(TERÇA-FEIRA) COM INÍCIO ÃS 13:30 HORAS

DESPACHO

Apreciando recurso ordinário em dissídio coletivo, o Tribu
nal Pleno desta Corte, às fls.154/159, assim decidiu, "verbis": "Cláu
sula de acordo coletivo - cumprimento. Tendo-se inserido a Cláusula do 
abono em acordo coletivo de trabalho sob a premissa "Rebus sic stanti- 
bus", tendo em vista uma situação inflacionária, em que se procurou com 
pensar a perda do poder aquisitivo absorvido no curso da vigência do 
acordo, e não se verificando a inflação nos índices previstos pelas 
partes, então a obrigação deve persistir, mas condicionada ao percen
tual de inflação realmente verificado no período. Recurso Ordinário a 
que se dá provimento parcial", (fls.154).

Os embargos declaratórios opostos pelo suscitado (fls.171/ 
1731 foram acolhidos, para o fim de expressamente afastar a apontada 
ofensa ao artigo 167, inciso II, da Constituição Federal.(fls.177/178).

Inconformado, manifesta recurso extraordinário o Sindicato, 
às fls.180/182, com fulcro nos arts. 119, III, "a", 143, da Carta Mag
na, 541 e seguintes do CPC, alegando que o Decreto 2.284/86 não poderia 
atingir a validade do acordo homologado sob pena de ferir o direito 
adquirido. Aponta violados os art. 153, § 3e, 165, inciso XIV, da 
Lei Maior.

Impugnação prévia apresentada pela TELPE, às fls.184/186.
Inadmissível o apelo extremo, ante a ausência de prequestio 

namento dos temas constitucionais. Observa-se que a decisão impugnada 
sequer fez referência aos preceitos da Norma Maior ora arguidos, o que 
constitui óbice intransponível ao processamento da súplica derradeira, 
diante da jurisprudência cristalizada nas Súmulas n2s 282 e 356 do Su 
premo Tribunal Federal.

Pelo exposto, denego seguimento ao recurso extraordinário. 
Publique-se.
Brasília, 09 de maio de 1989

MINISTRO MARCO AURÉLIO PRATES DE MACEDO 
Presidente do Tribunal

AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA 0 COLENDO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

O agravante abaixo, fica intimado, através do advogado referi
do, a efetuar o preparo para o Colendo Supremo Tribunal Federal,no pra 
zo de 10 (dez) dias, de acordo com o § 1- do art. 59 de seu Regimento 
Interno.

TST-9542/89.9 - (RR-6014/86) - Agravante- UNIBANCO-UNIÃO DE BANCOS BRA 
SILEIROS S/A. Agravada- MARIA DE LOURDES BRANCO DE SOUZA. À Dra. Cris
tiana Rodrigues Gontijo.

AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA O COLENDO 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL VISTA POR 
05 (CINCO) DIAS AO AGRAVADO PARA 
CONTRAMINUTAR

TST-10018/89■2 - (RR-1784/87.5) - Agravante- ESTADO DE SÃO PAULO. Agra 
vados- PAULO KEIKI RODRIGUES MATSUDO e CIAM-CENTRO DE INTEGRAÇÃO DE 
ATIVIDADES MÉDICAS. Ao Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo.

AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA O COLENDO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

0 AGRAVANTE abaixo, fica intimado, através de seu advogado, a 
pagar a AUTENTICAÇÃO DE PEÇAS trasladadas dos autos principais no pra
zo de 48 (quarenta e oito) horas e efetuar o pagamento do PREPARO(NCz$ 
0,12) no prazo de 10 (dez) dias.

AG-RR-3624/87■5, Relator Exko. Sr. - Juiz Convocado José Luiz Vascon 
cellos,TRT-3a.Região,sendo agravante Banco Nacional S/A.(Adv.:Dr.Hum - 
berto Barreto Filho) e agravado Arlindo Ferraz Filho(Adv.:Dr.José Tor
res das Neves).
AG-RR-3232/88■0 .Relator Ministro Guimarães Falcão, sendo agravante Cen 
trai SBT de Produções Ltda.(Adv.:Dra.Maria Cristina Paixão Cõrtes) e 
agravado Eduardo Ferreira da Silva(Adv.:Dr.Darmy Mendonça).
AG-RR-3940/88.5,Relator Ministro Guimarães Falcão,TRT-4a.Região, sendo 
agravante Empresa Brasileira de Engenharia S/A.(Adv.:Dr.José Maria de 
Souza Andrade) e agravado Paulo Gilberto Tatsch Dornelles(Adv.:Dr.Hum
berto A.Gasso).
AG-RR-4458/88.8 ,RElator Ministro Guimarães Falcão,sendo agravante Ge
raldo Chene(Adv.:Dr.Ulisses Borges de Resende) e agravado FEPASA-Ferro 
via Paulista S/A.(Adv.:Dr.Evely Marsiglia de O.Santos).
AG-RR-5006/88.4,Relator Ministro Guimarães Falcão,TRT-la.Região,sendo 
agravante Helio Fernandes de Mattos(Adv.:Dr.S.Riedel de Figueiredo) e 
agravado Banco do Brasil S/A.(Adv.:Dr.Antonio Carlos de Martins Mello)
AG-RR-5254/88.5.Relator Ministro Guimarães Falcão,TRT-12a.Região,sendo 
agravante Banco Bamerindus do Brasil S/A.(Adv.:Dra.Cristiana Rodrigues 
Gontijo) e agravado Rogério José Fernandes(Adv.:Dra.Rosângela de Souza'
AG-RR-5266/88.3.Relator Ministro Fernando Vilar,TRT-15a.Região,sendo - 
agravante Vulcabrãs S/A-Indústria e Comércio(Adv.:Dr.Mauro Tracei) e 
agravado Odone Ghilardi(Adv.:Dra.Beatriz T.Shinohara Tortorelli).
AG-RR-5407/88.2.Relator Ministro Guimarães Falcão,TRT-la.Região,sendo 
agravante Companhia Nacional de Hotéis(Adv.:Dr.Adeval de Oliveira) e 
agravado Genezia Santa Brigida de Souza(Adv.:Dr.Luiz Antonio J.Tranjan)
AG-AI-7583/88.5,Relator Ministro Almir Pazzianotto Pinto,TRT-2a.Região 
sendo agravante Aurora S/A-Segurança e Vigilância(Adv.:Dra Tereza Safe 
Carneiro) e agravado Luiz Fonseca da Silva(Adv.:Dr.José Carlos da Sil
va) .
AG-AI-7802/88.7 ,Relator Juiz Convocado José Luiz Vasconcellos,TRT-la. 
Região,sendo agravante Companhia Docas do Rio de Janeiro(Adv.:Dr.0swal 
do Cupello) e agravado Almir Gonçalves e Outros(Adv.:Dr.José Torres 
das Neves).
AI-478/88.3,Relator Ministro José Carlos da Fonseca,TRT-13a.Região,sen 
do agravante-Banco do Brasil S/A.(Adv.:Dr.Antonio Carlos de Martins 
Mello) e agravado Dionísio Pereira da Silva e Outros.
AI-2614/88.0,Relator Ministro José Carlos da Fonseca,TRT-9a.Região , 
sendo agravante Banco do Brasil S/A.(Adv.:Dr.Antonio Carlos de Martins 
Mello) e agravado Leopoldo Cesar(Adv.:Dr. Geraldo RobertoC.V. da Sil - 
va) .
AI-2724/88■8, Relator Ministro José Carlos da Fonseca,TRT-8a.Região , 
sendo agravante Fundação Educacional do Estado do Pará FEP.(Adv.:Dr 
Roberto Mendes Ferreira) e agravado Carmen Cerqueira Rodrigues(Adv..Dr 
Edvan Capucho Couteiro).
AI-3850/88.0,Relator Ministro José Carlos da Fonseca,TRT-la.Região,sen 
do agravante Prefeitura Municipal de Campos(Adv.:Dr.José Dalmo Queiroz 
Azevedo) e agravado Ronaldi Figueira Gonçalves e Outros(Adv.:Dr.Celes
tino da Silva Júnior).
AI-3996/88.2,Relator Ministro José Carlos da Fonseca,TRT-3a.Região,sen 
do agravante Banco do Estado de Minas Gerais S/A-Bemge.(Adv.:Dr.Nilton 
Correia) e agravado Getúlio do Nascimento Alves(Adv.:Dr.Rui Batista 
Mendes).

ÃI-4050/88.6 ,Relator Ministro José Carlos da Fonseca,TRT-la.Região ,
sendo agravante Arlindo Lopes(Adv.:Dr.Armando de Oliveira Filho) e a- 
gravado Kibon S/A-Indústrias Alimentícias.
AI-4995/88.2,Relator Ministro José Carlos da Fonseca,TRT-la.Região,sen 
do agravante Unibanco-União de Bancos Brasileiros S/A e Outros(Adv.:Dr 
Robinson Neves Filho) e agravado Hehovah Gomes de Castro(Adv.:Dr. Jo
sé Cláudio Paes da Costa).
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AI-5828/88.3,Relator Ministro Fernando Vilar,TRT-4a.Região, sendo agra 
vante BMC-Banco Mercantil de Crédito S/A.(Adv.:Dra.Maria Sônia K.Sera- 
pião e agravado Sonia Regina Vallim da Rocha(Adv.:Dr.Antonio Carlos da 
R.Pereira).
AI-6499/88.0,Relator Ministro José Carlos da Fonseca,TRT-2a.Região,sen
do agravante Maria Rosa Passim da Silva(Adv.:Dr.Alino da Costa Montei
ro) e agravado Vestri e Cia.Ltda.
AI-6926/88.1,Relator Juiz Convocado José Luiz Vasconcellos,TRT-la.Re - 
gião,sendo agravante Casas da Banha Comércio e Indústria S/A.(Adv.:Dr. 
José Rodrigues Mandú) e agravado Crionil Vieira(Adv.:Dr.Luiz Miguel Pi 
naid Neto).
AI-7040/88.4,Relator Ministro Almir Pazzianotto Pinto,TRT-3a.Região , 
sendo agravante Município de Boa Esperança(Adv.:Dr.José Orneias de Me
lo) e agravado Nilza Cândida de Sousa.
AI-7141/88■7,Relator Ministro Almir Pazzianotto Pinto.TRT-2a.Região , 
sendo agravante Manoel Cardoso da Conceição(Adv.:Dr.Marilena Carrogi) 
e agravado Eletropaulo-Eletricidade de São Paulo S/A.(Adv.:Dra.Tânia 
de O.W.FErraz).

| AI-7171/88.6,Relator Ministro José Carlos da Fonseca,TRT-2a.Região,sen 
do agravante Claro Francisco de Andrade e Outros(Adv.:Dr.Ulisses Rie - 
dei de Resende) e agravado Hoesch Ind. de Molas Ltda.
AI-7196/88.9,Relator Ministro José Carlos da Fonseca,TRT-3a.Região,sen 
do agravante Eliane de Souza Dutra(Adv. Dr.Guilherme E.Athayde) e agra 
vado Atinei Com. e Representações Ltda.(Adv.:Dr.Alberto Soares do V. 
Guimarães).
AI-7664/88.1,Relator Ministro José Carlos da Fonseca,TRT-2a.Região,sen 
do agravante Sebastião Aleixo Cândido(Adv.:Dr.Lizete Coelho Simionato) 
e agravado Roliver-Rolamentos e Peças Ltda.(Adv.:Dr.Adilson Costa).
AI-7709/88.3,Relator Ministro José Carlos da Fonseca,TRT-la.Região,sen 
do agravante Alberto de Souza Magalhaês(Adv.:Dr.José Cláudio Paes da 
Costa) e agravado Kelson's Indústria e Comércio S/A.(Adv.:Dr.Henrique 
Concentino Neto)
AI-8165/88.0,Relator Ministro José Carlos da Fonseca,TRT—2a.Região,sen 
do agravante Union Carbide do Brasil Ltda.(Adv.:Dr.José Ubirajara Pe- 
luso) e agravado Celso Ferreira Fonseca Matos(Adv.:Dr.Pedro da S.Nu
nes) .
AI-8176/88.0,Relator Ministro José Carlos da Fonseca,TRT-2a.Região,sen 
do agravante Gilberto Fernandes(Adv.:Dr.Ulisses Riedel de Resende) e 
agravado Ricall Ind. e Com. de Máquinas Industriais Ltda.(Adv.:Dr. 
Fleury Logulo)
AI-8457/88.6 .Relator Juiz Convocado José Luiz Vasconcellos,TRT-3a.Re 
giao,sendo agravante Banco Mercantil do Brasil S/A.(Adv.:Dr.Angele - 
Cristina R.B.Leite) e agravado Sebastião Cândido dos Santos(Adv.:Dr . 
José Torres das Neves).
AI-8519/88.3 ,Relator Juiz Convocado José Luiz Vasconcellos,TRT-7a.Re 
gião,sendo agravante Prefeitura Municipal de Fortaleza(Adv.:Dr.Rubem 
B.da Rocha) e agravado Mauricio Teixeira de Almeida(Adv.:Dr.Antonio 
José da Costa).
AI-8568/88.2,Relator Ministro José Carlos da Fonseca,TRT- 5a.Região , 
sendo agravante Ricardo Hirsch Rodaminlans(Adv.:Dr.João Pinto R.da Cos 
ta) e agravado Cia. de Cimento Salvador e Outro:(Adv.:Dr.Milton M.de 
Oliveira).
AI-8578/88■5,Relator Ministro José Carlos da Fonseca,TRT-13a.Região , 
sendo agravante Locadora Aratu Transportes Rodoviários Ltda.(Adv.:Dr . 
Geraldo G. da Silva) e agravado Francisco Barbosa de Lima.
AI-8828/88,5 ,Relator Ministro José Carlos da Fonseca,TRT-la.Região 
sendo agravante Cia.Docas do Rio de Janeiro(Adv.:Dr.Erasmo Martins P. 
Filho) e agravado Jayme Ramos de Almeida e Outros(Adv.:Dr.José Torres 
das Neves) .
AI-47/89.4 (Relator Ministro Fernanco Vilar,TRT-2a.Região,sendo agra - 
vante Banco Bamerindus do Brasil S/A.(Adv.:Dra.Cristiana Rodrigues Gon 
tijo) e agravado Juvenice Ribeiro Alves(Adv.:Dr.José Torres das Neves) 
AI-606/89.4,Relator Ministro José Carlos da Fonseca,TRT-4a.Região,sen
do agravante Banco do Brasil S/A.(Adv.:Dr.Eugênio Nicolau Stein) e agra 
.vado Luiz Sartori(Adv.:Dr.Oscar Maciel Trindade Netto).
AI-1622/89.9,Relator Juiz Convocado José Luiz Vasconcellos,TRT-la.Re - 
giao,sendo agravante Prefeitura Municipal do Rio de Janeiro(Adv.:Dr . 
Victor Farvalla) e agravado Eliane Mergulhão de Araújo e (Adv.: Dr . 
Marcelo F.C. de Oliveira Lima).
AI-2162/89.3,Relator Juiz Convocado José Luiz Vasconcellos,TRT-12a.Re
gião, sendo agravante Ind. Carboquímica Catarinense S/A-ICC(Adv.:Dr.Er- 
vin Rubi Teixeira) e agravado Waldir Amorim(Adv.:Dr.Jorge Luiz Volpato)) 
AI-2172/89.6,Relator Juiz Convocado José Luiz Vasconcellos,TRT-2a.Re - 
gião,sendo agravante Josefa do Nascimento(Adv.:Dr.Agenor B.Parente) e 
agravado Nadir Figueiredo Industria e Comércio S/A.
RR-5965/87.4,Relator Ministro Almir Pazzianotto Pinto e revisor Minis
tro Fernando Vilar,TRT-2a.Região,sendo recorrente UNIBANCO-Uniâo de 
Banco Brasileiros S/A e Anésio Costa(Adv.:Dr.Cristiana Rodrigues Gonti 
jo e Wanderlina Pacheco de Oliveira) e recorridos os mesmos.
RR—6072/87.6,Relator Ministro José Carlos da Fonseca e revisor Minis - 
tro Guimaraes Falcão ,TRT-4a.Região,sendo recorrente Facit S/A-Máqui- 
nas de Escritório(Adv.:Dra.Vera Maria Reis da Cruz) e recorrido Ante - 
nor Luiz Gehlen(Adv.:Dr.Emílio Rothfuchs Neto).
RR-3225/88.9,Relator Ministro José Carlos da Fonseca e revisor Minis - 
tro Guimarães Falcão,TRT-2a.Região,sendo recorrente Alumínio S/A-Ex 
trusão e Laminação(Adv.:Dr.Luiz Carlos Amorim Robortella) e recorrido 
Lívio Sérgio de Castro Macedo(Adv.:Dr.José Carlos da Silva Arouca).
RR-5199/88,0,Relator Ministro José Carlos da Fonseca e revisor Minis - 
tro Guimarães Falcão,TRT-12a.Região,sendo recorrente Banco Itaú S/A e 
Jucira Regina de Souza Schvepper(Adv.:Dr. Hélio Carvalho Santana e Pe
dro Nicolau Mussi) e recorridos os mesmos.
RR-5231/88.7,Relator Ministro Fernando Vilar e revisor Juiz Convocado 
Jose Luiz Vasconcellos,TRT-10a.Região,sendo recorrente Banco Nacional 

de CRédito Cooperativo S/A.(Adv.:Dr.Rogério Avelar) e recorrido Jesu 
Teodoro da Silva e Outros(Adv.:Dr.João A.Valle).
RR—5490/88.9,Relator Ministro Fernando Vilar e revisor Juiz Convocado 
Jose Luiz Vasconcellos,TRT-la.Região,sendo recorrente Fernando Abel - 
Ventura e Outro(Adv :Dr.Hugo Mosca) e recorrido Cia.Usinas Nacionais.
RR-5804/88■0,Relator Ministro Almir Pazzianotto Pinto e revisor Minis
tro Fernando Vilar,TRT-2a.Região,sendo recorrente Caixa Econômica do 
Estado de São Paulo S/A.(Adv :Dr.Fernando Neves da Silva) e recorrido 
Sind.dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Santo André.(Adv. 
Dr.José Torres das Neves).
RR-5924/88.2,Relator Ministro José Carlos da Fonseca e revisor Minis - 
tro Almir Pazzianotto Pinto,TRT-2a.Região,sendo recorrente Cleonice - 
Martins Soares Sotero(Adv.:Dr.Ulisses R. de Resende) e recorrido Ele - 
trolux Ltda.(Adv.:Dra. Ana Cristina P.Villaça).

RR-62I3/88.2 ,Relator Ministro Almir Pazzianotto Pinto e revisor Minis 
tro'Fernando Vilar,TRT-8a.Região,sendo recorrente Nilce Loureiro Fi 
gueira(Adv.:Dr.Ildefonso P.Guimarães) e recorrido José Reinaldo Cordo- 
vil da Silva(Adv.:Dr.Moisés M.Porto)
RR-6322/88.3 ,Relator Ministro Almir Pazzianotto Pinto e revisor Minis 
tro Fernando Vilar,TRT-2a.Região,sendo recorrente Banco Nacional de 
Crédito Cooperativo S/A.(Adv.:Dr.Guilherme Leme Sheldon) e recorrido - 
Mareio Soyka dos Santos Silva(Adv.:Dr.Valter Uzzo).
RR-6595/88.8,Relator Ministro Almir Pazzianotto Pinto e revisor Minis
tro Fernando Vilar,TRT-6a.Região,sendo recorrente Usina Barão de Sua^ 
suna S/A.(Adv.:Dr.João Batista Carlos de Mendonça) e recorrido Gercina 
Maria da Conceição(Adv.:Dra. Maria do Rosário de F.V.R.Pereira).
RR-6737/88.4,Relator Ministro Almir Pazzianotto Pinto e revisor Minis 
tro Fernando Vilar,TRT-15a.Região,sendo recorrente Banco Brasileiro - 
de Descontos S/A-BRADESCO(Adv.:Dra.Aurea Maria de Camargo) e recorrido 
Alcindo Aparecido Leandro(Adv.:Dr.Nelson Teixeira de Mendonça Júnior)
RR-7140/88.2, Relator Ministro Almir Pazzianotto Pinto e revisor Minis 
tro Fernando Vilar,TRT-2a.Região,sendo recorrente Laerte Letizio(Adv.: 
Dra.Tânia R.S.Secondo) e recorrido Banco Brasileiro de Descontos S/A . 
Bradesco(Adv.:Dr.Carlos R.M.Silva).
RR-7143/88.4 .Relator Ministro Fernando Vilar e revisor Juiz Convocado 
Jose Luiz Vasconcellos,TRT-6a.Região,sendo recorrente Usina Pumaty S/A 
(Adv.:Dr.Albino Q. de Oliveira Júnior) e recorrido Amarina Maria daSil 
va(Adv.:Dr.Eduardo J.Griz).
RR-7243/88.9,Relator Ministro José Carlos da Fonseca e revisor Minis - 
tro Guimaraes Falcão,TRT-la.Região,sendo recorrente Nélio Ignácio de 
Moraes(Adv.:Dr.Alino da Costa Monteiro) e recorrido Banco Real S/A 
(Adv.:Dr.Fernando B.Freire).
RR-23/89.1, Relator Ministro José Carlos da Fonseca e revisor Ministro 
Guimarães Falcão,TRT-10a.Região,sendo recorrente Banco Nacional S/A 
(Adv. :Dr.Nilton Correia) e recorrido Júlio Pereira de Melo (Adv. :DrCláu 
dio A.F.Penna Fernandez).
RR-119/89.6,Relator Ministro Almir Pazzianotto Pinto e revisor Minis - 
tro Fernando Vilar,TRT-9a.Região.sendo recorrente Banco Bamerindus do 
Brasil S/A.(Adv.:Dr.Robinson Neves Filho) e recorrido Paulo Grott Fi
lho (Adv.:Dr.Hermindo Duarte Filho).

Os processos que não forem julgados na Sessão, se em número supe - 
rior__a20 (vinte) , o serão nas Sessões Subseqüentes, ficando designdadades^ 
de logo, Sessão Extraordinária para Terça-feira que se segue, âs 09 
horas (Artigo, 38 da LOMAN),(Brasília, 29 de maio de 1989^ MARIA DAS 
GRAÇAS CALAZANS^ Diretora de Serviço da Secretaria da TurmaJ

Brasília, 29 de maio de 1989

MARIA DAS GRAÇAS CALAZANS 
Diretora de Serviço da Secretaria da Turma

Segunda Turma

TSI-AI-3+ 89.1
AGRAVC DE ILSTRUMENIC

Agravante: BANCO AUXILIAR .S,
Advogada : Dr? Márcia Regina Rodacoski
Agravada : MARIA DO CARMO ABROCHES
9? Região

DESPACHO
O Tribunal Regional conheceu do agravo de instrumento do Bar. 

co e, no mérito, negou-lhe provimento, assentando:
"Com efeito, configurando matéria por demais conhecidas desta Corte 
o Enunciado 86/TST é específico à massa falida, não abrangendo, por 
conseguinte, os casos de intervenção ou liquidação extrajudicial re 
guiada pela Lei 6.024/74. Nesses casos, como é a hipótese dos autos, 
tornam-se necessários tanto o depósito recursal quanto o recolhimen 
to das custas do processo, considerando-se que o artigo 34 da refe 
rida lei não admite a amplitude de interpretação qüe o recorrente lhe 
quer dar.
Portanto, sem o depósito do mandante da condenação e sem o pagamen 
to das custas processuais, não haveria como, realmente, se dar segui 
mento ao recurso ordinário interposto pelo ora agravante; pelo que 
correto o r. despacho denegatório agravado merecendo integral manu 
tenção" (fls. 36) .

Inconformado com essa decisão, interpôs recurso de revista o 
reclamado, alegando violação aos arts. 34, ds Lei nÇ 6024/74, e 208, 
do Decreto-lei n? 7661/45, contrariedade aos Enunciados n9s 86 e 185 , 
do Tribunal Superior do Trabalho, e divergência jurisprudencial.

M.de
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Denegado seguimento ã revista (fls. 47), agrava de instrumen 
to o empregador.

Trata-se de decisão regional proferida em agravo de instrumen 
to, hipótese em que, a teor do disposto no Enunciado n9 218, desta Cor 
te, incabível o recurso utilizado pelo Banco.

Nos termos do § 59 do art. 896, da CLT, com a redação dada pe 
lo art. 12, da Lei n9 7701/88, nego prosseguimento ao agravo, com base 
no Enunciado n9 218.

Publique-se.
Brasília, 19 de maio de 1989

MINISTRO MARCELO PIMENTEL 
Relator

E-RR-7064/86.7
Embargante: ALBERTO SAMUEL FRIDMAN.
Advogado: Dr. Marcos Luís Borges de Resende.
Embargada: ENGENHARIA REPRESENTAÇÕES E COMÉRCIO ERCO S/A. 
Advogado: Dr. Laudelino da C. Mendes Neto.

DESPACHO
Decidiu a Eg. 2? Turma não conhecer do recurso do Reclamante 

quanto ã preliminar de nulidade por omissão do julgado com a seguinte 
fundamentação, verbis (fls. 183): "Não merece prosperar a argüição de 
nulidade por violação ao artigo 458 do CPC, eis que o v. acórdão re
gional, proferido no julgamento dos Embargos Declaratõrios (fls.156), 
referiu-se expressamente ao item relativo ãs horas extras. Se ainda 
assim o recorrente o considerou omisso, caber-lhe-ia opor novos Embar 
gos Declaratõrios, porém nunca alegar a negativa de prestação jurisdi 
cional, pois que essa inexistiu". E conhecer do recurso de revista, 
por unanimidade, quanto ãs horas extras, mas negar-lhe provimento,con 
signando, verbis (fls. 184): "Entendo que a Lei n9 4950-A/66 fixa a 
jornada de seis horas para os engenheiros, de modo que devem ser remu 
neradas como extras, com o adicional de 25%, aquelas que ultrapassa 
rem o limite legalmente fixado”.

Irresignado, o Autor opôs embargos declaratõrios, os quais fo
ram unanimemente acolhidos com a seguinte decisão, verbis (fls. 193): 
"Ocorre que, conforme salientado pelo Eminente Ministro José Ajurica
ba, na discussão da matéria, o Tribunal Superior do Trabalho, em mais 
de uma decisão do Pleno, tem entendido que a lei não estabelece jorna 
da especial e sim salário profissional, fixando que, trabalhando mais 
de 6 horas, o engenheiro deve ser remunerado também com salário supe
rior àquele previsto para uma jornada de 6 horas. Compulsando-se os 
fatos consignados no voto vencido, que, apesar de não integrar o acor 
dão, informa a respeito da remuneração percebida pelo reclamante, em 
valor muito superior ã previsão legal, neguei provimento ao recurso, 
adotando a orientação do Colendo Plenário do TST".

Inconformado, o Reclamante opõe os embargos de fls. 199/200, 
com fulcro no Art. 894, da CLT, argüindo violação ao Art. 896 consoli 
dado.

Quanto ã preliminar de nulidade do r. acórdão regional, alega 
que a revista veio respaldada em violação legal e divergência juris- 
prudencial específica. Concernentemente ãs horas extras, acosta ares- 
tos para dissídio pretoriano. Alega, também, divergência com a Súmula 
91/TST.

Em primeiro lugar, vale salientar que a revista foi conhecida, 
em parte, embora não provida (fls. 183/184). Demais, em que pesem os 
argumentos expendidos pelo ora Embargante, os mesmos não podem prospe 
rar, eis que:

Quanto à preliminar de nulidade, o ora Embargante apenas alega 
que a revista veio calcada em violação de texto legal e divergência 
jurisprudencial específica, porém, no presente apelo, não aponta ex
pressamente nenhuma violação legal e não acosta aresto para dissídio 
pretoriano. Logo, não possui os pressupostos de admissibilidade conti 
dos no Art. 894, alínea b, da CLT.

Referentemente ãs horas extras, os arestos colacionados encon
tram-se obstados pela Súmula 23/TST.

Quanto ã alegada divergência com a Súmula 91/TST, esta não se 
configura, eis que não foi argüida no momento oportuno.

Intacto, portanto, o Art. 896 consolidado.
Denego seguimento aos embargos.
Publique-se.
Brasília, 12 de maio de 1989
MINISTRO JOSÉ AJURICABA DA COSTA E SILVA 

Presidente da Turma

E-AG-RR-3780/87.0
Embargante: VIAÇAo AÉREA SAO PAULO S/A- VASP. 
Advogada: Dr? Regilene Santos do Nascimento.
Embargado: JOSÉ REGINALDO DE JESUS CANINEO. 
Advogado: Dr. Carlos Prudente Corrêa.

DESPACHO
Decidiu a Eg.2? Turma negar provimento ao agravo da Reclamada, 

ao fundamento de que, verbis (fls. 367): "Agravo Regimental a que se 
nega provimento,^de vez que não consegue elidir os fundamentos do r. 
despacho denegatorio".

Inconformada, interpôs embargos a Reclamada, ãs fls. 370/376, 
com fulcro no Art. 894, letra b, da^CLT.

O presente recurso encontra óbice na súmula 195/TST, que precei 
tua: "Não cabem embargos para o Pleno de decisão de Turma do TribunaT 
Superior do Trabalho, prolatada em agravo regimental".

Nego seguimento aos embargos.
Publique-se.
Brasília, 18 de maio de 1989
MINISTRO JOSÉ AJURICABA DA COSTA E SILVA

Presidente da Turma

E-RR-4992/87■5
Embargante: WILSON FREDERICO DE CASTRO.
Advogado: Dr. José Torres das Neves.
Embargado: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A - BRADESCO.
Advogado: Dr. Lino Alberto de Castro.

DESPACHO
Decidiu a Eg. 2? Turma, por unanimidade, conhecer do recurso 

de revista do Reclamado quanto ã prescrição e dar-lhe provimento para, 
declarando prescrito o direito de ação do Reclamante, mandar excluir da 
condenação a declaração de nulidade do ato de opção pelo FGTS e suas 
conseqüencias, com a seguinte fundamentação, verbis (fls 341)- "Assis 
te razão ao Reclamado. A SÚmula 223/TST é clara' e inequívoca Ão con
signar que o termo inicial da prescrição para anular a opção pelo FGTS 
j^a.. ata referida opção e não a da cessação do contrato de traba-

Irresignado, o Reclamante opõe os embargos de fls.343/349 com 
fulcro no Art. 39, inciso III, alínea b, da Lei 7701/88, argüindo'vio- 
laçao ao Art. 896, da CLT. Alega o ora Embargante divergência com a SÚ 
mula 294/TST. —

Em que pesem os argumentos expendidos pelo Autor, os mesmos 
nao podem prosperar, eis que a hipótese da Súmula 223/TST não é a mes- 
^aJUmU1\294/TST- V-le salientar, aqui, inclusive, que a súmula 
294/TST, se fosse aplicavel a presente hipótese, seria ainda mais pre- 
gudicial ao empregado, ja que trata de prescrição total. Correto o v. 
acordao ora embargado ao aplicar a súmula 223/TST.

Intacto o Art. 896, da CLT.
Denego seguimento aos embargos.
Publique-se.
Brasília, 29 de maio de 1989
MINISTRO JOSÉ AJURICABA DA COSTA E SILVA

Presidente da Turma

E-RR-5186/87■7
Embargante: MARIA DE LOURDES IDEARTE.
Advogada: Dr? Arazy Ferreira dos Santos.
Embargado: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A - BRADESCO.
Advogado: Dr. Lino Alberto de Castro.

D ESP ACHO
Decidiu a Eg. 2? Turma não conhecer do recurso da Autora ao 

fundamento de que, verbis (fls. 398): "Aplicação dos Enunciados 267, 
168, 233 e 234, deste C. TST. Recurso não conhecido em todos os seus 
aspectos".

Interpostos embargos declaratõrios pela Reclamante, estes fo
ram acolhidos no tocante ã incorporação das horas extras, para decla
rar que a Eg. Turma entendeu que se aplica ao caso o Enunciado 198 da 
SÚmula do TST.

Inconformada, interpôs embargos a Autora, ãs fls. 413/418, com 
fulcro no Art. 894, alínea b, da CLT, alegando violação aos Arts. 896, 
468 e 444, todos do mesmo diploma legal, e contrariedade ã SÚmula 294/ 
TST, insurgindo-se quanto ao tema supressão de horas extras - prescri
ção. Acostou arestos para confronto jurisprudencial.

Verifica-se que inocorrem as violações legais pretendidas, a 
contrariedade ã SÚmula 294/TST e a divergência trazida pelos arestos 
colacionados.

Intacto o Art. 896, da CLT.
Nego seguimento aos embargos, com base na SÚmula 294, deste C. 

Tribunal.
Publique-se.
Brasília, 24 de maio de 1989
MINISTRO JOSÉ AJURICABA DA COSTA E SILVA

' Presidente da Turma

E-RR-15/88.4
Embargantes: FINASA ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO S/A e OUTRO.
Advogado: Dr. Victor Russomano Jr.
Embargado: FRANCISCO ALVES SALDANHA.
Advogado: Dr. José Torres das Neves.

DESPACHO
Versam os autos sobre enquadramento do Reclamante na categoria 

dos bancários.
Decidiu a Eg. 2? Turma, por unanimidade, não conhecer do recur 

so da Reclamada com a seguinte fundamentação, verbis (fls.125/126): "O 
Banco, em suas razões recursais, invoca o enunciado 117 da súmula des
ta Corte e aponta, ainda, arestos pretensamente divergentes. Tenho que 
tanto o enunciado 117 como os arestos colacionados dizem respeito a'Ca 
tegorias Profissionais diferenciadas', totalmente distinto da tese ado
tada pelo Egrégio Regional, que entendeu ser o Reclamante bancário e, 
por conseqüência, deferiu sobrejornada inerente ã categoria. Destarte, 
não vislumbro contrariedade ao enunciado 117 deste Colendo TST, bem co 
mo os arestos trazidos a cotejo desservem à configuração de dissensõ 
pretoriano".

Irresignada, a Reclamada opõe os embargos de fls. 128/130, com 
fulcro no Art. 894, alínea b, da CLT, argüindo violação ao Art. 896,do 
mesmo diploma legal. Acosta aresto para confronto jurisprudencial.

Entretanto, o Eg. Tribunal Regional assim fundamentou sua deci 
são, verbis (fls. 84): "Emerge dos autos que sua contratação pela Fina 
sa Administração e Planejamento S/A para prestar serviços ao Banco Mer 
cantil de São Paulo S/A somente foi levada a efeito com o intuito dê 
fraudar seus direitos, inclusive no que diz respeito ã redução da jor
nada de trabalho. Portanto, sem qualquer validade legal. Por outro la
do, a pena de confissão sofrida pela primeira reclamada faz presumir 
verdadeiros os fatos alegados na inicial, no que concerne ao trabalho 
suplementar. Ora, prestando o recorrente serviços das 7 ãs 17,36 horas, 
com uma hora de intervalo para refeição, tem-se que sua jornada era de 
9,36 horas, não havendo como se falar em compensação de sábado, uma 
vez que o bancário não labora nesse dia. Portanto, resta claro que pres 
tava 3,30 horas extras diariamente".

Verifica-se que o Eg. Tribunal Regional decidiu com base nos 
fatos e nas provas apresentadas nos autos. Logo, para se chegar a con
clusão diversa, necessária seria a revisão fático-probatória, o que é 
vedado nesta fase recursal pela SÚmula 126/TST. Por outro lado, não en 
xergo contrariedade à Súmula 117, também deste C. Tribunal.

Denego seguimento aos embargos.
Publique-se.
Brasília, 19 de maio de 1989
MINISTRO JOSÉ AJURICABA DA COSTA E SILVA 

Presidente da Turma
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E-RR-1181/88.0
Embargante: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A.
Advogado: Dr. Aquiles Silva Dias.
Embargado: ROQUE LEÃO SANTANA.
Advogado: Dr. Albêrico de Oliveira Castro.

D ES PACHO
Decidiu a Eg. Í9 Turma não conhecer do recurso da Reclamada ao 

fundamento de que, verbis (fls. 68):_"Incidência dos Enunciados 126 e 
23 da súmula deste C. TST. Recurso não conhecido."

Inconformada, interpôs embargos a Reclamada, ãs fls. 71/73,com 
fulcro no Art. 39, inciso III, letra b, da Lei 7701/88, alegando viola 
ção aos Arts. 29 e 39, da CLT.

Verifica-se que inocorrem as violações legais apontadas.
O Eg. Regional entendeu que ó período referente ao contrato de 

aprendizagem se soma ao tempo de serviço do Autor, inexistindo solução 
de continuidade entre o referido contrato e o que se lhe seguiu.

A matéria em discussão e eminentemente fática.
Quanto ao Reclamante não perceber salário no período de apren

dizagem, a matéria está preclusa, visto não haver sido discutida no a- 
córdão regional.

Demais, o Art. 896, da CLT, não foi apontado como violado, o 
que constitui pressuposto de admissibilidade necessário, face ao não 
conhecimento do seu recurso de revista.

Nego seguimento aos embargos.
Publique-se.
Brasília, 26 de maio de 1989
MINISTRO JOSÉ AJURICABA DA COSTA E SILVA

Presidente da Turma

Proc. nV TST-E-RR-1472/88.9.
Embargantes: MANOEL MOREIRA CORTE E OUTROS.
Advogado : Dr. Antônio Lopes Noleto.
Embargadas : ISSA KURBHI E OUTRA.
Advogada : Dra. Denize de Souza Carvalho do Vai.

DE S P A C H O
Decidiu a Egrégia Segunda conhecer do recurso dos Reclamantes, 

mas negar-lhe provimento, ao fundamento de que, verbis:"Sanente a citação1 
válida interrarpe a prescrição, conforme dispõe o Art. 129, do CPC." (fls. 243)

Inconformados, interpuseram embargos, os Autores, às fls.247/ 
251, com fulcro no Art. 894, da CLT, alegando violação ao Art. 219,§19 
do CPC. Acostaram arestos para confronto jurisprudencial.

Verifica-se que inocorrem a violação legal pretendida e a di
vergência trazida pelos arestos colacionados, os quais inespecíficos e 
não tratam de citação válida.

Somente a citação válida interrompe a prescrição, conforme dis 
põe o_Art. 219, do CPC. Na presente hipótese, não tendo sido válida ã 
citação, obviamente ela não produziu efeitos, não podendo, portanto,in 
terromper a prescrição.

O Código Civil em seu Art. 175, exige que a citação seja vãli. 
da, ao dispor que a prescrição não 'se interrompe com a citação nula 
por vício de forma.

Assim, correta a decisão regional que consignou, verbis (fls. 
214) :"No tocante ã primeira reclamação, a mesma foi julgada inprocedente por defei
to nas notificações (citações) de sócio não responsável. Ora, esse fato na realidade 
não interrarpe a prescrição, eis que não se trata de citação válida nos termos da 
lei."

Nego seguimento aos embargos.
Publique-se .
Brasília, 16 de maio de 1989
MINISTRO JOSÉ AJURICABA DA COSTA E SILVA 

Presidente da Turma
E—RR-1591/88.3
Embargante?'SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE 

CAXIAS DO SUL.
Advogado: Dr. José Antônio P. Zanini.
Embargado: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A.
Advogado: Dr. André Luiz B. de Lacerda.

D E SP ACHO
Decidiu a Eg. 2? Turma, por unanimidade, conhecer do recurso 

de revista do Reclamante, mas negar-lhe provimento, com a seguinte fun 
damentação, verbis (fls. 111): "DECRETO-LEI N9 2284/86. DIFERENÇAS SA
LARIAIS. Inviável cogitar-se de inconstitucionalidade do Diploma Legal 
em tela, eis que editado com respaldo em preceito da Carta Magna, _que 
autoriza o Presidente da República a expedir Decretos-leis em matéria 
de finanças públicas, a qual abrange o montante dos salários pagos aos 
componentes do setor produtivo".

Irresignado, o Autor opôs embargos de declaração, os quais fo
ram unanimemente rejeitados, por inexistir no acórdão obscuridade, dú 
vida, omissão ou cpntradíç^p. j - j. _ ■ ;

Inconformado, o Sindicato-Reclamante opõe òs embargos de fls. 
123, com fulcro no Art. 894, da CLT, argdindo violação, ap Art. 896, do 
mesmo diploma legal. Argúi violação’ao Art. 59, inciso; II, da CF de 
1988, concomitantemente com o Art. 832, da CLT, alegando negativa de 
prestação jurisdicional. Aduz, ainda, violação ao Art. 59, inciso
XXXVI, da ÇF a,tualr Acosta airasips papa confronto jurisprudencial.Quan 
to à.tese da incónstitucionáiídade dos DLs 2283 e 2284/86, argúi afron 
ta aos Arts. 59, inciso XXXV, e 69, incisos VI e XXVI, ambos da Carta 
Magna. Acpstq arestos para çphfrpnto. jurisprudencial.

, Entijet^ntó,- não yisíumbxo a argülda violação aõ Art. 52, ín 
CLT» 9Ue a prestação jü 

risdiçipnal foi, plena e efetiva. ... (
Quanto ã alegada afronta ao Art. 59, incisos XXXV e XXXVI, e 

69, incisos VI e XXVI, da Carta Magna atual, a mesma encontra-se pre 
clusa, a teor da Súmula 184/TST. Ademais, os arestos colacionados para 
confronto jurisprudencial são inespecíficos ã hipótese dos autos, eis 
que não discutem a tese da possível inconstitucionalidade dos DLs 2283 
e 2284/,86,f;^ c f L( ?

3 jDenegq seguámen 10,995 ^ibaigop/
o x^bláflue-qqfi T. n 3 ; as. rriu

Brgsrlia,t rli6 de jnajp 19QT
B t s. ^MLNISTRC JQSÉAJURICABADA.- CQSTA E SILVA 

Presidente da Turma
„ . . T.. "1 . L-. U I, 3 H1 i")l mnniii ii ui ir» i ■ ! । „ ...................... ,

E-RR-2682/88.0
Embargante: BANCO DO BRASIL S/A.
Advogado: Dr. Antônio Carlos de Martins Mello.
Embargado: SÉRGIO COELHO COUTO.
Advogado: Dr. José Torres das Neves.

DESPACHO
Decidiu a Eg. 29 Turma não conhecer do recurso do Banco ao fun 

damento de que, verbis (fls. 194): "NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO 
JURISDICIONAL. Revista não conhecida, no particular, por desfundamen- 
tada, face ã não indicação de violação do Art. 832, da CLT. HORAS EX 
TRAS. SUPRESSÃO. INTEGRAÇÃO AO SALÁRIO. Revista não conhecida, quanto 
a este tópico, pois o acórdão regional decidiu a questão em consonân
cia com o disposto na Súmula 76/TST. DESCONTOS ASSISTENCIAIS. O conhe 
cimento da revista, no particular, encontra óbice na súmula 38/TST".

Inconformado, interpôs embargos o Reclamado, às fls. 202/204, 
com fulcro no Art. 894, da CLT, alegando violação aos Arts. 896, do 
mesmo diploma legal, e 59, incisos II, XXXV, XXXVI e LV, da CF atual.

Verifica-se que inocorrem as violações legal e constitucionais 
apontadas.

Quanto ã preliminar de nulidade, temos gue, para o^conhecimen- 
to de revista que argúi nulidade por omissão, e indispensável que se 
aponte, expressamente, como violado'o Art. 832, da CLT, conforme ju 
risprudência iterativa e notória desta C. Corte. In casu, não pode e£ 
ta preliminar ser conhecida, por desfuridamentada, uma vez que, em ma
téria de validade e eficácia da sentença trabalhista, a CLT tem norma 
própria, que é seu Art. 832.

Quanto às horas extras - supressão e integração ao salário, co 
mo bem decidiu o Eg. Regional, as horas extras eram prestadas habitu
almente durante dois anos (fls. 156), quando o empregador resolveu su 
primi-las.

Quanto ao reflexo das horas extras no descanso semanal remune
rado, férias, 139 salário, gratificação semestral e depósito do FGTS, 
a matéria está superada pela Sumula Võ/Tâ^no que diz respeitoãs ho
ras extras e pela Lei 7415/85, que sepultou a controvérsia antes exis 
tente. '7 ' ' .

Finalmente, quanto aos descontos assistenciais e de Imposto de 
Renda, o Conhecimento da revista, no particular, encontra óbice na SÚ 
mula 38/TST, pois não foram atendidas as exigências da mesma, porque 
tem-se notícia de aresto divergente por vià oblíqua.

Nego seguimento aos embargos. ' !
Publique-se.
Brasília, 23 de maio de 1989. ■ i. . . ' G • f 3 > . 1 -1. p , < C fí 6 J .1" •' :
MINISTRO JOSÉ AJURICABA DA COSTA E SILVA

Presidente da Turma tu ;í

E-RR-2695/88■5
Embargante: MARCELO SIFFERT TORRES.
Advogado: Dr. Wander Lage Andrade.
Embargado: PROBAM - PROCESSAMENTO BANCÁRIO DE MINAS GERAIS S/A. 
Advogado: Dr. Victor Russomano Jr.

DESPACHO
Decidiu a Eg. 29 Turma não conhecei? dó recurso do Reclamante ao' 

fundamento de que, verbis (fls. 186): "GRUPO ECONOMICO. SÚMULA 239. Re 
vista não conhecida, por não ter sido caracterizado, pelo acórdão re
corrido, o grupo econômico. Conhecimentó obstãculizado pelas Súmulas 
126, 184 e 221/TST".

Inconformado, interpôs embargos o Autor, às fls. 191/196, com 
fulcro no Art. 894, letra b, da CLT, alegãndo violação ao Art. 896, a- 
líneas a e b, do mesmo diploma legal, e contrariedade à Súmula 239/ 
TST. Alegou, também, violação ao § 29, do Art. 29, da CLT, e § 29, do 
Art. 243, da Lei 6404/76. Acostou arestõS> piara confronto jurisprudencial.

Verifica-se que inocorrem as violações legais apontadas e a di
vergência jurisprudencial, ressaltando-se que o aresto de fls. 157/162 
não e divergente, eis que a sujeição ao mesmo poder não restou compro
vada no acórdão revisando, que decidiu1 líiéxistif "empresa líder" (fls. 
135). , _ . AJASAOtr

0 acórdão recorrido consignou,: expressamente, não existir grupo 
econômico. Não pode esta C. Corte se pronunciar a respeito de- grupo e- 
conômico sem se envolver com os fatos trazidos aos autos, tais como o 
estatuto da empresa e o efetivo controle.da; empresa líder, para confi
gurar a pretendida solidariedade. Incidentapprtanto, a Súmula 126/ 
TST. Inexiste, tampouco, contrariedade ã StgÁÚla 239/TST, eis que não 
restou reconhecida, in casu, a existência de um mesmo grupo econômico, 
razão por que o Eg. Regional considerou inaplicável a referida Súmula.

Intacto, pois, o Art. 896, da CLT.
Nego seguimento aos embargos.
Publique-se.
Brasília, 10 de maio de 1989
MINISTRO" JOSÉ AJURICABA DA COSTA’E SILVA

Presidente da Turma

E-RR-3041/88.6
Embargante: MINERAÇÃO MORRO VELHO S/A-j?
Advogado: Dr:. Victor Russomano Jr. :(3
Embargados: NOELITO JOAQUIM ROSA e OUTROS.í 
Advogado:: R18.3 Sid iRiedel de Figueiredou ê

- r D E S & Al C ü: 0 : Lf 30 c;
: EDecidi® a: Eg. 29 Turma, por unanimidade,: conhecer do recurso de 

revista da; Reclamada quanto às horas im itinere, mas negar—lhe provi 
mento com a seguinte fundamentação, verbisj- ítflsi. 237) : "HORAS in 
ITINEREô O desconto simbólico, no salãrio do, obreiro, do valor referen 
te ao transporte a local de trabalho de difícil acesso, sem linha regü 
lar de transporte coletivo, manifesta-se como uma tentativa de dissimu 
lação da gratuidade, não excluindo o direito ao adicional previsto no 
Enunciado n9 90 deste C. TST." E decidiu, por unanimidade, não conhe
cer do recurso quanto aos descontos a título de alimentação, nem quan
to aos honorários advocatícios, com -baseúims; Súmulas 221 e 184, deste 
C. TST, respectivamente.

Irresignada, a Ré opõe os embargos dfe fls. 243/245, com fulcro 
no Art. 894, alínea b, da^ argdindoqigj.^çãp, Art. 896, do mesmo 
diploma legal, relativamente aos tópico^. nap conhecidos no seu recurso 
de revista. Quanto às horas in itinere,alegaa inaplicabilidade da SÚ
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mula 90/TST ã hipótese dos autos. Acosta arestos gara confronto juris- 
prudencial. Referentemente aos honorários advocatícios, aduz violação 
ao Art. 14, da Lei 5584/70. concerne aos descontos a título de
alimentação, argúi violação ao Art. 297, da CLT.

Quanto ãs horas in itinere, ps arestps colacionados,para dissí- 
dip pretoriano encontram-se obstados pela SÚmula 23/TST, eis que não 
abrangem todos os fundamento^ do,v., acórdão ora embargado. Correta a 
aplicação da SÚmula 90/TST. L j 7 t ' 2

No que se refere ãos honorários advocatícios, assim decidiu o 
r. acórdão regional, verbis. .(fl^. 205): "Os reclamantes estão assisti
dos pelo Sindicato representativo da categoria a que pertencem. Devi, 
da, destarte, a verba de honorários advocatícios na forma da Lei n9 
5584/70, que rege a matéria". ,, ' ,

Em seu recurso de revista, o ora Embargante vem argüindo a in 
constitucionalidade dos Arts. 14 e 16, da Lei 5584/70. Verifica-se, 
todavia, que em momento aIguçn o Eg,. Tribunal Regional se. pronunciou a 
respeito desta tese. Portanto» a "mesma encontra-se preclusa, a teor da 
súmula 184/TST. * ‘‘

Quanto aos descontos a título de alimentação, a argüida viola
ção ao Art. 297, da CLT, encontra-se obstaculizada pela Sumula 221/TST.

Intacto o Art. 896 consolidado.
Denego seguimento aos embargos.
Publique-se.
Brasília, 26 de maio1-989
MINISTRO JOSÉ AJURICABA DA COSTA E SILVA

Presidente da Turma

E-RR-3411/88.7
Embargante: BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO S/A.
Advogado: Dr. Victor Rugsqrçano, Jr.
Embargada: ANA DARINI COCHARRO ..
Advogado: Dr. José Torres,das Neves.

DESPACHO . 7 '
Versam os autos sobre a vàíidade da prova testemunhal.
Decidiu a Eg. 2? Tupça, pgr unanimidade, não conhecer, do recur 

so de revista do Reclamado/ com base nas Súmulas 221, 23 e 184, deste 
C. TST. _ Igiiv J j ' i '•

Irresignado, o Réu ópoe os embargos de fls. 129/131/ com ful
cro no Art. 894, alínea b, da CLT, argüindo violação ao Art. 896, do 
mesmo diploma legal. Alega que o aresto^colacionado ãs fls. 98 possui 
divergência jurisprudencial com o r. acórdão regional._

Verifica-se, entretanto, que assim decidiu o acórdão regional, 
verbis (fls. 84): "DivirjoJ1 tão-somente, na jornada que excede aquela 
de oito horas diárias, pois embora apenas informações foram carreadas 
aos autos, gara inferir-se a real jornada trabalhada, esta circunstân 
cia é tão publica e notória que dispensa provas robustas. Dúvida ne
nhuma subsiste quanto ã veracidade dos informes e a repetição de ca 
sos similares assim me autoriza a entender".

Em seu recurso de revista, assim argumentou o Reclamado,verbis 
(fls. 97/98): "Informações prestadas por indivíduos pessoal e direta
mente interessados nas conseqüencias do processo, cujos atos são nor
teados, essencialmente, pelq ayepsão ao seu ex-empregador/ então Re 
clamado, e pela amizade alimentada por um convívio de anos com o en 
tão Reclamante, não podem sequep.ser levadas a sério, quando mais ad
quirirem o cunho que lhes.atilbuiu .o v. acórdão recorrido, de prova 
testemunhal". "ir f

Ora, a tese apresentada-, n? ítecurso de revista sequer foi obje
to de apreciação por parte dQ Lg» /Tribunal Regional, razão por que o 
tema trazido à baila no recurso supracitado encontra-se preçluso, a 
teor do que dispõe a SÚmula 1.84/TST.

Afastadas, portanto^ argüida violação ao Art. 896 , da CLT, e 
a pretendida divergência jurisprudencial.

Denego seguimento aos embargos.
Publique-se.
Brasília, 26 de maio,de 1989
MINISTRO JOSÉ AJURICABA DA COSTA E SILVA

Presidente' da J Túrma

E-RR-3708/88.0
Embargante: S/A INDÚSTRIAS VOTORANTIM.
Advogados: Dr. Arnaldo Von Gletíh e Dr. Adírcio L. Teixeira. 
Embargado: JAIME AUGUSTO RANGEL FILHO.
Advogado: Dr. Ulisses Riedel der Resende.

DESPACHO
Decidiu a Eg. 5? Turma, por unanimidade, conhecer do recurso 

de revista da Reclamada, mas negar-lhe provimento, com a seguinte fun
damentação, verbis (fls. 165): "PRAZO. 0 prazo para recurso da parte 
que, intimada, nao comparecer ã audiência em prosseguimento para a pro 
lação da sentença, conta-se de sua publicação (Enunciado 197/TST)".

Irresignada, a Re opõe os embargos de fls. 169/173, com fulcro 
no Art. 894, da CLT. Alega que a orientação da SÚmula 37/TST é a que 
deve ser aplicada aos autos e não a da súmula 197, como foi do entendi, 
mento do v. acórdão ora embargado.

Verifica-se, entretanto, que correta a decisão dà Ég. Turma,as 
sim fundamentada, verbis (fls. 166): "As fls. 85, está anexada a foto
cópia da notificação expedida às£pãrtes, a qual dá ciência da data pa
ra a qual foi designada a audiência de julgamento (24-09-86). Prolata- 
da a sentença nesta data, o fato de haver nela determinação para inti
mar-se as partes, não quer, dizer que o prazo para a interposição de re 
cursos, começasse a fluir de;referidas notificações. Pois, a reclaman
te, embora não tenha comparecido) ã audiência de julgamento , já estava 
ciente de que naquela data seria proferida a sentença, e que no dia se 
guinte iniciaria o octídio para a interposição de recurso”. Ademais, o 
presente apelo não possui os pressupostos de admissibilidade contidos 
no Art. 894, alínea b, da CLT, pois não foi alegada violação de lei e, 
embora apontada contrariedade à Sumula 37, o recurso não_merece prospe 
rar porque a decisão embargada esta em consonância com SÚmula posterior.

Denego seguimento aos embargos.
Publique-se.
Brasília, 16 de maib de 1989
MINISTRO JOSÉ AJURTcÁÉÀ DA COSTA E SILVA 

Presidente da Tütmá' " Í. .1 _ i fã 3 3 . 1 \ > ■-

a razoabitidade da de

ÕSS*Ím r ó aresto ps tamisa-

E-RR-5259/88.2
Embargante: COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO-MINEIRA.
Advogado: Dr. Victor Russomano Jr.
Embargado: ANTONIO PINTO COELHO.
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Resende.

D E SP ACHO
Decidiu a Eg. 29 Turma não conhecer do recurso da Reclamada, ao 

fundamento de que, verbis (fls. 287): "CONVENÇÃO COLETIVA - PRAZO DE 
VIGÊNCIA. As cláusulas convencionadas em Contrato Coletivo de Trabalho 
perduram no prazo de vigência nele estabelecido. Findo tal prazo, se 
as condições foram mantidas por liberalidade da empresa, estas passam 
a incorporar os contratos de trabalho. Inaplicabilidade do Enunciado 
n9 277 do TST. Inexistência de violação frontal ao artigo 614, § 39 da 
CLT" .

Inconformada, interpôs embargos a Reclamada, às fls.291/293, com 
fulcro no Art. 894, letra b, da CLT, alegando violação ao Art. 896, do 
mesmo diploma legal, e aplicabilidade da SÚmula 277/TST. Acostou ares
to para confronto jurisprudencial.

Verifica-se que inocorrem a violação legal apontada, a aplicabi
lidade da SÚmula 277/TST e a divergência jurisprudencial.

Como bem decidiu a Eg. 2? Turma, verbis (fls. 288/289): "Na pre 
sente hipótese há dois elementos a 'serem considerados. O próprio acor- 
dão regional, ãs fls. 264, salienta que a? patcelas contidas no pedido 
contêm natureza nitidamente salarial e que, em virtude disso e tendo 
em vista a observação contida na cláusula 16 do Contrato Coletivo de 
Trabalho, não ficam sujeitas ao^período de súa vigência. Outro elemen
to a ser considerado é que a própria empresa reçonhece ter- continuado 
a pagar o^anuênio, adicional noturnq e a gratificação ide retorno de fé 
rias, a título de liberalidade. Como se observa, em que pesem entendT 
mentos em contrário, não vislumbro como fazer incidir ã hipótese ver
tente o Enunciado 277 desta Casa. De outro lac 
cisão regional não autoriza o reconhecimentp c 
go 614, § 39, da CLT (Enunciado 22"! /TST)r? 'büti . ___ ____ _
do no recurso às fls. 268 não está apto ensejar: Ó/ÕMflíÊo pretendi- ’ 
do, tendo em vista não acenar com uma gàrticularidade contida nõ apes^i 
to recorrido, qual seja, a de que o proprio* inStriiménto normativo'con
tem ressalva que escapa ao efeito tempókál,- nao' traçando limite para 
sua vigência".

Intacto,' pois,- õ Art. 896, da CLT.
Nego seguimento aos embargos.
Publique-se.
Brasília, 19de maio de 1989
MINISTRO JOSÉ AJURICABA DA COSTA E SILVA 

Presidente da Turma

E-RR-5627/88.8
Embargante: BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A.
Advogados: Dr. José Alberto Couto Maciel e Dr. Aref Assreuy Jr. 
Embargado: MARCOS YGOR MOREIRA.
Advogado: Dr. Lindoir Barros Teixeira.

DESPACHO
Decidiu a Eg. 29 Turma conhecer do recurso do Reclamante e dar 

lhe provimento para deferir as verbas solicitadas na inicial, ao fundã 
mento de que, verbis (fls. 89): "Empresa de cartões de crédito incorpc 
rada por Banco. Em façe da incorporação o empregado da primeira é cã 
racterizado como bancário, não havendo necessidade de provar qúe exer
cia atividades específicas ao bancário".

Inconformado, interpôs embargos o Banco, às fls. 93/97, com 
fulcro no Art. 894, da CLT, alegando violação ao Art. 896, do mesmo di 
ploma legal, e aplicabilidade das Súmulas 23, 38, 126 e 184, todas des 
te C. TST. 2 , f j. f i A i I i T z I

Verifica-se que inocorrem^a violação legal pretendida e a 
aplicabilidade das supracitadas Súmulas. e f < f - 3

Não hã necessidade de se provar que o Reclamante exercia ativi 
dades funcionais específicas ao bancário. O simples fato da empresa dê 
credito, em que o mesmo trabalhava, ter sido incorporada ao Banco já 
caracteriza, os empregados da primeira como bancários, pois, ao ser in
corporada, extingue-se a sociedade, de acordo cora o que dispõem a Lei 
n9 6404/76 e o DL-5583/70, passando, portanto, a ter nova personalida
de jurídica. Ademais,, o enquadramento sindical é feito de acordo com a 
atividade primordial exercida pela empresa incorporadora, que, no caso 
dos autos, é a bancária.

Intacto o Art. 896 consolidado»'
Nego seguimento aos embargos. 
Publique-se.
Brasília, 23 de maio de 1989
MINISTRO JOSÉ AJURICABA DA COSTA E SILVA 

Presidente da Turma
E-RR-3296/87.1
Embargante: SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS QUÍMICAS E FAR- 

HACEUTICAS DE SÃO PAULO. '1^' ■
Advogado: Dr. S.id H. Riedel dé Figueiredo'.
Embargado: CHARLES JOHN SZULCSEWSKI.
Advogado: Dr. Antônio Carlos Salinas.

DESPACHO . ..
Decidiu a' Eg. Í9 Turma, por unanimidade, não conhecer dò recur

so de revista do Reclamado com a seguinte fundamentação, verbis (fls. 
144): "ADVOGADÓ ESTAGIÁRIO - HABILITAÇÃO. 0 artigo791 !da CLT possibi
lita o acesso à Justiça do Trabalho aos interessados, de uma forma mais 
ampla que as existentes nos demais ramos do direito. O referido artigo 
faculta às partes o ingresso em juízo, independentemente de Procurador 
habilitado, ou que se façam representar por Sindicato, advogado, soli
citador ou provisionado, desde que inscritos na Ordem dos Advogados do 
Brasil. Entretanto, esta amplitude quanto ao acesso à Distribuição da 
Justiça sofre limitações. A primeira está contida nos §§ 19 e 29 do ar 
tigo 791 consolidado, que restringiram essa intervenção de provisiona- 
dos e solicitadores aos Dissídios Individuais. A segunda encontra-se pre 
vista pela Lei 4215/63, cujos artigos 71 e 72 preceituam, respectiva- 
raente, que a elaboração e subscrição de petições iniciais, contesta
ções, replicas, memoriais, razões, minutas e contraminutas nos Proces
sos Judiciais, bera como a defesa em quáliquer Foro_ou Instâncief,' são 
atos privativos do Advogado, não podendo o estagiário exercer tais fun 
ções".
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Irresignado, o Réu opõe os embargos de fls. 148/150, com fulcro 
no Art. 894, da CLT, argflindo violação ao Art. 896, do mesmo diploma 
legal. Alega que o § 19, do Art. 791, da CLT, permite que o estagiário, 
ou seja, o provisionado, inscrito na OAB, pratique todos os atos ine 
rentes aos advogados. Acosta aresto para confronto jurisprudencial. —

A ementa elencada ãs fls. 150 apresenta, aparentemente, dissí 
dio pretoriano, razão por que defiro o presente recurso.

Processem-se os embargos, devendo a parte contrária impugná-los 
no prazo legal.

Publique-se.
Brasília, 17 de maio de 1989
MINISTRO JOSÉ AJURICABA DA COSTA E SILVA

Presidente da Turma

E-RR-4664/87.4
Embargante: BANCO NACIONAL S/A.
Advogado: Dr. Aluísio Xavier de Albuquerque.
Embargada: WAINE APARECIDA ANTUNES DA SILVA.
Advogado: Dr. José Torres das Neves.

DESPACHO
Decidiu a Eg. 29 Turma, por unanimidade, conhecer do recurso de 

revista da Reclamante apenas quanto à ciência da sentença - prazo e 
dar-lhe provimento para, declarando a intempestividade do recurso ordi 
nário do Reclamado, restabelecer a sentença de 19 grau, com a seguinte 
fundamentação, verbis (fls. 73): "INTEMPESTIVIDADE. ClENCIA DA SENTEN
ÇA. PRAZO. O Enunciado n9 197 não excepciona de sua orientação a hipó
tese em que a Junta de Conciliação e Julgamento determina que as par 
tes sejam intimadas do teor da decisão. Basta a ciência dos litigantes 
sobre o dia da realização da audiência de julgamento para que, publica 
da a sentença na data designada, obedecido o prazo de lei, tenha iní
cio o prazo recursal".

Irresignado, o Reclamado opôs embargos de declaração, os quais 
foram unanimemente rejeitados por não ocorrer, no acórdão, omissão na 
forma prevista no Art. 535, inciso II, do CPC.

Inconformado, o Reu opôs os embargos de fls. 86/91, com fulcro 
no Art. 894, alínea b, da CLT. Argúi'o ora Embargante violação aos Ar
tigos 180, do CPC, 774 e 895, alínea a, ambos da CLT. Alega a inaplica 
bilidade da Sumula 197/TST ã hipótese dos autos. Acosta arestos para 
confronto jurisprudencial. Aduz que a Secretaria da Junta obstou ao Re 
clamado o acesso à cópia da sentença, sendo que outro exemplar havia 
sido entregue ao advogado da Reclamante (conforme certidão de fls. 32/ 
verso), e que houve "descumprimento do despacho judicial_exarado na pe 
tição de fls. 34, na qual se solicitava certidão atestatória da irregu 
laridade cometida".

Vislumbro conflito com o aresto da Eg. 3? Turma deste C. TST, 
transcrito às fls. 90.

Admito, pois, os embargos, devendo a parte contrária impugna-los, 
querendo, no prazo da lei.

Publique-se.
Brasília, 18 de maio de 1989
MINISTRO AJURICABA DA COSTA E SILVA 

Presidente da Turma

E-RR-5524/87.4
Embargante: BANCO ITAÜ S/A.
Advogado: Dr. Jacques Alberto de Oliveira.
Embargado: CEZÁRIO LUIZ CAOBIANCO.
Advogado: Dr. Vivaldo Silva da Rocha.

D E SP ACHO
Decidiu a Eg. 29 Turma não conhecer do recurso do Banco quanto 

ãs diferenjas de gratificações semestrais - prescrição, nem quanto à 
forma de calculo das horas extras.

Inconformado, interpôs embargos o Reclamado, ãs fls. 297/301, 
com fulcro no Art. 894, da CLT, alegando violação aos Artigos 832, da 
CLT, 535, do CPC, e 59, inciso XXXV, da Constituição Federal. Alegou, 
ainda, violação ao Art. 896, da CLT, aplicabilidade da Súmula 294/TST 
e inaplicabilidade da súmula 264/TST. Acostou aresto para confronto ju 
risprudencial.

Quanto às diferenças de gratificações semestrais - prescrição, 
ante uma possível aplicação da súmula 294/TST e, conseqüentemente, an 
te uma possível violação ao Art. 896, da CLT, defiro o^apelo.

Processem-se os embargos, devendo a parte contrária impugná-los 
no prazo legal.

Publique-se.
Brasília, 17 de maio de 1989
MINISTRO JOSÉ AJURICABA DA COSTA E SILVA

Presidente da Turma

E-RR-5574/87■0
Embargante: JOSE ENOCK CASTROVIEJO VILELA.
Advogado: Dr. Arazy Ferreira dos Santos.
Embargado: BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE GOIÁS S/A. 
Advogado: Dr. Inocêncio Oliveira Cordeiro.

DESPACHO
Decidiu a Eg. 29 Turma, por unanimidade, conhecer do recurso do 

Reclamante e, no mérito, por maioria, negar—lhe provimento com a se 
guinte fundamentação, verbis (fls. 144): "ESTABILIDADE - NULIDADE. Õ 
Estado, como empregador, ao intervir no campo privado das relações de 
trabalho, não pode livremente editar acréscimos contratuais compromete 
dores do patrimônio público e ã custa da coletividade. 0 ato que concê 
deu estabilidade indiscriminada, no período vedado pela Lei n9 6978/87 
é nulo, não produzindo efeitos jurídicos."

Irresignado, o Autor opõe os embargos de fls. 150/160, com ful
cro no Art. 894, alínea b, da CLT, argdindo violação ao Art. 896, do 
mesmo diploma legal. Alega, ainda, violação aos Arts. 444 e 468 conso
lidados, 59, inciso XXXV, e Í73, § 19, ambos da CF de 1988. Acosta 
arestos para^confronto jurisprudencial.

Os acórdãos e ementas elencados no presente apelo apresentam, a 
parentemente, dissídio jurisprudencial, razão por que o defiro, a fim 
de que este C. Tribunal, em sua composição plena, melhor aprecie a te

se em discussão, qual seja: a estabilidade concedida aos servidores da 
administração direta e indireta do Estado de Goiás, no período vedado 
pela Lei 6978/82, que regulamentou as eleições de 15/11/82.

Processem-se os embargos, devendo a parte contrária impugná-los 
no prazo legal.

Publique-se.
Brasília, 17 de maio de 1989
MINISTRO JOSÉ AJURICABA DA COSTA E SILVA

Presidente da Turma

E-RR-6233/87.2
Embargante: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A.
Advogada: Dr? LÍsia B. Moniz de Aragão.
Embargado: MIGUEL MIGUEL. ■
Advogado: Dr. Gilberto Aparecido Nascimento.

DESPACHO
Decidiu a Eg. 29 Turma não conhecer do recurso de revista da Re 

clamada com a seguinte fundamentação, verbis (fls. 280): "ADICIONAL
POR TEMPO DE SERVIÇO. Do Conhecimento. Inteira razão tem o ilustre Pro 
curador, Dr. João Pedro Ferraz dos Passos, em seu parecer de fls. 2747 
quando assevera em seu parecer: 'Sustentou o acórdão, que a vantagem foi 
suprimida, inobstante o aumento salarial por força do contratão implan 
tado na empresa. Consignou o Regional que a cláusula do ajuste que per 
mitiu a sugressão do qdinqüênio, é desprovida de valor, porque caractê 
riza o salario complessivo, vedado pelo Enunciado 91/TST. Está eviden
te que a instância ordinária interpretou o ajuste chamado contratão, o 
que inviabiliza o recurso, nos termos do Enunciado 208/TST' . 11

Irresignada, a Re opõe os embargos de fls. 285/292, com fulcro 
no Art. 894, alínea b, da CLT,^argflindo violação ao Art. 896, do mesmo 
diploma legal. Alega que a hipótese não é de interpretação contratual. 
Para tanto, acosta arestos para divergência jurisgrudencial.

Ante uma possível violação ao Art. 896, alíneas a e b, da CLT, 
defiro o presente recurso, a fim de que este C. Tribunal, em sua compo 
sição plena, melhor aprecie a tese em discussão, qual seja: adicionaT 
por tempo de serviço.

Processem-se os embargos, devendo a parte contrária impugnâ-los 
no prazo legal.

Publique-se.
Brasília, 19 de maio de 1989
MINISTRO JOSÉ AJURICABA DA COSTA ESILVA

Presidente da Turma

E-RR-328/88■5
Embargante: HABITASUL CREDITO IMOBILIÁRIO S/A.
Advogados: Dr. José Alberto Couto Maciel e Dr. Aref Assreuy Jr. 
Embargado: MÁRIO ANDERSON FERRARI.
Advogado: Dr. Rui Alberto Meder.

DESPACHO
Decidiu a Eg. 29 Turma conhecer do recurso da empresa, mas ne 

gar-lhe provimento ao fundamento de que, verbis (fls. 151): "ESTAGIÁ 
RIO. IMPOSSIBILIDADE DE SUBSCREVER A REVISTA. Revista conhecida, maá 
a que se nega provimento, eis que o estagiário não pode assinar recur
sos por se tratar de prerrogativa dos advogados (Arts. 71, § 39, da 
Lei 4215/63)".

Inconformada, interpôs embargos a Reclamante, ãs fls. 155/158, 
com fulcro no Art. 894, da CLT. Acostou arestos para confronto jurispru 
dencial.

Verifica-se que os arestos de fls. 156/157_apresentam, aparente 
mente, dissenso jurisprudencial com relação ao acórdão embargado.

Processem-se os embargos, devendò' a parte contrária impugná-los 
no prazo legal.

Publique-se.
Brasília, 17 de maio de 1989
MINISTRO JOSÉ AJURICABA DA COSTA E SILVA

Presidente da Turma

E-RR-353/88■8
Embargante: BANCO DO BRASIL S/A.
Advogado: Dr. Antônio Balsalobre Leiva.
Embargado: OSMAR JACOBSEN.
Advogado: Dr. Antônio Lopes Noleto.

DESPACHO
Decidiu a Eg. 29 Turma não conhecer do recurso do Banco pela pre 

liminar de negativa de prestação jurisdicional; não conhecer do recur
so quanto à prescrição, vencido o Exm9 Sr. Min. José Ajuricaba; não co 
nhecer do recurso quanto à falta de interesse de agir e quanto ao res
tabelecimento de horas extras suprimidas - incidência sobre férias 139 
salário, regouso semanal remunerado e FGTS, nem quanto aos juros, cor
reção monetaria e honorários advocatícios, ao fundamento de que,verbis 
(fls. 121): "PRESCRIÇÃO. SUPRESSÃO DE HORAS EXTRAS. Em havendo o Regio 
nal asseverado que a alteração não decorreu de ato único e positivo dõ 
empregador, não há lugar para a incidência da prescrição extintiva. In 
cidência do Enunciado n9 168." ~

Inconformado, interpôs embargos o Reclamado, às fls. 143/149,com 
fulcro no Art. 894, letra b, da CLT, alegando violação aos Arts. 59, 
incisos II e XXXV, da CF atual, 11 e 457, da CLT, 39, do CPC, e contra 
riedade ã súmula 198/TST. Alegou, também, violação aos Arts. 79, inci
so XXIX, da CF/1988, 832 e 896, da CLT, e contrariedade às Súmulas 349 
e 443, ambas do Supremo Tribunal Federal. Ãcostou arestos para confron 
to jurisprudencial. ~

Quanto à supressão de horas extras - prescrição, ante uma possí
vel violação ao Art. 896, da CLT, defiro o apelo.

Processem-se os embargos, devendo a parte contrária impugná-los 
no prazo legal.

Publique-se .
Brasília, 24 de maio de 1989

, l 1 s t li £ ’ :
MINISTRO JOSÉ AJURICABA DA COSTA, E SILVA

Presidente da Turma - Id , ■
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E-RR-397/88.0
Embargante: BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO S/A.
Advogado: Dr. Victor Russomano Jr.
Embargado: WALTER JOSÊ MARQUES DA SILVA.
Advogado: Dr. José Torres das Neves.

DESPACHO
Decidiu a Eg. 29 Turma não conhecer do recurso do Banco ao fun 

damento de que, verbis (fls. 97): "PRESCRIÇÃO. FGTS. SÚMULA 206/TST._0 
entendimento da Sumula 206/TST, de que a prescrição bienal relativa ãs 
parcelas remuneratórias alcança o respectivo recolhimento do FGTS, não 
pode ser aplicado in casu, eis que o acórdão regional decidiu, apenas, 
que, mesmo quando se tratar de verbas controvertidas, a prescrição e 
sempre trintenária".

Inconformado, interpôs embargos o Reclamado, ãs fls. 101/105, 
com fulcro no Art. 894, letra b, da CLT, alegando violação ao Art. 896, 
do mesmo diploma legal, aplicabilidade da Súmula 206/TST e inaplicabi- 
lidade da Sumula 184/TST. Acostou aresto para confronto jurisprudencial.

Vislumbro possível contrariedade ã Sumula 206/TST, pois "ver 
bas controvertidas" equivalem a "verbas não pagas".

Admito, pois, os embargos._
A parte contrária impugnará, .querendo, no prazo legal. 
Publique-se.
Brasília, 22 de maio de 1989
MINISTRO AJURICABA DA COSTA E SILVA

Presidente da Turma

E-RR-1485/88.4
Embargante: EMPRESA BRASILEIRA DE ENGENHARIA S/A - EBE.
Advogado: Dr. José Maria de Souza Andrade.
Embargado: MARCOS HORTENCIO.
Advogado: Dr. Antônio Marcos de Carvalho.

DESPACHO
Decidiu a Eg. 2? Turma não conhpcer do recurso da empresa, ao 

fundamento de que, verbis (fls. 87): "PRIAZO. RECESSO. Começando o re 
cesso forense, o prazo se interrompe, reiniciando no dia 07 de jane£ 
ro ".

Inconformada, interpõe embargos a Reclamada, as fls.98/99,com 
fulcro no Art. 894, [letra b, da CLT, alegando violação aos Arts. 896, 
do mesmo diploma leglal, e 59, item LV, da CF atual.

O presente [recurso merece prosperar, porque nas ferias foren
ses os prazos ficam [suspensos (Art. 179, cagut, do CPC). Assim, sendo 
feita a publicação do acórdão regional no Diário de Justiça do Estado 
de 17/12/87 (quinta-feira), a contagem do prazo iniciou-se em 18/12/87, 
interrompendo—se no dia 20 do mesmo mes e ano e reiniciando—se em 19 
de fevereiro de 1988 (segunda-feira). Interposto o recurso em 13/01/88, 
ou seja, dentro das férias do mês de janeiro, o mesmo e tempestivo. _

Processem-se os embargos, devendo a parte contrária impugna- 
los no prazo legal.

Publique-se.
Brasília, 08 de maio de 1989
MINISTRO JOSÉ AJURICABA DA COSTA E SILVA 

Presidente da Turma

E-RR-1835/88.9
Embargante: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A.
Advogada: Dr? Cristiana R. Gontijo.
Embargado: CALISTO_JOÃO VENDRAME.
Advogado: Dr. José Torres das Neves.

DESPACHO
Decidiu a Eg. 2? Turma, por unanimidade, não conhecer do recur

so de revista do Reclamado quanto ao adicional de transferência, nem 
quanto às diferenças de gratificação semestral - prescrição, com a se
guinte fundamentação, verbis (fls. 182/183): ADICIONAL DE TRANSFERÊN 
CIA. "O Banco Recorrente diz violado o Art. 469, § 19, da CLT. Toda
via, tal não ocorreu, pois o r. acórdão regional negou tivesse se ca 
racterizado a real necessidade de serviço. Os arestos transcritos às 
fls. 162/163 não servem para demonstrar o conflito pretoriano, uma vez 
que os dois primeiros são inespecíficos, eis que não abordam a questão 
relativa à real necessidade de serviço, e o último é de Turma desta C. 
Corte. Assim, aplico a Súmula 23, deste C. TST, e não conheço". DIFE
RENÇA DE GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL. PRESCRIÇÃO. "Outrossim, não tenho co
mo violado o Art. 11 consolidado, que é norma técnica, nem configurada 
a hipótese da Súmula 198/TST, pois esta Corte tem decidido que, in 
casu, a prescrição é parcial (v. E/RR-4215/80, E/RR-6245/84 e E/RR^ 
1463/82). Incide, assim, a Súmula 42, deste C. Tribunal".

Irresignado, o Réu opõe os embargos de fls. 186/194, com fulcro 
no Art. 894, alínea b, da ÇLT, argtlindo violação ao Art. 896, do mesmo 
diploma legal.

Quanto ao adicional,dé transferência, alega que, sendo o Recla
mante bancário, exercente de cargo de confiança, não tem direito ao re 
ferido adicionàl e que, além .disso, fica o ora Embargante desobrigado 
da comprovação da real necessidade de serviço. Argúi violação ao Art. 
469, § 19, da CLT. Acosta arestos para confronto jurisprudencial ãs 
fls. 190/191.

Referentemente às diferenças de gratificação semestral - pres 
crição, sustenta o Reclamado a incidência da prescrição total ã tese 
em discussão. Para tanto, ãrgúi violação ao Art. 11, da CLT, e contrarie 
dade ã Súmula 198/TST. Aduz divergência com a nova Súmula 294/TST.Aco^ 
ta arestos para dissenso pretoriano.

Quanto ao adicional de transferência, vislumbro uma possível vio 
lação ao Art. 469, § 19, da^CLT, eis que os empregados que exercem car 
go de confiança estão excluídos pelo § 19 da proibição do caput do su
pracitado artigo. Ademais, os arestos acostados às fls. 190/191 apre 
sentam, aparentemente, dissídio pretoriano.

No que se refere às_diferenças de_gratificação semestral - pres 
crição, em princípio a recém-publicada Súmula 294/TST apresenta diver
gência com o v. acórdão ora embargado.

Portanto, defiro o presente apelo, a fim de que este C.Tribunal, 
em sua composição plena, melhor aprecie as teses em discussão, quais 
sejam: adicional de transferência e diferenças de gratificação semes 
trai - prescrição.

Processem—se os embargos, devendo a parte contrária impugná-los 
no prazo legal.

Publique-se.
Brasilia, 23 de maio de 1989
MINISTRO JOSÉ AJURICABA DA COSTA E SILVA

Presidente da Turma

E-RR-2981/88.8
Embargante: BANCO DO BRASIL S/A.
Advogado: Dr. Antônio Balsalobre Leiva.
Embargado: DELLAREY ANDRADE DE OLIVEIRA. 
Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto.

D E SP ACHO
Decidiu a Eg. 2? Turma conhecer do recurso do Autor e dar-lhe 

provimento para, afastada a prescrição extintiva, determinar o retorno 
dos autos à MM. JCJ de origem, a fim de que aprecie a pretensão do Au
tor, como entender de direito, vencido o Exm9 Sr. Min. José Ajuricaba, 
ao fundamento de que, verbis (fls. 152): "COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADO 
RIA. PRESCRIÇÃO. E convencimento manifestado no Egrégio Pleno desta 
Corte, que em se tratando de complementação de aposentadoria, a pres
crição a incidir é a do Enunciado n9 168 da Súmula deste Tribunal, uma 
vez que se está diante de prestações periódicas, vencíveis mês a mês, 
não atingindo o direito que lhes dá origem, mas sim as prestações ante 
riores ao biênio legal".

Inconformado, interpôs embargos o Banco, às fls. 169/175, com 
fulcro no Art. 894, alínea b, da CLT, alegando violação aos Arts. 79, 
inciso XXIX, letra a, e 59, inciso XXXV, ambos da CF atual, 11, da CLT 
e contrariedade às Súmulas 198 e 294, ambas deste C. TST. Acostou ares 
tos para confronto jurisprudencial.

Quanto à complementação de aposentadoria - prescrição, ante 
uma possível contrariedade à recente súmula 294/TST, admito o apelo.

Processem-se os embargos, devendo a parte contrária impugná- 
los no prazo legal.

Publique-se.
Brasília, 26 de maio de 1989
MINISTRO JOSÉ AJURICABA DA COSTA E SILVA

Presidente da Turma

E-RR-3628/88.1
Embargante: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A - BRADESCO.
Advogado: Dr. Lino Alberto de Castro.
Embargado: JOSÊ CARLOS TEIXEIRA SAUAIA.
Advogada: Dr? Sônia Maria Costeira Frazão.

DESPACHO
Decidiu a Eg. 2? Turma, por unanimidade, não conhecer do re 

curso de revista do Reclamado, com base na súmula 266/TST, com a se
guinte fundamentação, verbis (fls. 197): "DECRETO-LEI N9 2322/87 - JU 
ROS DE 1% DO CRÉDITO TRABALHISTA. Inexistindo, nos autos, sentença, in 
clusive de liquidação, fixando o percentual dos juros, antes do adven
to da Lei n9 2322/87, não há que se falar em ofensa à coisa julgada,ao 
ato jurídico perfeito e ao direito adquirido. Imaculado o artigo 153, 
parágrafos 29, 39 e 49, da Carta Política".

Irresignado, o Reclamado opõe os embargos de fls.203/206, com 
fulcro no Art. 894, alínea b, da CLT, e 39, inciso III, alínea b, da 
Lei 7701/88, argüindo violação ao Art. 896, da CLT. Renova a argflida 
violação ao Art. 153, § 39, da Carta Magna de 1969, e contrariedade à 
Súmula 266/TST.

As decisões proferidas na fase de conhecimento (sentença de 
fls. 34/35, acórdão regional de fls. 62/63 e acórdão da 1? Turma do 
TST de fls. 80/82), que constituem a sentença liquidanda, não cogita 
ram da condenação em juros legais dé 1% ao mês. Quanto aos juros deba
teu-se, apenas, sua incidência sobre o capital corrigido ou não, con 
cluindo o acórdão regional afirmativamente (fls. 63).

Somente na liquidação, ou mais rigorosamente, nos embargos à 
execução (fls. 148) e na sentença que os julgou (fls. 153) é que a ma
téria passou a ser discutida, face ao cálculo feito pela Secretaria da 
Junta e homologado pelo Juiz, adotando os juros à razão de 1% ao mês, 
por aplicação do DL-2322/87, ao fundamento de sua incidência sobre os 
processos em curso. Sustentou então o Executado, ora Embargante, que 
tal aplicação não podia se estender aos processos com sentença transi
tada em julgado, porque isto importaria em ofensa à coisa julgada. Tal 
argumento foi renovado no agravo de petição de fls. 156/162, na revis
ta não conhecida e nos presentes embargos como evidência da ofensa ao 
Art. 896, da CLT.

Vislumbro possível ofensa ao Art. 153, § 39, da CF de 1969, e 
ao Art. 896, da CLT, por não haver sido conhecida a revista.

Admito, pois, os embargos. A parte contrária os impugnará no 
prazo legal.

Publique-se.
Brasília, 26 de maio de 1989
MINISTRO JOSÉ AJURICABA DA COSTA E SÍLVA

Presidente da Turma

E-RR-3861/88■3
Embargante: BANCO DO COMMÉRCIO E INDÚSTRIA DE SÃO PAULO S/A.
Advogado: Dr. Wanderlane Resende Guimarães.
Embargado: REINALDO PIRES DOS SANTOS.
Advogado: Dr. José Fernando Ximenes Rocha.

DESPACHO
Decidiu a Eg. 2? Turma, por unanimidade, conhecer do recurso de 

revista do Reclamante e dar-lhe provimento para deferir ao Autor as 
horas extras além da oitava, como pedido na inicial, com a seguinte 
fundamentação, verbis (fls. 184): "JORNADA DE TRABALHO - HORAS EXTRAS 
- CONTROLE. O artigo 74, § 29, da CLT, obriga a toda empresa que pos
sua mais de dez empregados controlar a freqüência de seu obreiro. O 
preceito legal é de meridiana clareza, sendo certo que na sua inobser 
vância tem-se como verdadeira a jornada apontada na exordial. InstT 
tuída em lei, tal determinação deve ser rigorosamente observada, so 
correndo, muitas vezes, a empresa, visto que tal controle visa faze?
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prova da verdadeira jornada de trabalho cumprida pelo empregado".
Irresignado, o Reclamado opõe os embargos de fls. 188/191, com 

fulcro no Art. 894, da CLT.
Argúi o ora Embargante violação aos Arts. 818, da CLT, e 333, 

do CPC. Acosta aresto para confronto jurisprudencial.
A ementa elencada às fls. 190/191 apresenta, aparentemente, dis 

sídio pretoriano, razão por que defiro o presente apelo.
Processem-se os embargos, devendo a parte contrária impugná-los 

no prazo legal.
Publique-se.
Brasília, 24 de maio de 1989
MINISTRO JOSÉ AJURICABA DA COSTA E SILVA

Presidente da Turma

DECIMA SEXTA SESSÃO ORDINÁRIA A SER REALIZADA A PARTIR DE 13:30 HORAS DO DIA: 06 DE 
JUNHO DE 1989. NA HIPÓTESE DE NAO SER ESGOTADA A PAUTA FICA DESDE LOGO CONVOCADA SES 
SAP EXTRAORDINÁRIA PARA AS 09:00 HORAS DO DIA 07 DE JUNHO DE 1989, COM 0 SALDO REMA
NESCENTE. Pauta de Julgamentos
RR - 3616/88.4 - TRT la. Região. Rei. Min. Barata Silva. Rev. Min^ Marcelo Pimentel. 
Recte: Casas da Banha Comércio e Indústria S/A. (Dr. José R. Mandú). Recdo: Eliezer 
Santos Costa. (Dr. Juvenal de F. Câmara).

RR - 4377/88.2 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Barata Silva. Rev. Min. Marcelo Pimentel. 
Recte: Aços 1/íTlares S/A. (Dr. J, Granadeiro Guimarães). Recdo: Aurelino José Bispo 
(Dr. Antonio Rosella).

RR - 7002/88.9 - TRT 10a. Região. Rei. Min. Barata Silva. Rev. Min. Marcelo Pimentel. 
Recte; Lojas Americanas S/A. (Dr. Artur Otãvio de Carvalho). Recdo: Ariovaldo Garcia 
Barbosa. (Dr. Uarian. Ferreira da Silva).

RR - 337/89.8 - TRT 12a. Região. ReT. Min. Barata Silva. Rev. Min. Aurélio M. de Oli 
vèira. Recte:. Usina Metalúrgica Joinville S/A. (Drs. Spencer Daltro de Miranda e AT 
dir Guimarães Passarinho Júnior). Recdo: Francisco Libio Mira. (Dr. Wilson Reimer).

AI - 4872/88.8 - TRT 15a. Região. Rei. Min. Aurélio M. de Oliveira. Agte: Frigorífi- 
co B. Maia S/A. (Dra. Lia Cristina Gãspari Ceolin). Agdo: José Gonçalves Dias.

AI -6905/88.7 - TRT 8a. Região. Rei. Min. Aurélio M. de Oliveira. Agte: Tucuruvi A 
gropecuària Industrial e Comercial e Exportação Ltda. (Dr. Orlando de Melo e Silva). 
Agdos: Paulo Sérgio Saldanha Ramos e Outro. (Dra. Maria Madalena Garcia Quites).

AI - 7636/88.6 - TRT 8a. Região. Rei. Min. Aurélio M. de Oliveira. Agte: Expam - Ex 
portadora de Produtos da Amazônia Ltda. (Dr. Hermenegildo A. Crispino). Agda: Maria 
Ivone Peixoto Coelho. (Dr. Sidney Almeida Júnior).

AI - 7715/88.7 - TRT la. Região. Rei. Min. Aurélio M. de Oliveira. Agte:_Andréa da 
Costa. (Dr. Paulo Fernando de Almeida Cabral). Agda: De Millus S/A - Indústria e 
Comércio. ÍDra. Regina Celia Ribeiro de Carvalho).

RR - 1738/84 - TRT 3a. Região. Rei. Min. Aurélio M. de Oliveira. Rev. Min. José A
juricaba. Recte: S/A - Estado de Minas. (Dr. José Alberto Couto Maciel). Recdo: Cor 
nélio Campos de Aguiar. (Dr. Mauro Thibau da Silva Almeida).

RR - 3250/88.2 - TRT la. Região. Rei. Min. Barata Silva. Rev. Min. José Ajuricaba. 
Recte: Município do Rio de Janeiro. (Dr. Marcelo Mello Martins). Recdos: José Carlos 
Lima da Graça e Município de Engenheiro Paulo de Frontin. (Drs. Anna Maria F. Catal- 
di e Agenor T. de Magalhães).

AI - 4574/87.0 - TRT 8a. Região. Rei. Min. Aurélio M. de Oliveira. Agte: Pedro Gomes 
da Si 1 va. (Dra. Paula Frassinetti Silva). Agdos: Banco da Amazônia S/A e Outra. (Dr. 
Deusdedith Freire Brasil).

RR - 3635/87.5 - TRT 8a. Região. Rei. Min. Aurélio M. deOliveira. Revt Min. José A 
juricaba. Rectes:Banco da Amazônia S/A e Caixa de Previdência e Assistência dos Fun 
cionãrios do Banco da Amazônia S/A - CAPAF. (Drs. Deusdedith Freire Brasil e Ophir 
Filgueiras Júnior). Recdo: Pedro Gomes da Silva. (Ora. Paula Frassinetti Silva).

RR - 4259/88.5 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Aurélio M. de Oliveira, Rev. Min. José A 
juricaba. Recte: Ford Brasil S/A. (Dr. José Ubirajara Peluso). Recdos: Mariano Gar- 
ção Francisco e Outros. (Dr. S. Riedel de Figueiredo).

AI - 6776/88.7 - TRTila, Região. Rei. Min. Aurélio M. de Oliveira. Agte: Andira Lom 
ba de Rosso. (Dr. Everaldo Martins). Agdos:Fundação Instituto Brasileiro de Geogra^ 
fia e Estatística - IBGE e Tauba Markiewicz e Outra. (0r. José A. de Souza Fernar[ 
des).

RR - 5595/88.1 - TRT la. Região. Rei. Min. Aurélio M. de Oliveira. Rev. Min. José A 
juricaba. Recte: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE . 
(Dr . Sully Alves de Souza). Recdos:; Andira Lomba de Rosso e Outras. (Dr. Everaldo 
R. Martins).

RR - 7169/88.4 - TRT la. Região. Rei. Min. Barata Silva.Rev. Min. Marcelo Pimentel. 
Recte: Milton Jevoux Faria. (Dr. Vicente de P. C. Maranhao). Recdos: Banco Real S/A 
e Outra. (Dr. Paulo.Maltz). .

RR - 4025/88.6 - TRT 14 Região. Rei. Min. Hélio Regato. Rev. Min. José Ajuricaba. 
Recte: fundaçao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. (Dr. Sully 
Alves de Souza). Recdos:. Anthero Anísio Barradas e Outro. (Dr. Everaldo Martins).

AI • 5062/88.1 - TRT 154 Região.,Rei. Min. Aurélio M. de Oliveira. Agte: Banco do 
Brasil’ S/A. (Dr. Antonio Balsalobre Leiva). Agdo: Elzio Luchetta. .(Dr. S. Riedel de 
Figueiredo).

AI - 6943/88.5 - TRT 1? Região. Rei. Min. Aurélio M. de Oliveira. Agte: Itaquaty Soa 
res de Almeida. (Dr. Marco Antonio G. Rebello). Agdo: Bucka Spiero - Comércio, Indús 
tria e Importação Ltda. (Dr. Oswaldo Tadeu B. Guedes).

As causas constantes da presente pauta, que nao forem julgadas nesta Sessão, entra 
rão em qualquer outra que se seguir, independentemente de nova publicação. Brasília, 
31 de maio de 1989. JUHAN CURY AGUIAR - Diretora de Serviço da Secretaria da Turma.
Turma.

Terceira Turma

ATA DA DÉCIMA QUARTA SESSÃO ORDINÃRIA

Aos vinte e três dias do mês de maio do ano de mil novecentos 
e oitenta e oito, às treze horas e trinta minutos, realizou-se a Déci
ma Quarta Sessão Ordinária, da Terceira Turma, do Tribunal Superior do 
Trabalho, sob a Presidência do Sr. Ministro Ermes Pedro Pedrassani, en 
contrando-se presentes os Srs. Ministros Orlando Teixeira da CostaT 
Wagner Pimenta, Norberto Silveira de Souza, ausente por motivo justifi 
cado o Sr. Ministro Antonio Amaral. Representou o Ministério Público 
a Sra. Procuradora Terezinha Matilde Licks Prates, sendo Secretário o 
Bacharel Mario de Albuquerque Maranhão Pimentel Júnior. Foi lida e apro 
vada a Ata da Sessão anterior. Foi adiado a pedido de ambas as partesã 
o julgamento do processo RR-4176/88. Foram também adiados, por ocorrên 
cia de empate os julgamentos dos seguintes processos: RR-2224/88, RR- 
-3038/88 e 5019/88. O Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa, regis
trou o júbilo da Turma, pelo retorno à Casa, por recondução do Sr. Mi
nistro Norberto Silveira de Souza. Os demais Ministros e o Ministério 
Público, por intermédio de sua representante e os advogados, se solida 
rizaram a este registro. Em seguida, pássoü-se a ORDEM DO DIA. 
PROCESSO-RR-7219/88.3, da la. Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Gilberto Gonçalves Pontual (Adv. Roberto de Figueire
do Caldas, que fez sustentação oral) e Recorrida SAINT-CLAIR Modas, Im 
portaçãõ e Exportação S/A - ELLE ETLUI (Adv. Luiz Otãvio M. Maia). FoT 
relator o Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza e revisor o Sr. Minis 
tro Wagner Pimenta, tendo a Turma resolvido, por maioria, conhecer dã 
revista, por Violação ao artigo 832 da CLT, vencido o Sr. Ministro Or
lando Teixeira da Costa e, no mérito, via de consequência, dar-lhe pro 
vimento para decretar a nulidade da deóisão regional, determinando õ 
retorno dos autos àquela Eg. Corte, para que profira novo julgamento, 
examinando todos os temas arrazoados no recurso ordinário. A Turma de 
feriu juntada do instrumento procuratório,'requerida da Tribuna pelõ 
Douto Patrono Recorrente, no prazo legal.
PROCESSO-RR-5596/88.8, da 2a. Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrentes Adhemar Ferreira de Gouvêa e Outros (Adv. Ulisses Bor 
ges de Rezende) e Recorrida Companhia Docas do Estado de São Paulo - 
CODESP (Adv. Victor Russomano Júnior, que fez sustentação oral). Foi 
relator o Sr. Ministro Norberto Silveira, de Souza e revisor o Sr. Mi
nistro Wagner. Pimenta, tendo a Turma resolvido, unanimemente,não conhe 
cer integralmente da revista. A Turma deferiu juntada do instrumento procuratõ" 
rio, requerida da Tribuna pelo Douto Patrono da Recorrida.
PROCESSO-RR-2315/88.4, da 8a. Região, realtivo a Recurso de Revista,sen 
do Recorrente Claudivar Pereira Nunes (Adv. Paula Frassinetti Silva) ã 
Recorridos Banco da Amazônia S/A - BASA e Outro (Advs. Deusdedith Frei 
re Brasil e Victor Russumano Júnior, que fez sustentação oral,pelo 29 Re
corrido) . Foi relator o Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza e revi 
sor o Sr. Ministro Ermes Pedro Pedrassani, tendo a Turma resolvido,unã 
nimemente, conhecer da revista, por atrito com o Enunciado 196, apenas’ 
relativamente ao recurso adesivo e, no mérito, dar-lhe provimento para 
determinar a baixa dos autos ao Eg. Regional, a fim de que julgue o re 
curso adesivo do Autor, como entender de direito,sobrestado o exame dã 
revista quanto aos demais temas. A Turma deferiu juntada do instrumen
to procuratório, requerida da Tribuna pelo Douto Patrono do 29 Recorrido.
PROCESSO-RR-5175/88.4,.da 4a. Região, relativo a Recurso de Revista,sen 
do Recorrente Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários- 
de Porto Alegre (Adv. Arazy Ferreira dos Santos, que fez sustentação o 
ral) e Recorrido Banco Francês e Brasileiyp S/A (Adv. Mário S. Aurval- 
le). Foi relator o Sr. Ministro Wagner Pimenta e revisor o Sr. Minis
tro Orlando Teixeira da Costa, tendo a Turma resolvido, unanimemente, 
conhecer da revista, por divergência e, no mérito, por maioria, dar- 
lhe provimento para restabelecer a sentença de 19 grau, vencido o Sr. 
Ministro Ermes Pedro Pedrassani. A Turma deferiu juntada do instrumen
to procuratório, requerida da Tribuna pela Douta Patrona do Recorrente, 
no prazo legal. 7 ,
PROCESSO—RR—2180/88,9, da 4a. Região, r^elativp a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Banco Econômico S/A (Ádv. José Maria de Souza Andrade, 
que fez sustentação oral) e Recorrido Gemiro Cason (Adv. Arazy Ferrei
ra dos Santos, que fez sustentação oral) . Foi relator o Sr. Ministro 
Norberto Silveira de Souza e revisor o Sr. Hinistro Ermes Pedro Pedras 
sani, tendo a Turma resolvido, por maioria, conhecer da revista, por 
atrito com o Enunciado 74 e por divergência, vencido o Sr. Ministro re 
lator e, no mérito, unanimemente, dar-lhe provimento para ser decreta
da a nulidade do processo a partir da audiência.de fls. .103, determi
nando-se a reabertura da instrução, intimado o Demandado com a comina 
ção da pena de confissão, custas na forma da lei. Redigirá o acórdão õ 
Sr. Ministro revisor. A Turma deferiu juntada do instrumento procuratório, 
requerida da Tribuna pela Douta Patrona do Recorrido, ro prazo legal. 
PROCESSO-RR-4283/88.1, da 2a. Região, relativo a Recurso de Revista 
sendo Recorrente Casa Anglo Brasileira S/A — Modas Confecções e Bazar 
(Adv. Robinson Neves Filho, que fez sustentação oral) e Recorrido Ni
valdo Duarte Rodrigues (Adv. Francisca Emilia S. Gomes). Foi relator o 
Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza e revisor o Sr. Ministro Ermes 
Pedro Pedrassani, tendo a Turma resolvido, .unanimemente, não conhecer 
da revista. .. .. .moo ot.n
PROCESSO-RR-3666/87.2, da 2a. Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrentes Antonio Fernandes Vilia Franca e PRESE - Produções, 
Serviços e Empreendimentos (Advs. Lourenço João Cordioli e José Grana- 
leiro Guimarães) e Recorridos Os Mesmos, Foi.relator o Sr. MinistroNor 
oerto Silveira de Souza e revisor o Sr. Ministro Orlando Teixeira dã 
Costa, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer de ambas as 
revistas simultaneamente interpostas.

IPROCESSO-RR-0688/88.9 da 2a, Região, relativo a Recurso de Revista,sen 
do Recorrentes Jose Fernando dos Anjos Almeida e S/A - Indústrias Matã 
razzo do Paraná (Advs. Hamilton E. A. R. Proto e Milton Mesquita de To 
ledo) e Recorridos Os Mesmos. Foi relator o Sr. Ministro Norberto Sil
veira de Souza e revisor o Sr. Ministro Órlapdo Teixeira da Costa, ten 
do a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer integralmente da re
vista da Reclamada; quanto ao recurso do Autor, unanimemente, dele co-
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nhecer, por divergência, apenas quanto ao tema do repouso remuneradoe, 
no mérito, dar-lhe provimento para condenar a Demandada no pagamentode 
diferenças de repousos remunerados, do item “f" da petição inicial, em 
valores a serem liquidados.
PROCESSO—RR-0778/88.1, da 2a. Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Viaçao Cometa S/A (Adv. Manuel Vasquez Farina) e Re
corrido Pedro Macedo (Adv. Marina Cozzi Sforsin). Foi relator o Sr. Mi 
nistro Ermes Pedro Pedrassani e revisor o Sr. Ministro Orlando Teixei
ra da Costa, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer inte
gralmente da revista.
?ROCESSO-RR-1787/88■4, da la. Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Darci de Almeida Gouveia (Adv. Mãrio da Silva Guerra 
Filho) e Recorrida Distribuidora de Comestíveis Disco S/A (Adv. Nelson 
Tomaz Braga). Foi relator o Sr. Ministra Norberto Silveira de Souza e 
revisor o Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa, tendo a Turma resol
vido, unanimemente, conhecer da revista, por divergência e, no mérito, 
por maioria, dar-lhe provimento, para restabelecer a sentença de 19 
grau, vencido o Sr. Ministro Ermes Pedro Pedrassani.
PROCESSO—RR-2268/88.7, da 12a. Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo REcorrente Banco do Estado de Santa Catarina S/A - BESC (Adv .Ivan 
Cesar Fischer) e Recorrido Antonio Carlos Frare (Adv. Nilson Francisco 
Stainsack). Foi relator o Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza e 
revisor o Sr. Ministro Ermes Pedro Pedrassani, tendo a Turma resolvido, 
por maioria, conhecer da revista, por atrito com o Enunciado 165, ven
cido o Sr. Ministro relator e, no mérito, unanimemente, dar-lhe provi
mento para, afastando a deserção decretada, determinar o retorno dos 
autos ao Eg. Regional para que aprecie o mérito do recurso ordinário, 
como entender de direito, prejudicados os demais temas da revista. Re
digirá o acórdão o Sr. Ministro revisor.
PROCESSO—RR-2291/88.5, da 2a. Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente W. Roth e Companhia Ltda (Adv. Pedro Ernesto A. Pro- 
to) e Recorrida Maria Luzinete da Silva (Adv. Rubens Mauro E. Rocha). 
Foi relator o Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza e revisor o Sr. 
Ministro Ermes Pedro Pedrassani, tendo a Turma resolvido,unanimemente, 
não conhecer da revista..
PROCESSO—RR-2996/88.7, da la. Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente o Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza e revisor o 
Sr. Ministro Ermes Pedro Pedrassani, tendo a Turma resolvido, unânime, 
e preliminarmente, rejeitar a intempestividade suscitada pela Douta Pro 
curadoria-Geral e, não conhecer integralmente da revista.
PROCESSO-RR-3524/88.7, da 2a. Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente CITIBANK N.A. (Adv. Francisco A. L. R. Cucchi) e Re
corrido Israel Izidio de Lima (Adv. Magda Cristina Muniz). Foi relator 
o Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza e revisor o Sr. Ministro Er
mes Pedro Pedrassani, tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer 
da revista, por divergência e, no mérito, negar-lhe provimento.
PROCESSO-RR-4931/88.6, da 2a. Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Ilca Maria Alves (Ãdv. Irapuan Mendes de Morais) e Re 
corrido Hospital Nossa Senhora da Penha S/A (Adv. Nivaldo Pereira de 
Godoy). Foi relator o Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza e revi
sor o Sr. Ministro Ermes Pedro Pedrassani, tendo a Turma resolvido,una 
nimemente, não conhecer da revista.
PROCESSO-RR-5408/88.9, da la. Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente A. Araújo S/A - Engenharia e Montagens (Adv. André An 
drade Viz) e Recorrido Clarindo Aparecido de Andrade (Adv. João Batis
ta dos Santos). Foi relator o Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza 
e revisor o Sr. Ministro Ermes Pedro Pedrassani, tendo a Turma resolv_i 
do, unanimemente, não conhecer da revista.
PROCESSO-RR-5660/88.0, da 2a. Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Fazenda Publica do Estado de São Paulo (Adv. Vicente 
de Paulo TesCari) e Recorrido Kimiko Outi e Outros (Adv. Raul Schwinden 
Júnior). Foi relator o Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza e revi
sor o Sr. Ministro Wagner Pimenta, tendo a Turma resolvido, unanimemen 
te, não conhecer da revista.
PROCESSO-RR-5746/88,2, de 2a. Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Brigido da Silva (Ãdv. Albertino Souza Oliva) e Recor 
rido Tropical Turismo Ltda (Adv. Luiz P. B. Pereira). Foi relator o 
Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza e revisor o Sr. Ministro Wag
ner Pimenta, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer inte
gralmente da revista.
PROCESSO-RR-5756/88.6, da 2a. Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Marcos Jose Barros de Souza (Adv. Maria Joaquina Si
queira) e Recorrida Vesper Indústria e Comércio Velas Esperança Ltda 
(Adv. Elisa Pio de Oliveira). Foi relator o Sr. Ministro Norberto Sil
veira de Souza e revisor o Sr. Ministro Wagner Pimenta, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, não conhecer da revista.
PROCESSO—RR-6749/88.1, da 15a. Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Banco Nacional S/A fAdv. Humberto Barreto iFilho) e Re 
corrida Maria Helena Caproni Dressano (Adv. José Torres das Neves).Foi 
relator o Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza e revisor o Sr. Mi
nistro Wagner Pimenta, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não co 
nhecer da revista.
PROCESSO-RR~2485/88.1, da 6a. Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Jose Bonifácio Alves Ferreira Filho (Adv. Márcia Vie_i 
ra da Costa Ribeiro) e Recorrida Federação Pernambucana de Futebol (Adv. 
Antonio Ramos Lopes Peixoto). Foi relator o Sr. Ministro Wagner Pimen
ta e revisor o Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, não conhecer da revista.
PROCESSO-RR-3037/88.7, da 5 a. Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Petróleo Brasileiro S/A - PETROBRAS (Advs. Cláudio A. 
F. Penna Fernandez e Ruy Jorge Caldas Pereira) e Recorridos Ludgero 
Nascimento Xavier e Outros (Adv. Ulisses Riedel de Resende). Foi rela
tor o Sr. Ministro Wagner Pimenta e revisor o Sr. Ministro Norberto Sil 
veira de Souza, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da 
revista.
PROCESSO-RR—3107/88.2, da la. Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Salsichas Saborosas S/A (Adv. Henrique Czamarka) e Re 
corrida Mareia Fernandes Lima Granja (Adv. Dario O. Roxo). Foi relator 
o Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza e revisor o Sr. Ministro Er
mes Pedro Pedrassani, tendo a Turma^resolvido, unanimemente, conhecer 
da revista, por divergência e, no mérito, negar-lhe provimento.
PROCESSO-RR-3133/88.2, da 7a. Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrentes Jose de Arimateia Barreto e Outros (Adv. Antonio Jo 

sé da Costa) e Recorrida Prefeitura Municipal de Fortaleza (Adv. Rubem 
Brandão da Rocha). Foi relator o Sr. Ministro Norberto Silveira de Sou 
za e revisor o Sr. Ministro Ermes Pedro Pedrassani, tendo a Turma re
solvido, unanimemente, conhecer da revista, por divergência e, no mêri 
to, por maioria, negar-lhe provimento, vencido o Sr. Ministro relator, 
que justificará seu voto. Redigirá o acórdão o Sr. Ministro revisor. 
PROCESSO-RR-3887/88.3, da la. Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Auding Languagem Center Ltda (Adv. Luiz Antonio Jean 
Tranjan) e Recorrida Dilma Celestino Rocha (Adv. Angelito P. Corrêa de 
Mello Filho). Foi relator o Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza e 
revisor o Sr. Ministro Ermes Pedro Pedrassani, tendo a Turma resolvidq 
unanimemente, conhecer da revista, por divergência, apenas quanto ao 
tema da aplicação do Decreto-Lei 2322/87 e, no mérito, por maioria,dar 
-lhe provimento para limitar a incidência do Decreto-Lei 2322/87, a 
partir da data de sua publicação, vencido o Sr. Ministro relator, qué 
justificará seu voto. Redigirá o acórâão o Sr. Ministro revisor. 
PROCESSO-RR-4141/88.8, da 2a, Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Banco Mercantil de São Paulo S/A (Adv. Carlos Augusto 
Escanfella) e Recorrido Francisco Jozi de Souza (Adv. Armando Marcos 
Gomes Moreira Mendes). Foi relator o Sr. Ministro Ermes Pedro Pedrassa 
ni e revisor o Sr. Ministro Noberto Silveira de Souza, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, não conhecer da revista.
PROCESSO-RR-4272/88.0, da 2a. Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrentes Itamara Alonso Espanol e Outros (Adv. Ademir Esteves 
Sá) e Recorrida Prefeitura Municipal de São Vicente (Adv. Rubens Peres 
Martins). Foi relator o Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa e revi
sor o Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza, tendo a Turma resolvidq 
unanimemente, conhecer da revista, por divergência e, no mérito, dar- 
lhe provimento para julgar procedente a reclamação, cujos valores se
rão apurados em liquidação.
PROCESSO-RR-3266/88.9, da 2a. Região, rélativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Instituto de Assistência Médica ao Servidor Público Es 
tadual - IAMSPE (Adv. Aref Assreuy Júnior, que fez sustentação oral) e 
Recorridos Albertina Alves Pires e Outros (Adv. Mauro Ribeiro de Mo
raes) . Foi relator o Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza e revisor 
o Sr. Ministro Ermes Pedro Pedrassani, tendo a Turma resolvido, unani
memente, conhecer da revista, por divergência e, no mérito, por maio
ria, dar-lhe provimento para decretar a prescrição extintiva da preten 
são, vencido o Sr. Ministro relator, que’justificará seu voto. Redigi
rá o acórdão o Sr. Ministro revisor. A Turma deferiu juntada do instru 
mento procuratório, requerida da Tribunaipelo Douto Patrono do Recor
rente.
PROCESSO-RR-4438/88.1, da 2a, Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Dismac Industrial S/A (Adv. Marcos Cintra Zarif) e Re 
corrido Nilson Pereira (Adv. Ulisses Riedel de Resende). Foi relator o 
Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza e revisor o Sr. Ministro Ermes 
Pedro Pedrassani, tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da 
revista, por divergência e, no mérito, por maioria, dar-lhe provimento 
para absolver a Recorrente da condenação que lhe foi imposta, vencido o 
Sr. Ministro relator. Redigirá o acórdão o Sr. Ministro revisor.
PROCESSO-RR-4510/88.2, da 3a. Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Mineraçao Morro Velho S/A (Adv. Lucas de M. Lima) e 
Recorrido José Antônio Silva (Adv. Nilda de M. Souza). Foi relator o 
Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa e revisor o Sr. Ministro Norber 
to Silveira de Souza, tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer 
da revista, por divergência e, no mérito, dar-lhe provimento, em par
te, para mandar que os honorários periciais sejam convertidos em cruza 
dos, considerando o valor das OTNs na data da condenação e sobre esse 
montante se façam incidir a correção monetária aplicável sobre o débi
to trabalhista.
PROCESSO-RR—4509/88.4, da 3a. Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Banco Real S/A (Adv. Moacir Belchior, que fez susten
tação oral) e Recorrido Romeu Rezende Cunha Filho (Adv. Jorge Luiz Pe 
reira). Foi relator o Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza e revisor 
o Sr. Ministro Ermes Pedro Pedrassani, tendo a Turma resolvido, unani
memente, conhecer da revista, por divergência, apenas quanto ao tema 
do adicional de transferência e, no mérito, dar-lhe provimento para 
absolver o Demandado da condenação ao pagamento do adicional de trans
ferência e reflexos. "
PROCESSOtRR-4751/88.2, da 2a. Região, relativo a Recurso de Revista,
sendo Recorrente ATMA S/A (Adv. Olavo Leonel de Barros) e Recorrido 
Permínio Pereira dos Santos (Adv. Pedro Lima da Silva). Foi relator o 
Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza e revisor o Sr. Ministro Ermes 
Pedro Pedrassani, tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da 
revista, por atrito com o Enunciado 265 e, no mérito, dar-lhe provimen 
to para restabelecer a decisão de 19 grau.
PROCESSO-RR-4904/88■8, da 4a. Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Banco Auxiliar S/A (Adv. Clarissa R. de Castilhos) e 
Recorrido João Carlos de Medeiros (Adv. José Torres das Neves). Foi 
relator o Sr. Ministro Noberto Silveira de Souza e revisor o Sr. Minis 
tro Orlando Teixeira da Costa, tendo a Turma resolvido, unanimemente, 
conhecer da revista, por divergência e, no mérito, negar-lhe provimen 

to.

PROCESSO-RR-5072/88.7, da 2a. Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancá 
rios de São Paulo (Adv. José Torres das Neves) e Recorrido Banco Boa- 
vista S/A (Adv. Ursulino Santos Filho). Foi relator o Sr. Ministro Or
lando Teixeira da Costa e revisor o Sr. Ministro Norberto Silveira de 
Souza, tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista, por 
divergência e, no mérito, por maioria, negar-lhe provimento, vencido o 
Sr. Ministro revisor que justificará o seu voto.
PROCESSO-RR-5137/88.6, da 3a. Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Luiz Eustaquio Miranda (Adv. João de Souza Ribeiro Ne 
to) e Recorrida Massa Falida de Artefatos Hércules S/A - Indústria ê 
Comércio. Foi relator o Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza e revi 
sor o Sr. Ministro Ermes Pedro Pedrassani, tendo a Turma resolvido,unã 
nimemente, não conhecer da revista.
PROCESSO-RR-5681/88.3, da 2a. Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Companhia Antarctica Paulista Indústria Brasileira de 
Bebidas e Conexos (Adv. Hugo Mósca) e Recorrido João Ribeiro de Brito 
(Adv. Márcia Aparecida Bresan). Foi relator o Sr. Ministro Ermes Pedro 
Pedrassani e revisor o Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza, tendo
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a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista, por divergência 
e, no mérito, negar-lhe provimento.
PROCESSO-RR-6167/88.2, da 6a. Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente MESBLA S/A (Adv? Edmilson Bôaviagem A. M. Júnior) e 
Recorrido Nilson José Ivo (Adv. José B. de Araújo). Foi relator o Sr. 
Ministro Orlando Teixeira da Costa e revisor o Sr. Ministro Ermes Pe
dro Pedrassani, tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da re 
vista, por divergência, quanto ao tema descontos ilegais-devolução ê 
por atrito com o Enunciado 219 e divergência quanto a honorários advo
catícios e, no mérito dar-lhe provimento, em parte, para excluir da 
condenação os honorários advocatícios.
PROCESSO-RR-6207/88.9, da 5a. Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Petroleo Brasileiro S/A - PETROBRÃS (Adv. Hélbio C. 
Soares Palmeira) e Recorrido Eládio Gomes da Silva (Adv. Gustavo L. Pe 
dreira de Cerqueira). Foi relator o Sr. Ministro Norberto Silveira de 
Souza e revisor o Sr. Ministro Wagner Pimenta, tendo a Turma resolvido, 
unânime e preliminarmente, rejeitar a intempestividade, suscitada em 
contra-razões, conhecer da revista, por divergência, apenas quanto ao 
tema perda da gratificação e, no mérito, por maioria, negar-lhe provi 
mento, vencido o Sr. Ministro Ermes Pedro Pedrassani.
PROCESSO-RR-6317/88.7, da 2a. Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Construtora e Pavimentadora Latina S/A (Adv. Roberto 
Mehanna Khamis) e Recorrido José Balbino do Nascimento (Adv. José Gia- 
comini). Foi relator o Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa e revi 
sor o Sr. Ministro Ermes Pedro Pedrassani, tendo a Turma resolvido,una 
nimemente, conhecer da revista, por divergência e, no mérito, por maio 
ria, negar-lhe provimento, vencido o Sr. Ministro revisor.
PROCESSO-RR-6633/88■9, da 3a. Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Claudiomiro Evangelista do Nascimento (Adv. Aristides 
G. de Alencar) e Recorrida COMTEL - Construtora M. Teixeira S/A (Adv. 
Nicodemus Furfuro Filho). Foi relator o Sr. Ministro Norberto Silveira 
de Souza e revisor o Sr. Ministro Wagner Pimenta, tendo a Turma resol
vido, unanimemente, conhecer da revista, por divergência e, no mérito, 
por maioria, negar-lhe provimento, vencido o Sr. Ministro Orlando Tei
xeira da Costa.

PROCESSO-RR-7145/88.9, da 6a. Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Carlos Vicente de Lima (Adv. Eduardo Jorge Griz) e Re 
corrida Companhia Geral de Melhoramentos em Pernambuco (Usina CacaúT 
(Adv. Rômulo Marinho, que fez sustentação oral). Foi relator o Sr. Mi
nistro Orlando Teixeira da Costa e revisor o Sr. Ministro Ermes Pedro 
Pedrassani, tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista, 
por divergência e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a 
sentença de 19 grau.
PROCESSO-RR-7163/88.0, da 6a. Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Usina Catende S/A (Adv. Hélio L. F. Galvão) e Recorri 
dos José Francisco Alves e Outros (Adv. Floriano G. de Lima). Foi rela
tor o Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa e revisor o Sr. Ministro 
Ermes Pedro Pedrassani, tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhe 
cer da revista, por violação literal ao § 39 do artigo 153 da Constitui, 
ção Federal de 1969, quanto a coisa julgada e, por divergência, quanto 
a prescrição do trabalhador rural e, no mérito, dar-lhe provimento, em 
parte, para decidir pela improcedência dos pedidos que constaram da 
ação anterior, prejudicado o tema da prescrição quanto ao ReclamanteJo 
sé Francisco Alves.
PROCESSO-RR-7245/88.4, da la. Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Orlando Silva (Adv. Hugo Mósca) e Recorrida Jatobá 
S/A - Engenharia e Representação (Adv. José Alberto C. Maciel). Foi 
relator o Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza e revisor o Sr. Mi
nistro Wagner Pimenta, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não co 
nhecer da revista.
PRQCESSO-RR—7325/88.2, da 6a, Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Estado de Pernambuco (Adv. Irapoan J. Soares) e Recor 
ridos José Torres Galçino e Outros (Adv. Geraldo de 0. S. Neves). Foi 
relator o Sr. Ministro Ermes Pedro Pedrassani e revisor o Sr. Ministro 
Norberto Silveira de Souza, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não 
conhecer integralmente da revista.
PROCESSO-RR-403/89.5, da 15a. Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Construtora Sojesu Ltda (Adv. Jacyro Martinasso) e Re 
corrido Maximiano Aureliano Santos (Adv. Tomás Domingo Rodriguez). Foi 
relator o Sr. Minsitro Norberto Silveira de Souza e revisor o Sr. Mi 
nistro Orlando Teixeira da Costa, tendo a Turma resolvido, unanimemen
te, não conhecer da revista.
PROCESSO-RR-143/88.4, da 3a. Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Cimento Caué S/A ÍAdv. Artur de Araújo) e Recorrido 
Arnaldo Dias de Souza (Adv. Manoel das Graças Barros). Foi relator o 
Sr. Ministro Ermes Pedro Pedrassani e revisor o Sr. Ministro Wagner Pi 
menta, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer integralmen 
te da revista.

PROCESSO-RR—2692/88.3, da 3a. Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente CREDIREAL - Distribuidora de Títulos e Valores Mobi
liários S/A (Adv. Osiris Rocha) e Recorridos Paulo Abbott Linke e Ou 
tros (Adv. Jorge Paulo E.B.de Oliveira) . Foi relator o Sr. Ministro Ermes 
Pedro Pedrassani e revisor o Sr. Ministro Wagner Pimenta, tendo a Tur
ma resolvido, unanimemente, conhecer da revista, por divergência, ape 
nas quanto as horas extras de telefonista e, no mérito, dar-lhe provi
mento para excluir da condenação o pagamento das referidas horas.
PROCESSO—RR-5007/88.1, da la. Região, relativo a Recurso de Revista 
sendo Recorrentes Carlos Buchland e Outro (Adv. José Torres das Neves) 
e Recorridos Petróleo Brasileiro S/A - PETROBRÃS e Outro (Advs. Cláu
dio A. Penna Fernandez e Ruy Jorge Caldas Pereira). Foi relator o Sr. 
Ministro Norberto Silveira de Souza e revisor o Sr. Ministro Ermes Pe 
dro Pedrassani, tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da re 
vista, por divergência e, no mérito, negar-lhe provimento, prejudicada 
a preliminar de prescrição, suscitada em contra-razões.
AGRAVOS DE INSTRUMENTO, RELATADOS PELO SR. MINISTRO ORLANDO TEIXEIRAna 
COSTA, AOS QUAIS A TURMA, RESOLVEU, UNANIMEMENTE, NEGAR PROVIMENTO? 
PROCESSO—AI-69/89,5, da 2a. Região, sendo Agravante Odil Mostasso(Adv, 
Sonia Regina B. Biscuola) e Agravado Antonio Miguel dos Santos (Adv.An 
gelo de Luca).
PROCESSO-AI—90/89,8, da la. Região, sendo Agravante CEDAE - Companhia 
Estadual de Águas e Esgotos (Adv. Maria C. R. Vieira) e Agravados Mar- 
lene da Silva Santiago e Outro (Adv. J. A. Serpa de Carvalho).

PROCESSO-AI-0200/89.0, da 29 Região, sendo Agravante Transportadora 
Continental Limitada (Adv. Jesus P. Alvares) e Agravado Manoel Gomes 
Bastos (Adv. Samuel Solamca).
PROCESSO-AI-1874/89.9, da 29 Região, sendo Agravante Hugo Amorim de 
Menezes (Adv. S. Riedel de Figueiredo) e Agravado Banco do Brasil S/A 
(Adv. Oswaldo Lotti) .

AGRAVO DE INSTRUMENTO, RELATADO PELO SR. MINISTRO ORLANDO TEIXEIRA DA 
COSTA, AO QUAL A TURMA RESOLVEU, UNANIMEMENTE, DAR PROVIMENTO, A FIM 
DE MANDAR PROCESSAR A REVISTA, EM AMBOS OS EFEITOS.
PROCESSO—AI—1143/89.7, da 29 Região, sendo Agravante Cia. Cervejaria 
Brahma (Adv. Ursulino Santos Filho) e Agravados João Carsino Reis e Ou 
tros (Adv. Marcos Schwartsman).
AGRAVOS DE INTRUMENTO, RELATADOS PELO SR. MINISTRO ORLANDO TEIXEIRA 
DA COSTA, DOS QUAIS A TURMA, RESOLVEU, NÃO CONHECERÁ
PROCESSO-AI-0079/89.8, da 29 Região, sendo Agravante Casa de Saúde D. 
Pedro II (Adv. Mario Guimaraes Ferreira) e Agravado Sálvio Roberto Be 
zerra.
PROCESSO-AI-1646/89■4 , da 5? Região, sendo Agravante Unibanco - União 
de Bancos Brasileiros S/A (Adv. Cristiana Rodrigues Gontijo) e Agrava 
do José Roberto Sales Santos.
AGRAVO DE INSTRUMENTO, RELATADO PELO SR. MINISTRO ERMES PEDRO PEDRASSA 
NI, AO QUAL A TURMA, RESOLVEU, UNANIMEMENTE, REJEITAR A DESERÇÃO SUS 
CITADA EM CONTRA-RAZÕES E, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO.
PROCESSO-AI-3590/88.8, da 29 Região, sendo Agravante Sind. dos Traba 
lhadores nas Industrias Metalúrgicas, Mecânicas e-de Material Elétrico 
de SP (Adv. Ulisses Riedel de Resende) . e Agravado Raucci Ind. e Com. 
de Artefatos de Metais Ltda. (Adv. José Gonçalves Torres).
AGRAVOS DE INSTRUMENTO, RELATADOS PELO SR. MINISTRO ERMES PEDRO PE- 
DRASSANI, AOS QUAIS A TURMA, RESOLVEU, UNANIMEMENTE, NEGAR PROVIMEN- 
TO.
PROCESSO-AI-4154/88.1, da 19 Região, sendo Agravante Senge - Serviços 
de Engenharia S/A (Adv. Adilson dePaula Machado) e Agravado Oladi 
Ferreira da Silva.
PROCESSO-AI-5303/88,5, da 19 Região, sendo Agravante Banco Mercantil 
do Brasil S/A (Adv. Oswaldo Tadeu B. Guedes) e Agravado Francisco Feli 
ciano de Paiva (Adv. Tarcísio Loureiro Maia).
PROCESSO-AI-6016/88.2, da 39 Região, sendo Agravante Construtora Andra 
de Gutierrez S/A (Adv. Roberto Lima) e Agravado Geraldo dos Santos 
(Adv. Angélica M. F. do Rosário e Silva).
PROCESSO-AI-6027/88.2, da 39 Região, sendo Agravantes Anísio Pereira 
Lima e Outros (Adv. Nilton Correia) e Agravada Cia. Brasileira de Alu 
mínio (Adv. Aprígio José Ribeiro Neto).
PROCESSO-AI-6128/88.5, da 39 Região, sendó Agravante Credireal S/A-Cor 
retora de Cambio de Valores (Adv. Leila Azevedo Sette) e Agravado 
Aquiles de Souza Vieira. ^51?
PROCESSO-AI-61 39/88.5, da 39 Região, sendo Agravante Indústria de Bebi, 
das Antarctica de M.G. S/A (Adv. Hugo MõsCa) e Agravado Rubens Pereira 
(Adv. Lázaro Cândido da Cunha).
PROCESSO-AI-7695/88.8, da 89 Região, sendo Agravante Brasilton - Belém 
Hotéis e Turismo S/A (Hiltonlnternational Belém) (Adv. Walter Ferrei 
ra Oliveira) e Agravado Cézar Bittencourt (Adv. Reynaldo Andrade da 
Silveira).
PROCESSO-AI-7921/88.1, da 69 Região, sendo Agravante Eugênio Rufino 
dos Santos (Adv. Marcos G. de Menezes) e Agravado Estado de Pernambu 
co.
PROCESSO-AI-8320/88.1 , da 49 Região, sendo Agravante Seltec - ConsujL 
toria Industrial, Comercial e Representações Ltda (Adv. Solange Dona 
dio Munhoz) e Agravado Pedro Martins Belmonte (Adv. Norberto Gomes Ca 
valheiro).
PROCESSO-AI-8703/88■7, da 19 Região, Sendó Agravante Centro de Desen 
volvimento Fisico Agua Baby Ltda (Ãdv2 Antonio Carlos C. Paladino) e 
Agravado Carlos Augusto Ventura (Adv. Cláudio A. Lopes).
AGRAVO DE INSTRUMENTO, RELATADO PELO SR. MINISTRO ERMES PEDRO PEDRAS- 
SANI, DO QUAL A TURMA, RESOLVEU, UNANIMEMENTE, NAO CONHECER.
PROCESSO-AI-4260/88.0, da 29 Região/ Sendo Agravante Alaide Maria de 
Brito (Adv. Alino da Costa Monteiro) e Agravada Indústrias Orteb S/A. 
AGRAVOS DE INSTRUMENTO, RELATADOS: PELO SR. MINISTRO NORBERTO SILVEIRA 
DE SOUZA, AOS QUAIS A TURMA, RESOLVEU, UNANIMEMENTE, NEGAR PROVIMENTO. 
PROCESSO-AI-6033/88.6, da 39 Região, sendó Agravante Companhia de Pro 

cessamento de Dados do Estado de Minas Gerais - Prodamge (Adv. Omar Gil 
son de Moura Luz) e Agravados Lúcia Helena Gonçalves e Outros (Adv.Frar 
cisco Antonio Romanelli). .:vl -
PROCESSO—AI-8570/88.7, da 99 Região, sendo Agravante Banco Bamerindus 
do Brasil S/A (Adv. Cristiana Rodrigues Gontijo) e Agravado Sérgio For 
taniva (Adv. Geraldo Roberto C. V. da Silva).
PROCESSO-AG-RR-5102/88.0, da 19 Região, relativo a Agravo Regimental, 
em Recurso de Revista, sendo Agravante Banco Bamerindus do Brasil S/A 
(Advs. Tereza Safe Carneiro e Cristiana Rodrigues Gontijo) e Agravado 
Jorge Rezende Papoula (Adv. José Torres das Neves). Foi relator o Sr. 
Ministro Orlando Teixeira da Costa, tendo a turma resolvido, unanimemen 
te, negar provimento ao agravo regimental,
PROCESSO—AG—RR—5168/88.3, da 39 Região, relativo a Agravo Regimental, 
em Recurso de Revista, sendo Agravante, Espólio de João Lopes da Silva 
(Adv. Vera Maria Schmidt) e Agravado Francisco Romano do Nascimento 
(Adv. Marco Antonio de Melo). Foi relator o pr. Ministro Orlando Teixei 
ra da Costa, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar provimento 
ao agravo regimental.
PROCESSO-AG-RR-5205/88.7, da 129 Região, relativo a Agravo Regimental, 
em Recurso de Revista, sendo Agravante Habitasúl Crédito Imobiliário 
S/A (Adv. José Alberto Couto Maciel) e Agravada Christiane Trombim e 
Silva (Adv. Érico Mendes de Oliveira). Foi relator o Sr. Ministro . Or 
lando Teixeira da Costa, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar 
provimento ao agravo regimental.
PROCESSO-AG-RR-5206/88.4, da 129 Região, relativo a Agravo Regimental, 
em Recurso de Revista, sendo Agravante Habitasúl Crédito Imobiliário 
S/A (Adv. José Alberto Couto Maciel) e Agravada Soraia Elizabeth Cruz 
Alves (Adv. Milton Mendes de Oliveira). Foi o relator o Sr.Ministro Or 
lando Teixeira da Costa, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar 
provimento ao agravo regimental.
PROCESSO-AG-RR-5262/88.4, da 159 Região, relativo a Agravo Regimental, 
em Recurso de Revista, sendo Agravante BánCo -do Brasil S/A (Adv. Dir- 
céu de Almeida Soares) e Agravado José! B^rffecâ.to Monteiro (Adv. Rubens 
de Mendonça), Foi relator o Sr. Ministro Ofià^do Teixeira da Costa, ten
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do a Turma resolvido, unanimemente, negar provimento ao agravo regimental. 
PROCESSO-AG-RR-5290/88.9, da 9? Região, relativo a. Agravo Regimental, 
em Recurso de Revista, sendo Agravante Vicente José de Souzee (Adv. Anto 
nio Lopes Noleto) e Agravado BANESTADO - Administração de Bens e Servi, 
ços Ltda (Adv. Domicela T. S. Paiola). Foi relator o Sr. Ministro Orlan 
do Teixeira da Costa, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar pro 
vimento ao agravo regimental.
PROCESSO-AG—RR-5349/88.4, da 9? Região, relativo a Agravo Regimental, 
em Recurso de Revista, sendo Agravante Brasifarma Ltda (Adv. Roberto 
Caldas Alvim de Oliveira) e Agravado Mário Ayrton Silveira (Adv. Nes 
tor A. Malvezzi). Foi relator o Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa, 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar provimento ao agravo regi 
mental.
PROCESSO-AG-RR-5370/88,8, da 2? Região, relativo a Agravo Regimental, 
em Recurso de Revista, sendo Agravante Johnson & Johnson (Adv. Vilma 
Toshie Kutani) e Agravado Antonio Claret Siqueira (Adv. Daniel Honorato 
Soares Filho). Foi relator o Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa,ten 
do a Turma resolvido, unanimemente, negar provimento ao agravo regimen 
tal.
PROCESSO-AG-RR-5449/88.9, da 1? Região, relativo a Agravo Regimental, 
em Recurso de Revista, sendo Agravantes UNIBANCO - União de Bancos Bra 
sileiros S/A e Outros (Adv. Maria Cristina Paixão Cortes) e Agravado 
Jorge Vieira da Costa (Adv. José Luiz Ribeiro de Aguiar). Foi relator 
o Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa, tendo a Turma resolvido, una 
nimemente, negar provimento ao agravo regimental.
PROCESSO-AG-RR-5942/88.3, da 29 Região, relativo a Agravo Regimental, 
em Recurso de Revista, sendo Agravante Linhas Corrente Ltda (Adv. Hugo 
Mosca) e Agda. Izilda Mendes de Moraes (Adv. Alino da Costa Monteiro) 
Foi relator o Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa, tendo a Turma re 
solvido, unanimemente negar provimento ao agravo regimental.
pROCESSO-AG-RR-6264/88-6, da 29 Região, relativo a Agravo Regimental, 
em Recurso de Revista, sendo Agravante Companhia Docas do Estado de São 
jpaulo - CODESP (Adv. Victor Russomano Jr.) e Agravados Ademar Fran 
cisco Silveira e Outros (Adv. Alino da Costa Monteiro). Foi Relator o 
Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa, tendo a Turma resolvido, unani 
memente, negar provimento ao agravo regimental.
PROCESSO-AG—RR-6893/88.9, da 2a. Região, relativo a Agravo Regimental, 
em Recurso de Revista, sendo Agravantes Banco da Amazônia S/A e Caixa 
de Previdência e Assistência aos Funcionários do Banco da Amazônia (Advs. 
Celso Franco de Sá Santoro e Victor Russomano Jr.) e Agravado Waldemar 
dos Anjos (Adv. Paulo César Fabra Siqueira). Foi Relator o Sr. Minis - 
tro Orlando Teixeira da Costa, tendo a Turma resolvido, unanimemente, 
negar provimento a ambos os agravos regimentais.
PROCESSO-AG-RR—51/89.5, da 3a. Região, relativo a Agravo Regimental,em Re 
curso de Revista, sendo Agravante Banco do Brasil S/A (Adv. Leopoldo Mi 
guel Baptista de SanfAna) e Agravado Martinho Angelo do Amaral Lara 
(Adv. Victor Russomano Jr.). Foi Relator o Sr. Ministro Orlando Teixei 
ra da Costa, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar provimento ao 
agravo regimental.
PROCESSO—AG—RR—86/89.1, da la. Região, relativo a Agravo Regimental,em 
Recurso de Revista, sendo Agravante Banco Bamerindus do BrasilS/A (Adv. 
Cristiana Rodrigues Gontijo) e Agravado Pedro Paulo Gomes da Silva(Adv. 
Artur Augusto Pelly). Foi Relator o Sr. Ministro Orlando Teixeira da 
Costa Tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar provimento ao agra 
vo regimental.
procrsso-ed-RR-2214/88.1, da 15a. Região, relativo a Embargos Declara- 
tórios em'Recurso-de Revista, sendo Recorrente Sérgio Luiz Cantao ( Adv. 
Eliana Traverso Calegari) e Recorrido, ora Embargante Banco do Comer — 
cio e Indústria de São Paulo S/A (Adv. Rogério Avelar). Foi Relator o 
Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa, tendo a Turma resolvido, unani 
memente, rejeitar os embargos declaratórios.
PROCESSO—AG-RR—4181/88.1, da 3a. Região, relativo a Agravo Regimental, 
em Recurso de Revista, sendo Agravante PROBAM — Processamento Bancario 
de Minas Gerais S/A (Adv. Victor Russomano Jr.) e Agravado Lair Olivei 
ra Junior (Adv. Carlos Alberto Boson Santos). Foi Relator o Sr. Minis
tro Ermes Pedro Pedrassani, tendo a Turma resolvido, unanimemente, ne
gar provimento ao agravo regimental. •
PROCESSO—AG—P.R-4686/88.3, da 4a. Região, relativo a Agravo Regimental, 
em Recurso de Revista, sendo Agravante Ceres Regina Moreira Cunha (Adv. 
Dimas Ferreira Lopes) e Agravado Banco Meridional do Brasil S/A (Adv. 
José Alberto Couto Maciel). Foi Relator o Sr. Ministro Ermes Pedro Pe
drassani, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar provimento ao 
agravo regiinental. ■ . , -
PROCF.SSO-AG-RR-6311/88.3, da 2a. Região, relativo a Agravo Regimental, 
em Recurso de Revista, sendo Agravante Hospital das Clinicas da Facul
dade de Medicina da Universidade de São Paulo (Adv. Maria Bernardete 
Guarita Bezerra) e Agravado Oscar Barros da Silva (Adv. Vania Rara“ 
nos). Foi Relator o Sr. Ministro Ermes Pedro Pedrassani, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, não conhecer do agravo regimental.
dpqcesso-AG-AI-8055/88.1, da 15a. Região, relativo a_Agravo Regimental, 

Aaravo de Instrumento, sendo Agravante Caixa Econômica do Estado de 
Paulo S/A (Adv. Fernando Neves da Silva) e Agravado Sindicato dos 

^nrecados em Estabelecimentos bancários de Taubaté (Adv. Anilda dos 
Santos) Foi Relator o Sr. Ministro Ermes Pedro Pedrassani, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, negar provimento ao agravo regimental. 
r,p.nrpccn-AG-RR-1238/88■0, Bà1 2a.1 Região, relativo a Agravo Regimental, 
— Recurso de Revista, sendo Agravante Edimar Pereira Avelar (Adv. Mar 

mi? Roraes de Resende) e Agravada Empresa de Ônibus Passaro Mar - 
rmn R/A (Adv Marcos Mordini). Foi Relator o Sr. Ministro Ermes Pedro 
Pedrassani, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar provimento ao 
*9^° regimental. 4a, Região, relativo a Agravo Regimental,
PR0Ç S—_—Revista sendo Agravante Companhia Estadual de Energia E em Recurso de Revista senda giista g Agravados Moacyr Bit _
tencourt^e^Freitas e Outros (Adv. Alino da Costa Monteiro). Foi Rela
tor o Sr Ministro Ermes Pedro Pedrassani, tendo a Turma resolvido, u- 
naniwmnnte negar provimento ao agravo regimental.
PROCESSO FD'RR-2826/88■0 da 3a."Região,relativo a Embargos Declarato - 
rios em Recurso de Revista, sendo Recorrente, ora Embargante PROBAM - 
Processamento de Minas Gerais $/A (Adv. Victor Russomano Jr.) e Recor
rido Marco Aurélio Subtil de Çastro (Adv. Wander L. Andrade). Foi Rela 
tor o Sr. Ministro Ermes PeÔro Pédpassani, tendo a Turma resolvido, u— 
nanimemente, acolher os embargos declaratórios para, sanando as omis - 

sõês, complementar o v. Acórdão embargado, mantendo o não conhecimento 
integral da revista.
PROCESSO-ED-AI-2642/88.4, da 5a. Região, relativo a Embargos Declarato 
rios em Agravo de Instrumento, sendo Agravante, ora Embargante Petró
leo Brasileiro S/A - PETROBrAs (Advs. Cláudio A. F. Penna Fernandez e 
Ruy Jorge Caldas Pereira) e Agravado Miguel Francisco Marques (Adv. Er 
nandes de A. Santos). Foi Relator o Sr. Ministro Ermes Pedro Pedrassa- 
ni, tendo a Turma resolvido, unanimemente, acolher os embargos declara 
tórios tão-somente para sanando as omissões, determinar a complementa- 
ção do aresto embargado, fazendo constar de seu conteúdo que a ques
tão abordada na revista, referente ã violência do art. 11 da CLT, en
contra óbice no verbete sumular do TST n9 221 e que, quanto ao confli
to de teses, os arestos indicados não atendem às exigências dos Enun - 
ciados n9s 23 e 296, que integram a Súmula da jurisprudência predomi
nante do TST.
PROCESSO-ED-AI-7312/87,7, da 2a. Região, relativo a Embargos Declarato 
rios,em Agravo de Instrumento, sendo Agravante, ora Embargante Fazenda 
Pública de Estado de São Paulo (Adv. Ana Maria O. de T. Rinaldi) e A— 
gravado Nelson Abrúcio (Adv. Mãrnio Fortes de Barros). Foi Relator o 
Sr. Ministro Ermes Pedro Pedrassani, Tendo a Turma resolvido, unanime
mente, acolher os embargos declaratórios, para prestar os esclarecimen 
tos constantes do voto do Sr. Ministro relator. — 
PROCESSO-AG-RR-5101/88 ■ 2, da la'. Região, relativo a Agravo Regimental, 
em Recurso de Revista, sendo Agravante Banco do Estado de Minas Gerais 
S/A - BEMGE (Adv. Nilton Correia) e Agravado Augusto Cêsar Faulhaber 
Mathias (Adv. Haroldo de Castro Fonseca). Foi Relator o Sr. Ministro 
Norberto Silveira de Souza, tendo a Turma resolvido, unanimemente, ne
gar provimento ao agravo regimental.
PROCESSO—AG-RR—5348/88.7, da 13a. Região, relativo a Agravo Regimental, 
em Recurso de Revista, sendo Agravante Companhia Usina São João ~(Adv/ 
Paulo Américo A. Maia) e Agravado Manoel Fortunato da Silva (Adv Fran/ 
cisco de Assis Vieira). Foi relator o Sr. Ministro Norberto Silveira de 
Souza, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar provimento ao aqra 
vo regimental. — 
PROCESSO-ED-RR-3977/88.5, da 4a. Região, relativo a Embargos Declarato 
rios em Recurso de Revista, sendo Recorrente, ora Embargante Touring 
Club do Brasil (Advs. Cláudio J. B. da Rosa e José Eduardo P. Afonso)e 
Recorrido Luiz Carlos Kremer (Adv. Ulisses Riedel de Resende). Foi re
lator o Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza, tendo a Turma resolvi 
do, unanimemente, acolher os embargos declaratórios, não para suprir ã 
omissão, porque inexiste, mas para prestar os esclarecimentos constan
tes da fundamentação do voto do Sr. Ministro relator.
Encerrou-se a Sessão ãs dezoito horas e trinta minutos, não tendo sido 
esgotada a Pauta. E, para constar, lavrei a presente ATA, que vai assi 
nada pelo Sr. Ministro-Presidente, e por mim subscrita, aos vinte ê 
três dias do mês de maio do ano de mil novecentos e oitenta e nove.

MINISTRO ERMES PEDRO PEDRASSANI MARIO DE A. M. PIMENTEL JUNIOR 
Presidente Secretário da Turma

Pauta de Julgamentos
DECIMA SEXTA PAUTA DE JULGAMENTOS - DIA 06 DE JUNHO DE 1989 - TERÇA- 
FEIRA - 13:30 H (TREZE HORAS E TRINTA MINUTOS).

Relator: SR. MINISTRO ERMES PEDRO PEDRASSANI

AI-7728/88■2 - TRT da 2a. Região. Agte: Companhia Municipal de Trans 
portes Coletivos - CMTC (Adv. Divanilda Maria Prata de Souza Oliveira! 
e Agravado Luiz Almino de Souza (Adv. Oswaldo Pizardo).

AI-8472/88.6 - TRT da 3a. Região. Agte: Banco Mercantil de Crédito S/í 
(Adv. Maria T. M. Cançado) e Agdo: Álvaro de Melo Santos.

Relator: SR. MINISTRO NORBERTO SILVEIRA DE SOUZA

AI-4881/88.4 - TRT da 15a. Região. Agte: FEPASA - Ferrovia Paulista 
S/A (Adv. Ãna Izabel Ferreira Bertoldi) e Agdos: Adair Modesto de Sou
za e Outro (Adv. Arnaldo Mendes Garcia).

AI-6197/88.0 - TRT da 6a. Região. Agte: BANORTE - Banco Nacional do 
Norte S/A (Ãdv. Nilton Correia) e Agdo: Josefá Horácio Góis.

AI-6935/88.7 - TRT da la. Região. Agte: Banco Mercantil de São Paulo 
S/A (Adv. Sãmory Ornellas) e Agdo: Alberto Lopes dos Santos (Adv. Ali
no da Costa Monteiro).

AI-7186/88.6 - TRT da la. Região. Agte: Resumo Processamento de Dados 
Ltda (Adv. Ertulei Laureano de Matos) e Agda: Márcia Regis de Almeida 
(Adv. José da Silva Torres).

AI-7197/88.7 - TRT da 3a. Região. Agtei Prefeitura Municipal de Viscon 
de do Rio Branco (Advs. Orlando R. Sette e Nilton Correia) e Agdo: Or 
meu Cruz Filho (Adv. Jacques de Moura Pacheco).

AI-7212/88.0 - TRT da 4a. Região. Agte: Pirelli S/A -Companhia Indus
trial Brasileira (Adv. Edson M. Garcez) e Agdos: Dioma Antôniò Lemos e 
Outras e Angel Vidal Montanez Ltda (Adv. Solange Maria M. de Freitas).

AI-7230/88.1 - TRT da 2a. Região. Agte: Brassinter S/A Indústria e Co- 
mêrcio (Adv. Flavio P. Baptista) e Agda: Sonia Maria Roballo.

AI-7371/88.7 - TRT da 4a. Região. Agte: HOLBRA - Produtos Alimentícios 
e Participações Ltda (Adv. Hélio F. de Azevedo) e Agdo: Jorge Setembri 
no Ferreira (Adv. Carla Osório).

AI-7553/88.5 - TRT da 2a. Região. Agte: João Martins de Oliveira (Adv. 
Ulisses R. de Resende) e Agda: Indústria de Montagem e Instalação.Gemi 
Ltda (Adv. Lêda Regina G. Corrêa).
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AI-7688/88.6 - TRT da 8a. Região. Agte: Raimundo Alexandre do Nascimen 
tõ (Adv. Hermenegildo Antonio Crespino) e Agdos: Luiz Fernandes Barbosa 
e A. S. Lobato Ltda.

AI-7732/88.2 - TRT da 2a. Região. Agte: José Haroldo Ramos dos Santos 
(Adv. Carlos Roberto de O. Caiana.) e Agda: Companhia Antarctica Paulis 
ta Indústria Brasileira de Bebidas e Conexos (Adv. Hugo Mosca).

AI-7770/88.0 - TRT da 2a. Região. Agte: Antonio Duarte Balduino (Adv. 
Carlos A. dos Anjos) e Agda: Empresa de Segurança Bancária Resilar Ltda.

AI-7788/88.1 - TRT da 2a. Região. Agte: Laboratório Tayayana Ltda(Adv. 
Beatriz T. Shinohara Tortorelli) e Agda: Josefa Julia da Conceição 
Irmã.

AI-7799/88.2 - TRT da la. Região. Agte: Abilio Borges (Adv. Rita de 
Cassia S. Cortez) e Agdo: Concreto Projetado Recuperação Estrutural 
Ltda (Adv. Hugo Mósca).

AI-7914/88■0 - TRT da 6a. Região. Agte: Usina Pumaty S/A (Adv. Albino 
Queiroz de Oliveira Júnior) e Agdo: José Pedro Campos (Adv. Edivaldo 
Cordeiro dos Santos).

AI-7969/88.3 - TRT da 3a. Região. Agte: Banco Mercantil de São Paulo 
S/A (Adv. Sonia Maria Rezende) e Agdo: Oto Caixeta Júnior (Adv. José 
Vilela da Cunha).

AI-8037/88.0 - TRT da 4a. Região. Agte: Sport Club Internacional (Adv. 
Ricardo Jobim de Azevedo) e Agdo: Nilton Afonso Medeiros Lucas da Cu
nha (Adv. Zenir R. da Rosa).

AI-8047/88.3 - TRT da 5a. Região. Agte: Rede Ferroviária S/A (Adv. Sei. 
ma Moraes Lages) e Agdos: Deraldo Martins de Abreu e Outros (Adv. Ulis 
ses Riedel de Resende).

AI-8311/88.5 - TRT da 4a. Região. Agte: UNIBANCO - União de Bancos Bra 
sileiros S/A (Adv. Cristiana Rodrigues Gontijo) e Agdo: Clóvis Fernan
do da Silva Pena (Adv. José Torres das Neves).

AI-8395/88.9 - TRT da 10a. Região. Agte: Fundação Zoobotãnica do Dis
trito Federal (Adv. José Carlos A. de Oliveira) e Agdos: Miguel Tokars 
ki e Outros (Adv. Silvio Cirilo).

AI-8453/88.7 - TRT da 3a. Região. Agte: Estável Engenharia Ltda (Adv. 
Luiz Felipe Lopes Boson) e Agdo: Marcos Antonio Colares (Adv. Sueli Ja 
cintina Silva).

AI-8464/88.8 - TRT da 3a. Região. Agte: Germano Dantas Avelar (Adv. Jo 
se Caldeira Brant Neto) e Agda: Mafersa S/A (Adv. Maria Auxiliadora Men 
donça Passos).

AI-8475/88.8 - TRT da 3a. Região. Agtes: Antonio Alves Batista e Ou- 
tros (Adv. Evaldo R. R. Viegas) e Agda: Rede Ferroviária Federal S/A 
(Adv. Roberto Caldas Alvim de Oliveira).

AI-8491/88.5 - TRT da 13a. Região. Agte: Prefeitura Municipal de João 
Pessoa (Adv. Severino H. Onofre) e Agdo: Violante Leite Ferreira.

AI-8502/88.9 - TRT da 7a. Região. Agte: Prefeitura Municipal de Forta- 
leza (Adv. Rubem B. da Rocha) e Agda: Francisca Rocha dos Santos (Adv. 
Antonio José da Costa).

AI-8515/88.4 - TRT da 7a. Região. Agte: Prefeitura Municipal de Forta
leza (Adv. Rubem Brandão da Rocha) e Agda: Maria das Dores Bandeira Lo 
pes (Adv. Antonio José da Costa).

AI-2182/89.9 - TRT da 2a. Região. Agte: Estúdio Gráfico Projeção S/C 
Ltda (Adv. Severo Fonseca) e Agdo: Júlio de Souza Carvalho.

Relator: SR. MINISTRO ANTONIO AMARAL

AI-4103/88.8 - TRT da la. Região. Agte: Casas da Banha Comércio e In- 
dústria S/A (Adv. José Rodrigues Mandú) e Agda: Edilza Lopes da Silva 
(Adv. Luiz Miguel P. Neto).

AI-5556/88.3 - TRT da 15a. Região. Agte: FEPASA - Ferrovia Paulista S/A 
(Adv. Evely Marsiglia de O. Santos) e Agdo: Antonio Camargo (Adv. Ulis 
ses Riedel de Resende).

Al26078/88^5 - TRT da 6a. Região. Agte: Nordeste Vigilância de Valo 
res Ltda (Adv. Verônica Maria Morais da Silva) e Agdo: Valdomiro José 
Moreira (Adv. Venicio de Oliveira Miranda).

AI-7692/88.6 - TRT da 8a. Região. Agte: Frota Amazônica S/A - FROTAMA 
(Adv.Maria Rosangela da Silva) e Agdo: Antonio Ferreira dos Santos 
(Adv. Miguel G. Serra).

AI-7811/88.3 - TRT da la. Região. Agte: Nelson Ferreira da Silva (Adv. 
Jose Antonio S. de Carvalho) e Agdo: Companhia Estadual de Ãguas e Es
gotos - CEDAE (Adv. Pompílio P. Pimentel).

AI-8496/88.2 - TRT da 7a. Região. Agte: Prefeitura Municipal de Forta- 
leza (Adv. Rubem B. da Rocha) e Agda: Maria Goret Silveira Lourenço 
(Adv. Antonio J. da Costa).

AI-8549/88,3 - TRT da 7a. Região. Agte: Prefeitura Municipal de Forta- 
leza (Adv. Rubem B. da Rocha) e Agda: Luiza Rodrigues Bessa (Adv. Anto 
nio J. da Costa).

AI-31/89.7 - TRT da 2a. Região. Agte: Bicicletas Monark S/A (Adv. Em- 
nauel Carlos) e Agdos: George Guedes Bezerra e Outro (Adv. S. Riedel 
de Figueiredo).

AI-63/89.1 - TRT da 3a. Região. Agte: Fiat Automóveis S/A (Adv. Mauro 
T. da S. Almeida) e Agdo: Jeferson Gonçalves Lamoni.

AI-556/89.5 - TRT da 9a. Região. Agte: Banco Itaú S/A (Adv. Carlos A. 
Faiad) e Agdo: Francisco Máximo de Lacerda (Adv. José Torres das Ne
ves) .

AI-650/89.6 - TRT da 13a. Região. Agte: Prefeitura Municipal de João 
Pessoa (Adv. Levi Borges Lima) e Agda: Ana Maria Leonardo Dantas.

AI-3305/89^3 - TRT da 2a. Região. Agte: João Xavier da Silva Filho(Adv. 
Carlos Antonio da Silva) e Agda: Voith S/A Máquinas e Equipamentos(Adv. 
Pedro Ernesto Arruda Proto).

RR-24I/88■5 - TRT da la. Região. Relator: Sr. Ministro Wagner Pimenta 
e Revisor: Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza. Rctes: José Car
los Machado e Letra Capitalização S/A e Outro (Advs. José Fernando X. 
Rocha e Ademar Alves da Silva) e Rcdos: Os Mesmos.

RR-372/88.7 - TRT da 2a. Região. Relator: Sr. Ministro Wagner Pimenta 
e Revisor: Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza. Rcte: HASPA - Habi 
tação São Paulo S/A de Crédito Imobiliário (Adv. Jaime Marchesi) e 
Rcda: Sueko Honda (Adv. Maria das Graças Vasconcelos de Arruda).

RR-592/88.3 - TRT da 2a. Região. Relator: Sr. Ministro Wagner Pimenta 
e Revisor: Sr. Ministro Norberto Silveira. Rcte: Platinum S/A (Adv. 
Rubens Augusto C. de Moraes) e Rcda: Vera Lúcia de Lima (Adv. Djalma 
da S. Allegro).

RR-803/88.8 - TRT da 2a. Região. Relator: Sr. Ministro Wagner Pimenta 
e Revisor: Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza. Rcte: Banco Real 
S/A (Adv. Moacir Belchior) e Rcdo: João Valdir Barbosa de Melo (Adv. 
Renato Rua de Almeida).

RR-1211/88.2 - TRT da 9a. Região. Relator: Sr. Ministro Wagner Pimenta 
e Revisor: Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza. Rcte: Banco Brasi
leiro de Descontos S/A - BRADESCO (Adv. Marcos Feldman Filho) e Rcdo: 
Roberto Hiroyuki Inque (Adv. José Torres das Neves).

RR-1403/88.4 - TRT da 6a. Região. Relator: Sr. Ministro Wagner Pimenta 
e Revisor: Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza. Rctes: Valdenilson 
da Paz Ferreira e Outra (Adv. Paulo Azevedo) e Rcdo: Estado de Pernam
buco (Adv. Irapoan José Soares).

RR-2778/88,5 - TRT da 2a. Região. Relator: Sr. Ministro Wagner Pimenta 
e Revisor: Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza. Rcte: Antonio Car 
los Fernandes Benevides (Adv. Riscalla Abdala Elias) e Rcda: Companhia 
Docas do Estado de São Paulo - CODESP (Adv. Victor Russomano Júnior).

RR-2787/88.1 - TRT da 2a. Região. Relator: Sr. Ministro Wagner Pimenta 
e Revisor: Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza. Rcte: Banco do Bra 
sil S/A (Adv. Eugênio Nicolau Stein) e Rcdo: Elias Peinado Netto (Adv7 
Rubens de Mendonça).

RR—2807/88■1 — TRT da 2a. Região. Relator: Sr. Ministro Wagner Pimenta 
e Revisor: Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza. Rcte: Volkswagen 
do Brasil S/A (Adv. Fernando Barreto de Souza) e Rcdo: José Waldir Vai 
lis (Adv. Pedro dos Santos Filho).

RR-2940/88.8 - TRT da la. Região. Relator: Sr. Ministro Wagner Pimenta 
e Revisor: Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza. Rcte: Banco do Bra 
sil S/A (Adv. Eugênio Nicolau Stein) e Rcdo: Edison Carlos Meimere 
(Adv. Alino da Costa Monteiro).

RR—3009/88,2 — TRT da la. Região. Relator: Sr. Ministro Wagner Pimenta 
e Revisor: Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza. Rcte: Hotéis Othon 
S/A (Adv. Adeval de Oliveira) e Rcda: Maria da Glória da Silva Cairo 
(Adv. Newton Silveira de Souza).

RR-3157/88.8 — TRT da 6a. Região. Relator: Sr. Ministro Wagner Pimenta 
e Revisor: Sr. Ministro Norberto Silveirade Souza. Rcte: Francisco Pe 
reira Lima Filho (Adv. Antônio Carlos C. de Araújo) e Rcdos: Adecildo- 
Gonzaga da Silva e Outros (Adv. Edson C. Coelho).

RR-3205/88.3 - TRT da 10a. Região. Relator: Sr. Ministro Wagner Pimen
ta e Revisor: Sr.Ministro Norberto Silveira de Souza. Rcte: Banco Bame 
rindus doBrasil S/A (Adv. Cristiana Rodrigues Gontijo) e Rcda: Flori- 
ta Barnabé da Silva (Adv. João A. Valle).

RR-3233/88.8 - TRT da 2a. Região. Relator: Sr. Ministro Norberto Sil 
veira de Souza e Revisor: Sr. Ministro Ermes Pedro Pedrassani. Rcte? 
Filtrona Brasileira Indústria e Comércio Ltda (Adv. Sueli Avellar Fon
seca) e Rcdo: José Policarpo Sobrinho (Adv. Luiz Antonio F. Mendes).

RR-3298/88.3 - TRT da 2a. Região. Relator: Sr. Ministro Wagner Pimenta 
e Revisor: Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza. Rcte: Indústrias Ma 
tarazzo de Embalagens S/A (Adv. Zaneise F. Rivato) e Rcdo: Gerson Jerõ 
nimo Nascimento (Adv. S.Riedel de Figueiredo).

RR-3500/88.1 - TRT da la. Região. Relator: Sr. Ministro Wagner Pimenta 
e Revisor: Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza. Rcte: Distribuido
ra de Comestíveis Disco S/A (Adv. Lourival Bacellar) e Rcdo: Paulo Cé
sar Gandra (Adv. Nelson Luiz de Lima).

RR-3777/88.5 - TRT da 4a. Região. Relator: Sr. Ministro Ermes Pedro 
Pedrassani e Revisor: Sr. Ministro Antonio Amaral. Rcte: Eliane do Car 
mo Souza da Costa (Adv. Eliane T. Vieira) e Rcda: Companhia Industrial 
Rio Guahyba (Adv. Luciano B. C. da Silva).

RR-4058/88.7 - TRT da 3a. Região. Relator: Sr.Ministro Ermes Pedro Pe
drassani e Revisor: Sr. Ministro Antonio Amaral. Rcte: Economia Crédi
to Imobiliário S/A - ECONOMISA (Adv. Itália Maria Viglioni) e Rcda: 
Idalina Franco de Oliveira (Adv. José Torres das Neves).

RR-5902/88.1 - TRT da 2a. Região. Relator: Sr. Ministro Norberto Sil- 
veira de Souza e Revisor: Sr. Ministro Wagner Pimenta. Rcte: Agnaldo 
Corrêa de Mattos (Adv. Maria Luiza de Oliveira) e Rcda: PROTEGE Prote 
ção e Transporte de Valores S/C Ltda (Adv. Gilberto Nunes Fernandes).
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RR-5992/88.9 - TRT da 10a. Região. Relator: Sr. Ministro Ermes Pedro 
Pedrassani e Revisor: Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza. Rcte: 
UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S/A (Adv. Cristiana _Rodrigues 
Gontijo) e Rcdo: Francisco Carlos de Matos Lima (Adv. José Torres das 
Neves).

RR-6005/88.4 - TRT da 2a. Região. Relator: Sr. Ministro Wagner Pimenta 
e Revisor: Sr. Ministro Antonio Amaral. Rcte: Banco do Estado de São 
Paulo S/A - BANESPA (Adv. José Alberto Couto Maciel) e Rcdo: José Ro
berto Funari (Adv. Anis Aidar).

RR-6046/88.4 - TRT da 10a. Règião. Relator: Sr. Ministro Norberto Sil
veira de Souza e Revisor: Sr. Ministro Wagner Pimenta. Rcte: Banco do 
Commercio e Indústria de são Paulo S/A (Adv. Rogério Avelar) e Rcdo: 
Tércio Sanches (Adv. Ari Soares Ferreira).

RR-6626/88.8 - TRT da 3a. Região. Relator: Sr. Ministro Ermes Pedro Pe 
drassani e Revisor: Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza. Rcte: Ca
sas da Banha Comércio e Indústria S/A (Adv. Itália Maria Viglioni) e 
Rcda: Osvaldina Silva Ramos.

RR-6715/88.3 - TRT da 2a. Região. Relator: Sr. Ministro Ermes Pedro Pe 
drassani e Revisor: Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza. Rcte:Iara 
Maria Filisbino da Silva (Adv. José Torres das Neves) e Rcdo: COMIND 
Participações S/A (Banco do Comércio e Indústria de São Paulo S/A) (Adv. 
Nelson Esteves Sampaio).

RR-6997/88.3 - TRT da 2a. Região. Relator: Sr. Ministro Ermes Pedro Pe 
drassani e Revisor: Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza. Rcte: Mar 
co Polo Malagolli (Adv. João J. Sady) e Rcdo: Banco Itaú S/A (Adv. VaT 
ter Fernandes).

RR-7081/88.7 - TRT da 4a. Região. Relator: Sr. Ministro Norberto Sil 
veira de Souza e Revisor: Sr. Ministro Wagner Pimenta. Rcte: Companhia 
Cervejaria Brahma - Filial Maltaria (Adv. Paulo Serra) e Rcdo: Benoni 
dos Santos Pereira (Adv. Mery de Fatima Bavia).

RR-7265/88.0 - TRT da 2a. Região. Relator: Sr. Ministro Norberto Sil
veira de Souza e Revisor: Sr. Ministro Wagner Pimenta. Rcte: Companhia 
Municipal de Transportes Coletivos - CMTC (Adv. Sonia R. S. Schreiner) 
e Rodos: Celso Pinheiro e Outros (Adv. Oswaldo Pizardo).

RR-49/89.1 - TRT da 3a. Região. Relator: Sr. Ministro Antonio Amaral e 
Revisor: Sr. Ministro Wagner Pimenta. Rcte: S/A White Martins (Adv. Jo 
sé Alberto Couto Maciel) e Rcdo: Paulo César Barbosa Chaves (Adv. Nery 
de Mendonça).

Os processos constantes desta Pauta que 
não forem julgados na Sessão a que se referem, ficam au
tomaticamente adiados para as próximas Ordinárias (Ter
ças-Feiras, a partir das treze horas e trinta minutos)ou 
Extraordinárias (Quintas-Feiras, a partir das nove ho
ras) independentemente de nova publicação, se ultrapassa 
rem de vinte os feitos remanescentes, (Lei Orgânica da 
Magistratura Nacional, art. 38).

Brasília, 23 de maio de 1989
MARIO DE A. M. PIMENTEL JUNIOR 

Secretário da Turma


